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n.s 883, de 01 de setembro de 2023, Lei Complementar n.- 123/2006,
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

0 Município de Bacabal, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do
Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.s 040/2024, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa FECHADO E

ABERTO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob o n.- 024/2024-SRP, do tipo

MENOR PREÇO POR ITEM para o Registro de Preço para eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de recuperação e manutenção de
vias, contemplando terraplanagem, pavimentação, drenagem e sinalização, de
interesse da Secretaria Municipal de Administração do Município de Bacabal/MA,
conforme especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da Lei

Federal n.2 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.^ 883, de 01 de
setembro de 2023, Lei Complementar n.- 123/2006, Lei Municipal n.- 1.384/2019,
aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.^ 11.462, de 2023, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos
serão conduzidos pelo Sr. RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"PORTAL DE COMPRAS BACABAL". constante da página eletrônica do PORTAL DE

COMPRAS BACABAL. no endereço www.Dortaldecomprasbacabal.com.br.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 20 de dezembro de 2024 às
08h:00min (oito horas), no sítio www.portaldecomprasbacabal.com.br. Outras
informações:

Inversão de

Fase

Forma de

Adjudicação
Registro
de Preços

Instrumento ContratualVistoria

TERMO DE CONTRATOPOR ITEM SIMSIM NAO

PRAZO PARA INÍCIO DE RECEBIMENTO DA

PROPOSTA
Dia 05 de dezembro de 2024

X
ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS

OBS. Nesta fase será informado via chat o

Dia 20 de dezembro de 2024 às 08h:00min (oito

horas)	

, PREFEITURA

Rua 15 oe Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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horário do início da fase de lances

De 03 (três] dias úteis antes da data fixada para

recebimento das propostas		
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 (três] dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública

IMPUGNAÇÕES

Para todas as referências de tempo será observado

o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame

REFERÊNCIA DE TEMPO

CONSULTAS E EDITAL www.portaldecomprasbacabal.com.br
SECRETARIAS PARTICIPANTES Secretaria Municipal de Administração

A disputa dar-se-á pelo MODO FECHADO E

ABERTO e os lances deverão respeitar o
INTERVALO MÍNIMO de R$ 1.000,00 fmil reaísl

INFORMATIVO

OBSERVAÇÕES GERAIS

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência;

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as deste Edital;

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central

de serviços do sistema;

Não cabe ao Agente de Contratação e à Equipe de Apoio prestar às licitantes quaisquer informações

ou orientações sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou às funcionalidades do sistema, uma

vez que os canais indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de
que 0 Agente de Contratação e Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema
destinadas ao fornecedor.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail

informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente
desconhecendo o teor dos Avisos Publicados.

O cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

XANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;

PREFEITURA

Rua 15 <le Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS
CUSTOS;

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS;

ANEXO VII - DECLARAÇAO CONSOLIDADA;

ANEXO VIII - MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO

TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO:

ANEXO IX - MINUTA DE ATESTADO DE VISTORIA;

ANEXO X - MINUTA DE ATESTADO DE NAO VISITA;

ANEXO XI - MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual contratação de
pessoa(s)jurídica(s) para prestaçãode serviços de recuperação e manutenção
de vias, contemplando terraplanagem, pavimentação, drenagem e sinalização,
de interesse da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Bacabal/MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração,
devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que

passa a fazer parte integrante deste Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
PORTAL DE COMPRAS BACABAL e as especificações constantes deste

Edital, prevalecerão as últimas.

no

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I] é apenas estimativa e
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência
do presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor orçado da despesa é de R$ 48.619.430,00 (quarenta e oito milhões,
seiscentos e dezanove mil, quatrocentos e trinta reais);

X
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

, PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de

qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as

prescrições contidas no artigo 39, inciso Vlll, da Lei n.^ 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor]

1.7. A licitação será realizada conforme Projeto Básico incluindo planilha orçamentária,
composição unitária de preços, composição de BDI, Composição de Encargos Sociais,

Curva ABC e Cronograma Físico- Financeiro, Memorial Descritivo e Especificações
Técnicas.

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio

www.portaldecomprasbacabal.com.br

www.bacabaLma.gov.br ou licitacao@bacabaLma.gov.br. informações adicionais
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na
Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229,
CEP 65.700-000, Centro, Bacabai/MA, de 2- (segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no

horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

www.gov.br/pncpou ou

2.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte forma:

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do site
www.portaldecomprasbacabaLcom.br. no dia 20 de dezembro de 2024 às
08b:00min (oito horas), por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem

propostas através do site www.portaldecomprasbacabal.com.br:

2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 20 de dezembro de 2024 às
08h:00min (oito horas):

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior; k

, PREFEITURA

Rua I5de Novemoro, 229 -Centro, BacaDai - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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2.2.5. O licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o

Editai do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando,
conforme item 20 do Edital:

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá ser
designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante

a Administração, o licitante que não o Fizer antes do 03 ftrês) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste Edital e seus Anexos;

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do
pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS BACABAL, até o limite de
horário previsto no edital;

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é
destinadaexclusivamenteàs microempresase empresas de pequeno porte, nos termos
do artigo 48 da Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte mencionadas no artigo 34 da Lei
Microempreendedor Individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n.
123, de 2006.

11.488, de 2007 e para on.^

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

Rua 15de NovemQfo, 229 -Centro, BacaDal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.-
14.133, de 2021;

Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.5.2.

5.5.3.

5.5.4.

5.5.5.

ou

5.5.6.

5.5.7.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

5.5.8.

ou com

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;ou

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.s
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente,com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista:

5.5.9.

5.5.11. Observações;

5.5.11.1. O impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, ^

0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada.com

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabai - MA. 65700-000

Telefone (99)3621-0533 ik
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante;

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6.
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade:

5.5.11.2.

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

O disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação

de obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais

regimes de execução;

5.5.11.4.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e

programas parcialmente financiados por agência oficial de

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos desta Lei.

5.5.11.5.

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema

já disponibiliza concordâncias relativo às seguintes declarações:

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição

federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório:

5.6.1.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXlll, da Constituição Federal;

5.6.2.

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho Jy
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1® e

. PREFEtTURA
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no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras

normas específicas;

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n.2
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.6.5.I. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação
nos itens exclusivos para ME’s e EPP’s;

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME's e EPP's,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá 0 efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido da Lei

Complementar n.® 123/2006.

As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste
Instrumento Convocatório.

5.7.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO6.

Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o
prazo para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e
de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

6.1.

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES7.

O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS BACABAL

que permite a participação dos interessados na modalidade PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA;

7.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico
wwW-.p.9i:taldecomprasbqcabálçoni.br;

7.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a esta licitação;

7.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

7.4.

REf^EITURA
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7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados:

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a descrição
completa do serviço(s) ofertado[s), até a data e o horário estabelecidos no sistema
para recebimento de proposta.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob
pena de desclassificação.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste edital,
até a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

8.1.1.

8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do artigo 43, § 1- da Lei Complementar n.- 123/2006;

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

8.6. Até o prazo estabelecido para recebimento da proposta, os licitantes poderão retirar
ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

8.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta;

Rua 15de Novembro, 229-Centro, BacaDai -MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



^vi^oo~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“	

Proc. n* 160901/2024

Rubrica:

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o
prazo para execução do objeto, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
observados os seguintes elementos que compõem a proposta:

10.1.1. Valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;

10.1.2. Planilha Orçamentária, rubricada/assinada, de acordo com os quantitativos
da Planilha Orçamentária parte integrante do Projeto Básico deste Edital,
com preço unitário e total dos itens, em algarismos, e o valor total em
algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluído todos os custos seja
qual for o seu título ou natureza [frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e
trabalhistas etc.);

10.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, de acordo com o especificado na
Planilha Orçamentária, demonstrando todos os insumos e mão de obra
pertinentes e detalhados discriminando os percentuais de BDI e Encargos
Sociais aplicados. Pode ser utilizado o modelo apresentado no Anexo I, ou
modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes.
Observar as normas do Decreto n.- 7.983/2013 no que tange às obras e

serviços de engenharia;

10.1.4. Planilha de Composição de Beneficio de Despesas Indiretas (BDI): podendo
ser utilizado o modelo do Anexo I ou em modelo próprio, desde que contenha

as informações pertinentes, observada a Súmula n- 254/2010-TCU que

estabelece que IRPJ e CSLL não se consubstanciam em despesas indiretas

passíveis de inclusão do BDI;

10.1,5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o modelo
do Projeto Básico deste Edital ou em modelo próprio, desde que contenha
todas as informações pertinentes;

10.1.6. Curva ABC, podendo ser utilizado o modelo do Anexo I ou em modelo próprio,

desde que contenha todas as informações pertinentes; X
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10.1.7. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa)
dias corridos, contados a partir da data da abertura;

10.1.8. Prazo de execução dos serviços: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos,
a contar da data de assinatura da Ordem de Serviço;

10.1.9. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista,
Previdenciáriae de Segurançae Saúde do Trabalho,podendo ser utilizado
modelo constante do Anexo do Edital;

10.1.10. Os documentos exigidos no item 10, subitens 10.1.2 a 10.1.6 deverão,
necessariamente, ser assinados por técnico registrado no CREA, com
identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei n°
5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n° 282 de 24 de agosto de

1983 CONFEA e pelo representante legal da empresa;

10.1.11. Não serão consideradasas propostasapresentadasque contiverem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a
ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, e não se
considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;

10.1.12. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os dados
da proposta e a juntada de atestados e declarações solicitadas;

10.1.13. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese está poderá ser
alterada, seja quanto ao preço, condições de pagamento ou quaisquer
outras que importem em modificação dos seus termos originais;

10.1.14. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a executar os
serviços cotados, caso lhe seja adjudicado;

10.1.15. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante será inabilitada ou
desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades;

10.1.16. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação;

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante;

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no serviço;
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10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;

10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

10.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional;

10.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;

10.9. O licitante deverá declarar de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas;

10.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária;

10.11. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte do
contratado pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamentopor sobre-preço na execução do contrato;

10.12. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;

10.13. Para fins de participação no certame, serão consideradas apenas as informações
fornecidas no momento do cadastramento do valor global, bem como a descrição do

objeto, conforme especificado no Termo de Referência;
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Não será exigida da licitante a apresentação de Proposta Comercial e
Documentos Complementares, como planilha orçamentária, composição
unitária de preços, composição de BDl, composição de encargos sociais,
curva ABC, cronograma físico-fmanceiro, entre outros, juntamente com
os documentos de habilitação;

A licitante classificada em primeiro lugar deverá obrigatoriamen te

apresentar a Proposta de Preço adequada, conforme disposto no item 14.
10.13.2.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
11.

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital;

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.s 14.133, de
2021;

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a
mesma ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no
sistema;

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances;

11.5. 0 sistema disponibilizarácampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes;

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro;

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL:

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
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11.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de
valores de R$ l.QOO.OO fmil reaisl entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

11.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
dado no sistema após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível;

11.11. O processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa
aberta, poderão participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da

proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade demenor

apresentar lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo
eventuais prorrogações;

Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos;

A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de
dez/quinze minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema
sempre que um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão:

A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no
subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente
sempre que novos lances forem enviados durante esse período,
incluindo lances intermediários;

11.11.1.

11.11.2.

11.11.3.

Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão

pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e
divulgará a ordem final de classificação dos lances;

Umavez definidaa melhorproposta,se a diferençaem relação à segunda
colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, assistido
pela equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa aberta,
visando a definição das demais colocações;

Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão
convocados a apresentar lances intermediários para nova classificação.

11.12. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;

11.11.4.

11.11.5.

11.11.6.
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar;

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

11.14.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances;

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a 30 ftrintal minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame,
publicada no chat do Certame no www.portaldecomDrasbacabal.com.b r. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas 24 fvinte e quatrol horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação;

Caso 0 licitantenão apresentelances,concorrerácom o valor de sua proposta;

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre

as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).

11.15.

11.16.

11.17.

11.18.

ao

11.19.

DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS12.

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n.2 123, de 2006;

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada;

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

12.1.1.

12.1.2.
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12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior:

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.s 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.- 14,133, de 2021, nesta ordem;

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento:

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por, nos termos do artigo 60, §1-, da Lei Federal n.- 14.133/2021:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País:

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.^
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
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12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento:

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados;

12.2.3, Será desclassificada a proposta que após negociação;

Contiver vícios insanáveis:a)

Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência:

b)

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

c)

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração:

d)

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

e)

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado;

12.2.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração art. 22,
§12 do Decreto-Lei n.2 4.657, de 1942 (LINDB) e enunciado INCP n.^ 10, quando forem
utilizados sem sucesso os critérios previstos nos incisos do artigo 60, §1^, da Lei
Federal n.2 14.133, de 2021.

12.3.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA13.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em13.1.
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para a contratação;

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada:

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão considerados o
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado
0 critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital;

13.4. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro para que a
empresa comprove a exequibilidade ou exigir que ela seja demonstrada;

13.5. Serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
do valor orçado pela Administração conforme disposto no art 59. ^ 4^ da Lei Federal
nS14.133.de 2021:

13.6. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre-preço considerará o
seguinte;

13.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

13.7. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta sob pena de não aceitação da proposta;

13.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poder ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

13.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

13.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional,quandonão cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentodas especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita da área técnica competente;

13.9.
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13.10. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado ou inexequível;

13.10.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais de instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a
totalidade da remuneração, nos termos do artigo 59, 111 e § 3^, da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021.

13.11. O Pregoeiro pode determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer interessado,
apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade do preço e a
legalidade da proposta;

13.11.1. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será de 02
(duas] horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante solicitação formal e
justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do prazo
inicialmente estabelecido,

Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
e a ocorrência será registrada em ata;

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horáriopara a sua continuidade;

Nos itens não exclusivos para a participação das ME’s e EPP's que a proposta não for
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n.M23/2006;

13.15.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate
já disposto neste Edital.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço;

13.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

13.12.

13.13.

13.14.

13.15.

13.16.

PREFEITURA
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não alterem a substância das propostas.

13.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, nos termos deste instrumento convocatório.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;

14.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo:

14.3. A Proposta Comercial Adequada, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, assinada a
última página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou
rubricada em todas as folha.s e a última assinada pelo representante Legal da Empresa
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da
licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou

representante legal;

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPl. telefone, e-
mail e dado.s bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante

que firmará contrato com a Administração Pública;

14.3.2.1. O e-mail é de fundamental importância, pois envio da

Autorização de Serviço e Ata de Registro de Preços serão
encaminhados via e-mail oficial da empresa.

14.3.3. Valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;

14.3.4. Planilha Orçamentária, assinada, de acordo com os quantitativos da
Planilha Orçamentária parte integrante do Projeto Básico deste Edital,
com preço unitário e total dos itens, em algarismos, e o valor total em
algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluído todos os custos seja
qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais
e trabalhistas etc.);

14.3.5. Planilha de Composição de Preços Unitários, de acordo com o especificado

^ PHEF6ITURA
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Planilha Orçamentária, demonstrando todos os insumos e mão de obra
pertinentes e detalhados discriminando os percentuais de BDI e Encargos
Sociais aplicados. Pode ser utilizado o modelo apresentado do Projeto
Básico, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações
pertinentes. Observar as normas do Decreto n.- 7.983/2013 no que tange
às obras e serviços de engenharia;

14.3.6. Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas (BDI): podendo
utilizado 0 modelo do Projeto Básico ou em modelo próprio, desde que

contenha as informações pertinentes, observada a Súmula n.s 254/2010-
TCU que estabelece que IRPJ e CSLL não se consubstanciam em despesas
indiretas passíveis de inclusão do BDI;

14.3.7. Planilha de Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o
modelo do Projeto Básico ou em modelo próprio, desde que contenha todas
as informações pertinentes:

14.3.8. Curva ABC, podendo ser utilizado o modelo do Projeto Básico ou em modelo
próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes;

14.3.9. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa)
dias corridos,contadosa partir da data da abertura;

14.3.10. Prazo de execução dos serviços: 360 (trezentos e sessenta) dias
corridos, a contar da data de assinatura da Ordem de Serviço;

14.3.11. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista,
Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado
modelo constante do Anexo do Edital;

ser

Os documentos exigidos no item 14.3, subitens 14.3.2 a 14.3.6 deverão,
necessariamente, ser assinados por técnico registrado no CREA, com
identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei
n.s 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n.s 282 de 24 de agosto

de 1983 CONFEA e pelo representante legal da empresa;

14.3.12.

Não serão consideradas as propostas apresentadas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de
modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, e não se
considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista neste
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes:

É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os
dados da proposta e a juntada de atestados e declarações solicitadas;

14.3.13.

14.3.14.
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14.3.15. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese está poderá ser
alterada, seja quanto ao preço, condições de pagamento ou quaisquer
outras que importem em modificação dos seus termos originais;

14.3.16. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a executar
os serviços cotados, caso lhe seja adjudicado;

14.3.17. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante será inabilitada ou

desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades;

14.3.18. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante;

14.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto;

14.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

14.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;

14.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

14.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

14.11. O licitante deverá declarar de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções W
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

. PREFEITURA
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entrega das propostas.

14.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária.

14.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte do
contratado pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato.

14.14. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável’’ e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa:

14.15. Os documentoseletrônicosproduzidoscom a utilizaçãode processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.s 2200-2, de 24
de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel;

14.16. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

15. DA VISTORIA TÉCNICA

15.1. Será solicitado a vistoria técnica;

15.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (99] 3621-
0533/1166:

15.3. 0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública:

15.3.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento credencial expedido pela empresa comprovando sua

habilitação para a realização da vistoria;

credenciado(s)" (a)s pessoa(s] indicada(s) emEntende-se como

“procuração ou em carta de apresentação específica para esta

15.3.2,
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licitação, em papel timbrado da empresa", que deverá ser apresentada
Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para acompanhar(em) e

efetuar(em) a Visita Técnica;

Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no Item 15.2,
comprovando que o(s) representante{s] profissional(is], da empresa
vistoriouCaram] o loca! onde será executada as obras e serviços, tomando
conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta e
indiretamente na execução dos mesmos.

15.4. A realização da vistoria é facultativa e não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes;

15.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

ao

15.3.3.

DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE16.

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de documentação técnica.

17. DAHABILITAÇAO

17.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta[s], o Pregoeiro verificará como
condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

17.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS BACABAL;

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/c eis);

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
mantido pelo Conselho Nacional de JustiçaAdministrativa,

(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php):

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLlTADO:CERTlDAO:0).

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
X
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c” e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoaconsultas das alíneas "b

Jurídica do TCU (https;//certidoesapf,apps.tcu.gov.br/);

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de serviço similares,
dentre outros;

17.1.6.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação;

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventualocorrênciado empate ficto, previsto nos artigos44 e 45
da Lei Complementar n.s 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS BACABAL, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica;

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
PORTAL DE COMPRAS BACABAL para que estejam vigentes na data da
aberturada sessãopública,ou encaminhar,em conjuntocom a apresentação
da proposta, a respectiva documentação atualizada:

17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar aCs) certidãoCões) válidaCs);

17.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
X

PREFEITURA

ÍSiâJ
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'	

Proc. n.°1609Q1/2024

Rubrica:

mplementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de
inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital;

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na
Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro,
n.2 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito

obediência ao disposto na Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos
de habilitação, conforme o artigo 63,1, da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do
artigo 64 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021:

17.6.1. Complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época
da abertura do certame; e

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite
estabelecida neste edital de recebimento das propostas;

17.3.

17.4.

em

17.5.

17.6.

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

17.7.

que nao

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação;

17.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado
vencedor:

I PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
: ● n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”	

Proc. n.° 160901)2024

4.Rubrica;

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos;

17.11. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

17.11.1.

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

Cédula de identidade do empresário [no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada ● ElRELl], ou de todos os sócios [no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA], ou do presidente [no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

Em se tratandode microempreendedorindividual- MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.DortaldoemDreendedor.gov.br: ou

17.12.1.

17.12.2.

17.12.3.

No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; ou

17.12,4.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência; ou

No caso de Sociedade Simpies: Inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores;

17.12.5,

17.12.6.

No caso de Cooperativa; Ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da K

17.12.7.
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respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.^
5.764, de 1971;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De
acordocom a Lei n.^ 10.406/2002(Novo Código Civil Brasileiro);ou

17.12.8.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

17.12.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da
atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

17.12.9.

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.13.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação;

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n.^ 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

17.13.2.

17.13.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou

17.13.4.
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domicílio do licitante:

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante:

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante;

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,
devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices
oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do
patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na ^
Junta Comercial:

17.13.5.

17.13.6.

17.13.7.

17.13.8.

17.13.9.

17.14.1.

17.14.2.

k PREFEITURA
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17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os balanços contábeis pelo balanço de abertura;

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois] anos;

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em

função do índice abaixo:

17.14.2.3.1. índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou

superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante

1LC =

Passivo Circulante

índice

consideração a situação a

longo prazo da empresa,
incluindo cálculo os direitos e

obrigações a longo prazo.
Estes valores também são

obtidos

patrimonial.

leva17.14.2.3.1.1. Este em

balançono

17.14.2.3.2. Solvência Geral (SG) igual ou superior a 01
(um) a ser obtido pela seguinte fórmula:

Ativo Total

ISG =

PC + PNC

17.14.2.3.2.1. O índice de Solvência Geral

expressa o grau de garantia
que a empresa dispõe em
Ativos

pagamento de total de suas
dívidas. Envolve além dos

recursos líquidos, também os

permanentes.

(totais], para

V
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17.14.2.3.3. índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou

superior a 01 (um] a ser obtido pela seguinte
fórmula:

AC + RLP

ILG =

PC + PNC

leva

consideração a situação a

capacidade de uma empresa
de honrar suas obrigações de

curto e longo prazo.

índice17.14.2.3.3.1. Este em

17.14.2.4. As empresas com menos de 02 (dois) ano de existência, que
ainda não tenham Balanço de encerramento do último
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis,
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, relativos ao período de sua existência, e o

balanço de abertura registrado na Junta Comercial com seio
da DHP do contador que assinou o balanço:

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial

de cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis. Caso o memorial não seja
apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de efetuar os
cálculos;

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá
comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo,
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital;

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização
do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial;

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000
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17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniaise as DemonstraçõesContábeis das
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da
sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados

acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal
de grande circulação;

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais,
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as
DemonstraçõesContábeis, devidamenteregistrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante, acompanhado
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário

em que se ache o Balanço transcrito;

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido,
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa
nos termos da Lei Federal n.^ 8.981/1995, deverá

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital SPED (Instrução normativa RFB n.^ 2003, de 18
de janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de
Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta
Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil); Termo de
Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED
contábil); Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do
arquivo SPED contábil); Balanço Patrimonial impresso do
arquivo SPED contábil); Demonstração de Resultado do
Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

Para compras para entrega futura e na execução de obras e

serviços, nos termos do § 4- do artigo 69 da Lei Federal n.-
14.133 de 2021, como dado objetivo de comprovação da

qualificação econômico-financeira dos licitantes e para

efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a
exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido
mínimo de:

17.14.3.

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor
global inferior ou igual a R$ 2.500.000,00;

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor k
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global superiora R$ 2.500.000,00.

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens
para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
social;

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.- 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

17.14.6. 0 balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses
em que a lei ou contrato/estatuto social assim dispuserem.

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

17.15.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme a área de atuação prevista no Projeto Básico, em
plena validade;

17.15.2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo), conforme a área de atuação prevista no
Projeto Básico, em plena validade;

17.15.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo
Conselho Profissional da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da
equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT;

17.15.4. Para a definição das exigências técnico-profissional a serem

comprovadas, foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto a ser contratado, de forma simultânea, obtidas
através da curva ABC de serviços e em consonância ao art. 67, VI, § 1°, da
Lei Federal n.

compatíveis em características, relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da

14.133, de 2021. Assim, as atividades pertinentes e
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contratação, a saber:

TABELA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA

QUANT.
TOTAL

QUANT.
EXIGIDA

CÓD. DESCRIÇÃOITEM UND.

AQUISIÇÃO DE CAP 50-70

AREIA ASFALTO USINADA À QUENTE - AAUQ
(S/TRANSP)

3.6 ANP 3.000,00 750,00t

3.4 C3128 65.000,00 16.250,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE

DE 14 M^ EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT
ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF.07/2020

AQUISIÇÃO ASFÁLTO DILUÍDO TIPO CM-30

3.5 95879 TXKM 2.200.000,00 550.000,00

3.2 ANPOOl 650,00 162,50t

17.15.4.1. Para efeitos de cálculo, os parâmetros podem adotar
conversões considerando o peso específico dos materiais.
Ex. AAUQ 2,15 t/m^;

17.15.4.2. Os responsáveistécnicos e/ou membros da equipe técnica
acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente
da licitante, na data prevista para licitação, entendendo-se
como tal, para fins do Edital:

I. Sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social;

II. Administrador ou o diretor;

III. Empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e

IV. Prestador de serviços com contrato escrito firmado com
0 licitante, ou com declaração de compromisso de
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame.

17.15.4.3. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico

para mais de uma licitante, fato este que inabilitará todas as
envolvidas;

17.15.4.4. O profissional indicado para fins de comprovação da
capacitação técnico-profissional deverá ser o responsável
pelo acompanhamento da execução dos serviços de que
tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que previamente aprovada pela Administração;

17.15.4.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar a
todas as informações necessárias à comprovação da U

PPHFEn A
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legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação e das correspondentes Certidões de
Acervo Técnico (CAT], endereço atual da CONTRATANTE e

local em que foram executadas as obras e serviços de
engenharia;

17.15.4.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura
contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal
técnico consideradosessenciaispara a execuçãocontratual,
conforme modelo do Anexo Vll do Edital.

Declaração que a licitante realizou Visita Técnica nos locais onde serão
executados os serviços ou de NÃO VISITA, assumindo assim todos os
riscos

Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através de
solicitação através do e-mail Iicitacao@bacabaI.ma.gov.br de modo
que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros
licitantes;

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

17.15.5.

dele advindo, conforme modelo do Anexo IX e X do Edital;

17.15.6.

17.15.7.

17.15.8.

seu

17.16. Das DECLARAÇÕES:

Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos
para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1^, da Lei
Federal n^ 14.133, de 2021, conforme modelo [ANEXO V];

Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da
licitação, conforme artigo 4-, § 2-, Lei Federal n.- 14.133, de 2021,
conforme modelo (ANEXO VI);

Declaração Consolidada, conforme modelo [ANEXO VII);

17.16.1.

17.16.2.

17.16.3.

. PREFEITURA
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Declaração do termo de compromisso de cumprimento da legislação
trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde no trabalho, conforme
modelo (ANEXO VIII);

17.16.4.

Declaração que a licitante realizou Visita Técnica nos locais onde serão
executados os serviços, conforme modelo (ANEXO IX];

17.16.5.

Declaração que a licitante não realizou Visita Técnica nos locais onde
serão executados os serviços (NÃO VISITA), assumindo assim todos os
riscos dele advindo, conforme modelo (ANEXO X);

Modelo de Carta Proposta, conforme modelo (ANEXO XI).

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser
apresentado, também;

17.16.6.

17.16.7.

Instrumento público ou particular de procuração, com firma do
Outorgante reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado
digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no
artigo 654, § 1® do Código Civil, em especial o nome da empresa
outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de
procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para
formular propostas, dar lances, bem como praticar todos os demais atos
inerentes ao certame;

Cópia de documento de identidade do procurador.

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade
será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão;

17.19. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.®

123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal;

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital;

17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação:

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, X,

17.17.1.

17.17.2.

os
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e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação;

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de
regularização;

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua
continuidade;

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital;

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos às ME’s e EPP’s, haverá
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste
instrumento convocatório;

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exigências deste Edital.

18. DOS RECURSOS

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico,
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema;

Nesse momentoo pregoeironão adentraráno mérito recursal,mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso;

18.1.1.

Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do
momento que trata o item 18.1.

18.1.2.

X
18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema,
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informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão
a correr do término do prazo para apresentação de memoriais:

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por

meio eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às
peças antes indicadas deverão ser encaminhados via PORTAL DE COMPRAS
BACABAL,no sítio eletrônicowww.portaldecomprasbacabal.com.br:

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório:

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos
devidamente fundamentado à Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme
artigo 165, § 1- da Lei Federal n.2 14.133, de abril de 2021;

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório;

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do artigo 17 da Lei Federal
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento:

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital:

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela Autoridade Competente;

18.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

n.y

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização da sessão ^19.1.1.
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pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem;

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou
trabalhista, nos termos do artigo 43, §1^, da Lei Complementar n.s
123/2006 do tratamento diferenciado às ME’s e EPP's, quando serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances já regulamentado neste Edital;

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para
saneamentode irregularidades:

19.1.4. Se 0 Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar
possível inconsistência, com base no Princípio da Autotutela, serão
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta:

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ["chat"), de acordo
com a fase do procedimento licitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-mail (caso necessário) dar-se-á de acordo com os
dados contidos no PORTAL DE COMPRAS BACABAL, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados atualizados.

19.3. O Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo
participantes do certame via chat, reiniciando-a somente após

decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato.
comunicar aos

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO20.

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de
Pregoeiro responsável do Edital, devendo serrequerimento endereçado ao

protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, de
segunda a sexta-feira das 8hs às 18hs (horário de Brasília) através do site
www.DortaldecomDrasbacabal.com.br:

. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação ^
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no
item acima;

20.1.1
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20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.e 229,
CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 2^ (segunda-feira] a 6^ [sexta-
feira] no horário de 08 [oito] às 12 [doze] horas;

O recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado,
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil
subsequente;

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado adequadamente para responder pela Licitante;

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a
formulação das propostas.

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável” e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa;

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1^, da Lei Federal n.s 14.133,
de 2021;

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter
estritamente informal;

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo[s] subscritor(es] de
Edital e disponibilizados aos interessados no PORTAL DE COMPRAS BACABAL e no
www.hacahal.ma.gQV.br. opção transparência, no prazo de 03 (três] dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;

20.1.3.

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
sítiocadastradasgeral. noordemde serãoavisos

www.Dortaldecomprashacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.br. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

H
21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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21.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor

convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis da convocação;

22.2. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da
Lei Federal n.- 14.133, de abri! de 2021 e será subscrita pela autoridade competente,
devendo observar o regulamento no Decreto Municipal n.- 883, de 01 de setembro de
2023 e subsidiariamente o Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023;

22.3. Será registrado o MENOR PREÇO POR ITEM;

22.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação daqueles que desejaram fazer parte do cadastro de

reserva e posterior os demais licitantes, de acordo com a ordem de classificação;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 21.4, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a

fase competitiva.

22.4.1.

22.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à

aplicação das penalidades previstas neste Edital;

22.6. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o

cancelamento do Registro de Preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da

Capítulo Vlll, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, nos seguintes modos:

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

22.6.1.

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

Administração;

22.6.2.

22.6.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

22.7. 0 descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais
e/ou contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento
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contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;

22.8. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do artigo 138 e artigo 139 da
Lei Federal n.s 14.133, de 2021, sujeitará a DETENTORADA ATA à multa rescisória

de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi
verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA,

independentemente de outras penalidades;

22.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa;

22.10. No caso de desistência de serviço, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas
pertinentes;

22.11. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, está
Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata

de registro de preços;

22.12. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital
no subitem 22.13;

22.13. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata a saber:

22.13.1. Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;

A pedido do fornecedor.

22.14. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação,revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n.s

14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação;

O pedido de revisão dos preços poderá ocorrera qualquer tempo;

O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a

necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata

ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se
refere.

22.13.2.

22.14.1.

22.14.2.

22.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
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superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a
revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso;

22.16. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s). terá que
requerer justificadamente, apresentando documentofs] que comprove(m)
procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas,transporte,
nota fiscal/nota fatura de compras ou documentos similares referentes à data da

apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-
financeiro do pactuado:

Somente será concedido reequilíbrio econômico-fmanceiro do

registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no artigo
124, II, "d”, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

Não será apreciado o pedido de revisão de preços que
acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

22.17. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital;

22.17.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12

(doze) meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, inciso II, alínea d;

22.17.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, o valor registrado
poderá ser reajustado, com base no índice INCC;

sua

22.16.1.
preço

22.16.2. nao vier

22.17.3. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação,
revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem
prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente

termos da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação.

22.18. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de Bacabal a firmar

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios,

respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA DA ATA de

registro de preços, preferência em igualdade de condições;

22.19. A Prefeitura de Bacabal se compromete na contratação imediata de 10% (dez
porcento) do total, ficando a seu exclusivo critério a definição das quantidades
restantes no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços.

, nos

as

23. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES
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23.1. Encerrado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duas) horas para
formalizar sua solicitação de inclusão no cadastro de reserva, enviando

manifestação expressa para o e-mail licitacao@bacabal.ma.gov.br:

A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s] da proposta
do titular, obrigando-sea assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro
do titular, observada a ordem de classificação daqueles que desejaram fazer parte do
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes;

A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade
do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condiçõesde habilitaçã
nos termos fixados no edital do certame;

Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para
seleção do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos
critérios indicados no item anterior.

uma

23.2.

23.3.

0,

23.4.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES24.

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
certame;

o

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantivera proposta em especial quando:

24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação:

24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva: ou

24.1.2.3.

24.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

24.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo
especificações do edital.

com as

24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de proposta: ^

sua
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24.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

24.1.5. Fraudara licitação;

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

24.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.

24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.^ 12.846, de 2013.

24,2. Com fulcro na Lei Federal n.- 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,
inclusive de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilida des civil e criminal,

sem prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal
14.133, de abril de 2021:

n.y

24.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:

24.2.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato
unilateral e escrito da Administração, quando:

24.2.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços;

24,2.1.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

24.2.1.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

24.2.1.1.4. Sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

PREFEITURA
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24.2.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens

22.2.1.1.1 a 22.2.1.1.4 do item 22.2.1, será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
ampla defesa

e a

24.2.2. Advertência:

24.2.2.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos

prejuízo para o Município de Bacabal, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que

inicial, intermediário ou de substituiçao/reposição.

e sem

24.2.3. Multa:

24.2.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida; ou

24.2.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de
nova licitação para o mesmo fim;

24.2.3.3. O atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do
disposto no item 22.2.1, sujeitará a Contratada/Detentora à

multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida,
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo

estipulado, na seguinte proporção:

24.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até
15 (quinze) dias corridos;

24.2.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do

16- a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em
acréscimo à do subitem 22.2.2.3.1;

24.2.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a

inexecução total, aplicando-se o disposto no item
22.2.1 cumulativamente a este;

24.2.3.3.4. O material não aceito deverá ser substituído dentro

do prazo fixado pela administração, que não
excederá a 15 (quinze) dias, contados do
recebimentoda notificação.

24.2.3.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista
"subitem 22.2.3.3.1”, considerando-se a mora nesta hipótese, a
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo

estabelecido deste item;

no

24.2.3.5. O pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos

somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no
contrato ou instrumento equivalente;

24.2.3.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de
outras sanções previstas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

24.2.4. Impedimento de licitar e contratar e:

24.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,
III da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três)
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes
infrações legais previstas no artigo 155:

24.2.4.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause

grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

24.2.4.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

24.2.4.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o

certame:

24.2.4.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

24.2.4.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

24.2.4.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da
licitação sem motivo justificado.

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

24.2.5.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do

artigo 156, IV da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, pelo prazo

PREFEITURA
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mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou
jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155,
incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:

24.2.5.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

24.2.5.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

24.2.5.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza;

24.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

24.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.s
12.846, de 1- de agosto de 2013.

24.2.5.2. A sanção estabelecida no item 22.2.54.1 será precedida de
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua

natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6- ao

§ 92 do artigo 156, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

24.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não
com a penalidade de multa;

24.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

24.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e

22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos;

24.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja \j
duração observará 0 prazo previsto no artigo 156, §5^, da Lei Federal n.^ 14.133, de ^
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2021;

24.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
propostaem favor do órgão ou entidade promotora da licitação

24.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir

24.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
0 qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

com sua

24.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazomáximode 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

24.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a
decisão recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

24.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

2 5. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

25.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

26.1. Após a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado no

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;

26.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
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sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital;

26.2.1. Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

26,2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro meio

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico;

26.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração, antes de decair o prazo inicial;

26.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e
seus anexos;

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
no artigo 137 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei;

26.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou
Minuta do Contrato;

26.5. Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de
contratação com a Administração Pública;

26.5.1. Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
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aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos;

26.6. Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de
Preços;

26.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de
Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aqueles que
desejaram fazer parte do cadastro de reserva e posterior os demais licitantes para,
após a verificação de cumprimento dos requisitos de habilitação, assine a Ata de
Registro de Preço e Contrato.

DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO27.

27.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Requisítante,
proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço(s) do(sJ objeto(s).

28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

28.1. Conforme Decreto, para Registro de Preços não é necessário, inicialmente, a indicação
de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro Instrumento Hábil;

28.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso 11, alínea d, da Lei

Federal n.- 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento
expresso do contratado.

29. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS

29.1. Os critériosde recebimentoe aceitaçãodo objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

30. DAS Obrigações

30.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo

de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

31. DO PAGAMENTO

Xe '31.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I)

. PREFEITURA
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Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

32. DISPOSIÇÕES FINAIS

32.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico;

32.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo
das demais sanções cabíveis;

32.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

32.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

32.5. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

32.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassificação/inabilitação;

32.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público;

32.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade

competente nos termos do Decreto Municipal n^ 883, de 2023;

32.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;

32.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Edital;

32.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da ^
contratação:
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32.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

32.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração;

32.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da
legislação pertinente;

32.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital;

32.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação;

32.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos
www.portaldecomprasbacabal.com.bre www.bacabal.ma.gov.br

33. DO FORO

33.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda
desta licitação.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 05 de dezembro de 2024.

QJFERREIRADA CONCEIÇÃO
Equipe de Planejamento da PMB
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 024/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR fETP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 160901/2024

INTRODUÇÃO

0 presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) é essencial ao planejamento do
suprimento governamental, visando o cumprimento das determinações legais relacionadas à
sua elaboração e auxiliando na criação do competente Termo de Referência (TR) e dos demais
documentos integrantes do processo de aquisição de bens ou serviços.

0 ETP inclui, entre outras, a análise da técnica de aquisição pretendida
avaliação de todos os aspectos necessários e suficientes para a contratação. Além da previsão
legal, 0 ETP possui respaldo na doutrina administrativista brasileira, conforme destaca a
Professora Tatiana Camarão:

e a

Encende-se que um dos principais documentos da etapa
de planejamento é o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o

qual se destina a identiifcar e analisar a necessidade
pungente projetada pela unidade administrativa ao

realizar 0 seu planejamento estratégico e o plano anual
de aquisição, buscando evidenciar o problema a ser
resolvido, assim como as soluções possíveis, com fms de
avaliar as informações necessárias para subsidiar o
respectivo processo de aquisição. Nota-se, portanto, que

0 ETP assume função estratégica na engrenagem das
contratações públicas, pois pavimenta o caminho para
0 atendimento da demanda ao avaliar os cenários

possíveis e demonstrar a viabilidade técnica e

econômica das soluções disponíveis. Em decorrência
disto, esse documento vem sendo exigido em vários
normofiVos e trouxe à tona dúvidas em relação à sua
produção, conteúdo, momento adequado para sua
elaboração e aplicabilidade nas contratações públicas.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. As condições atuais das vias públicas e logradouros do município de Bacabal
comprometem-se diretamente com a segurança, a acessibilidade e a qualidade de vida
dos cidadãos. A interferência da infraestrutura resultará em dificuldades de locomoção,
aumento do risco de acidentes, aumento nos custos de transporte, impactos negativos
na saúde pública e limitações na integração social e econômica.

X
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A recuperação e manutenção dessas vias são essenciais para promover melhorias
significativas na mobilidade e na qualidade de vida da população. Esse projeto visa a
execução de serviços como terraplanagem, pavimentação, orientação e sinalização
viária, com o objetivode oferecercondições ideais para o tráfego seguro e organizado de
veículos e pedestres. Além disso, a sinalização é necessária para orientar os usuários,
reduzir acidentes e facilitar a circulação, abrangendo todos os modais de transporte,
como automóveis, bicicletas e pedestres.

Dada a relevância da intervenção, o planejamento criterioso e o uso de estudos técnicos

preliminares são indispensáveis para identificar soluções viáveis e metodologias
eficientes que atendam às necessidades do município. Este documento apresenta os
fundamentos técnicos e econômicos que embasam a contratação pretendida, orientando

a elaboração do Projeto Básico e garantindo uma aplicação responsável dos recursos
públicos.

Os serviços propostos são essenciais para a melhoria da iniraestrutura de Bacabal,
promovendo maior acessibilidade, segurança viária e eficiência no transporte, além de
contribuir para o desenvolvimento social e econômico do município. Com isso, procurar-
se facilitar a mobilidade dos cidadãos e garantir uma qualidade de vida mais elevada.

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente demanda será atendida por meio de processo licitatório na modalidade
Pregão, utilizando a classificação de julgamento pelo Menor Preço por Item, com a
classificação de lanças baseada no Menor Preço Global, e a execução no regime de
empreitada por Preço Unitário. O objetivo é a contratação de serviços especializados em
infraestrutura, incluindo manutenção, conservação e recapeamento asfáltico das vias

públicas do município de Bacabal. Esses serviços visam melhorar a qualidade de vida,
acessibilidade, condições de higiene e segurança da população.

A execução dos serviços será realizada por uma empresa especializada, devidamente
registrada e regulamentada, em conformidade com as normas legais e ambientais
vigentes. Os serviços contratados deverão estar alinhados aos padrões de
sustentabilidade e às especificações técnicas descritas no Termo de Referência.

A contratação será realizada sob os seguintes princípios:

Ausência de vínculo empregatício entre os empregados da empresa CONTRATADA
e a Administração Pública;

I.

II. Vedação a relações de pessoalidade ou subordinação direta entre os funcionários da
CONTRATADA e o CONTRATANTE.

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000
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Para garantir a competência técnica da empresa e a execução eficiente dos serviços,
serão exigidos os seguintes documentos e comprovações:

Registro no Conselho Profissional: A empresa deve estar registrada no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAÜ) da sua localidade, e o seu objeto social deve ser compatível com
0 presente contrato. 0(s} profissional(is) responsável(eis] técnico(s) também
devem ter registro válido no respectivo conselho;

a]

b) Comprovação de Qualificação Técnico-Profissional: A empresa deverá comprovar,
na data da entrega da proposta, a presença de profissional[is) de nível superior
com atestado(s) de responsabilidade técnica para execução dos serviços de
Serviços de recuperação e manutenção de vias, compatíveis com o objeto da
licitação;

c) Certidão de Registro Profissional: 0 profissional responsável peia execução do
objeto deverá apresentar certidão de registro válida no CREA/CAU, comprovando
sua regularidade junto ao conselho competente;

d) Comprovação de Vínculo: 0 vínculo entre o profissional e a empresa licitante
deverá ser comprovado por meio de:

1. Registro em Carteira de Trabalho (CTPS);

II. Contrato de prestação de serviços; ou

III. No caso de sócio da empresa, através do ato constitutivo.

e) Declaração de Ciência das Condições do Serviço: A empresa deverá declarar que
tomou conhecimento das condições locais e dos requisitos necessários para a
execução dos serviços, comprometendo-se a não reivindicar ajustes decorrentes de

dificuldades ou condições do local;

0 Apresentação, por parte da CONTRATADA, Atestados de Capacidade Técnico
Operacional, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, a
execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, caso se
faça necessário a comissão de licitação se resguarda o direito de promover
diligencias destinadas a esclarecimentos ou complementação do processo
licitatório.

A empresa CONTRATADA deverá:

PREFEITURA
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Assumir todas as contribuições trabalhistas e previdenciárias referentes à equipe
envolvida:

II. Manter a regularidade fiscal durante a celebração do contrato;

III. Executar os serviços em conformidade com as especificações técnicas e pra20s
propostos no contrato.

I.

Esses requisitos garantem que os serviços contratados atendam aos padrões exigidos de
segurança, eficiência e qualidade, promovendo a continuidade das operaçoes e a

manutenção do patrimônio público municipal. Assim, a Prefeitura de Bacabal garante
pleno atendimento às necessidades da infraestrutura, beneficiando diretamente a
população.

0

3. DAS ESTIMATIVASDAS QUANTIDADES

3.1. A estimativa das possibilidades para a execução dos serviços de recuperação e
manutenção de vias foi elaborada com base em levantamentos técnicos realizados pela
equipe responsável da Prefeitura Municipal de Bacabal. Esses levantamentos

consideraram a extensão das vias, o grau de interferência identificada, o volume de
tráfego e as características topográficas das áreas a serem atendidas;

3.2. A seguir, apresenta-se uma estimativa com as quantidades previstas para cada serviço;

CÕDICO BANCO DESCRIÇÃO UNO QUANT.
SERVIÇOS PRELIMINARES

74209/001 SINAPI PLACA DE OURA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 20,00nr

021101 SBC MOBILIZACAO/DESMQBILIZACAO DE EQUIP. E MO

ADMINlSTRACAO LOCAL DA OBRA R$60Q.001.00 ATE R$1.200.000.00
UN 2.00

011738 SBC MES 12,00
TERRAPLENAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇAO DE SUBLEiTO DE SOLO
SINAPI PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVIMENTOS. AF.09/2024

ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVEUDORA 140 HPJ MATERIAL lA.

CATEGORIA	
CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANUURES EM

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M^ ■ CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA

(CAÇAMBA DE 1.20 M^ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE; M3L AF 07/2020

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUÜ-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA

SINAPI SIMPLES. COM ESPESSURA DE 15 CM ■ EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE,

AF.09/2024

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA
SINAPI SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM ● EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF.09/2Q24

SICR03 I REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MOTONIVELAPORA
BÃSE ESTABILIZADA CRANULOMETRICAMENTE COM MISTURA DE SOLOS NA

PISTA COM MATERIAL DE lAZIDA

SINAPI I^GUURIZACÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ÜE SOLO

100577
400.000.00m*

74153/001 SINAPI
500.000,00nr

100979
5.000.00

96396 tn^ 4.500,00

105727
3.500.00

4413986
800.000/)0

4011221 SICR03 m’ 80.000,00

100576
1.000.000,00m'
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PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO
PAVIMENTOS. AF_09/2024

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁI.TICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5Ü CM) ●
EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF 11/2019

ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL lAZIDA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUUNTE DE 14 ■ RODOVIA PAVIMENTADA
TRANSPORTE COM CAMINHÃO liASCULANTE DE 14 - RODOVIA EM LEITO
NATURAL

DE

96001 SINAPI m* 3.500.00

9899 ORSE
44.000,00Ull

5915321 SICR03 tl<m 200.000.00

591S319 SICR03 tkm 100.000,00

RECONFORMACÃO DA PUTAFQRMA4915598 SICR03 ni^ 300.000,00
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
IMPRIMAÇÃO COM EMU1.SÃO ASFÁLTICA
AQUISIÇÃO ASFÃLTO DlLUlDO TIPO CM-3Õ~
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÃI.TICA RR-IC

4011352 S1CR03 m' 650.000.00
ANPOOl Próprio 650,00t

ANP002 Próprio 200.00C

AREIA ASFALTO USINADA À QUENTE -AAUQ fS/TRANSPl
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUUNTE DE 14 EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. PMT ATÉ 30 KM (UNIDADE; TXKM). AF 07/2020
AQUISIÇÃO DECAP 50-70

C3128 SEINFRA 65.000.00

95879 SINAPI TXKM 2.200.000,00

ANP003 Próprio 3.000,00t

DRENAGEM

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E BRITA COMERCIAIS ● FÔRMA DE
MADEIRA

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF.01/2024
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

PLACA DE ADVERTÊNCIA "eM~ AÇO, UDO DE 0,60 M - PELÍCULA
RETRQRREFLETIVA TIPO 11 SI ● FORNECIMENTO EIMPUNTACÂO

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - PELiCUU RETRORREFLETIVA

TIPO I -f SI ● FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO		
PINTURA DE FAIXA COM PUSTICO A FRIO BiCOMPONENTE À BASE DE RESINAS

METACRÍI.ICAS POR EXTRUSÃO (PLANOl ● ESPESSURA DE 1,5 MM
REMOÇÃO DE PLACAS DE SINALIZADO VIÁRIA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPR0VEITAMENTO.AF,09/2023 		

2003377 SICR03 22.000,00m

94287 SINAPI M 22.000,00

5213464 SICR03 170,00un

5213440 SICR03 170,00un

5214009 SICR03 2.200.00

104799 SINAPI 270,00m*

LIMPEZA FINAL

ORSE I LIMPEZA GERAL2450 450.000,00un

3.3. Os serviços contemplam os seguintes itens principais:

I. Terraplanagem; Preparação e nivelamento do solo. incluindo corte, aterro e

compactação, necessários para adequação das vias para pavimentação.

II. Pavimentação: Aplicação de revestimentos, como asfalto e paralelepípedos, de
acordo com o padrão de cada logradouro.

III. Drenagem: Implantação ou manutenção de sistemas de escoamento pluvial, como
meio-fios, sarjetas, bocas de lobo e galerias de águas pluviais.

IV. Sinalização Viária: Implantação de sinalização horizontal e vertical, garantindo a
segurança e a organização do tráfego

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

, PR6FEIIURA
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4.1. O valor estimado para a execução dos serviços foi obtido com base na composição de
insumos, priorizando fontes confiáveis e exclusivamente especializadas no setor de
infraestrutura. A principal referência utilizada foi o SINAPI - Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, em conformidade com o Decreto n.^

7.983/2013, que estabelece a aplicabilidade de sistemas de custos padronizados
contratações públicas;

em

4.2. Nos casos em que os itens necessários não estavam contemplados no SINAPI, foram
utilizadas referências complementares, tais como os sistemas SEINFRA, ORSE, SBC,

entre outros, alinhados às diretrizes da Instrução Normativa n.® 65. de 07 de julho de
2021, e às Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias Públicas do Tribunal
de Contas da União (TCU);

4.3. Para os insumos asfálticos, o levantamento dos preços foi realizado com base na tabela

de distribuição da Agência Nacional de Petróleo (ANP), tomando como referência os
valores do mês de setembro de 2024, aplicados ao estado do Maranhão. Essa

metodologia assegura uma estimativa de custos precisa e atualizada, refletindo
condições do mercado regional e nacional;

as

4.4. A combinação dessas fontes permite ao município participar de intervenções técnicas e
econômicas confidenciais, garantindo a exatidão na composição dos custos, a eficiência

no planejamento financeiro e a transparência no processo iicitatório.

5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

5.1. justificativa da escolha da solução

A escolha da solução para a contratação dos serviços de recuperação e manutenção de
vias do município de Bacabal foi realizada com base em uma análise técnica detalhada,

considerando as necessidades específicas de cada tipo de serviço envolvido —

pavimentação, recapeamento, orientação, sinalização e terraplanagem — e os desafios
logísticos e operacionais para sua execução eficaz.

A primeira alternativa considerada foi a contratação de uma empresa especializada para
realizar os serviços em seu todo. Essa foi a solução mais viável, pois uma única
contratada especializada pode garantir a padronização e a qualidade de todos os
serviços exigidos no projeto. A integração dos serviços permite uma execução mais
eficiente, com menor risco de falhas de comunicação entre diferentes contratações e
mais controle sobre o cronograma e o orçamento global da obra.

Além disso, uma empresa especializada tem expertise necessária para lidar com a
complexidade das diversas etapas do processo, desde o preparo do solo até a finalização
das vias com sinalização e acabamento adequado. A experiência e o know-how

/
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(conhecimento especializado) de uma empresa especializada são cruciais para garantir
que os padrões técnicos exigidos sejam atendidos, minimizando riscos de retrabalho e

aumentando a durabilidade da obra, ou que representem uma economia significativa no
longo prazo.

Outras alternativas, como a execução por equipe própria ou a contratação de diversas
empresas para a execução de partes do serviço, foram descartadas, pois poderiam
resultar em menor controle sobre a qualidade e a execução integrada dos trabalhos.
Além disso, a execução por equipes internas acarretaria altos custos fixos

gestão constante, além de não garantir a flexibilidade necessária para atender à
demanda com a mesma eficiência que uma empresa especializada.

Portanto, a escolha por uma empresa especializada para a execução dos serviços de
recuperação e manutenção das vias se mostrou a solução mais técnica e
economicamente vantajosa, garantindo a qualidade dos serviços prestados
otimização dos recursos públicos.

5.3. Justificativa da contratação como um todo

e exigiría uma

e a

A contratação de uma empresa especializada para os serviços de recuperação e
manutenção das vias do município de Bacabal justifica-se pela necessidade de atender a

um conjunto de critérios técnicos que envolvem a pavimentação, a condução, a
terraplanagem e a sinalização das vias. Esses serviços são essenciais para melhorar a
infraestrutura, proporcionar condições adequadas de tráfego, segurança e acessibilidade
para a população.

A infraestrutura viária é um dos pilares para o desenvolvimento urbano e para a
qualidade de vida da população, impactando diretamente a mobilidade, o comércio,
condições de saúde e segurança dos cidadãos. A qualidade das vias públicas é um fator
determinante para a redução de acidentes, o aumento da fiuidez no trânsito e a melhoria

do acesso a diversos serviços essenciais, como saúde e educação.

Além disso, a execução desses serviços exige conhecimentos técnicos específicos,
equipamentos adequados e mão de obra entregue, os quais são mais bem fornecidos por
empresas com experiência comprovada nesse tipo de obra. A contratação de uma
empresa especializada garante a aplicação das melhores práticas do setor, bem
observância das normas técnicas e ambientais vigentes.

e as

como a

A obra de recuperação e manutenção das vias, ao ser realizada por uma empresa
comprometida, garante que os serviços sejam concluídos dentro dos prazos
estabelecidos, com a qualidade necessária para atender às demandas da população e
sem prejuízos à segurança pública. Essa abordagem minimiza riscos de falhas técnicas e

PREFEITURA
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garante que os recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente e eficaz,
proporcionando um bom retorno à comunidade.

Portanto, a contratação da empresa especializada é a solução mais adequada para
atender a demanda do município de Bacabal, atendendo aos requisitos técnicos e à
necessidade de promover melhorias significativas na infraestrutura.

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUÇÃO

6.1. De acordo com o Art. 40, §2^, da Lei Federal n.^ 14.133/2021, o parcelamento do objeto
é regra geral, devendo ser adaptado sempre que for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Isso se aplica a objetos divisíveis, desde que
comprometam a economia de escala nem prejudiquem o conjunto da solução. O objetivo
desta diretriz é ampliar a competitividade da licitação, permitindo a participação de
licitantes que possuam capacidade para atender apenas parte do objeto.

Nesse contexto, o Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece que:

nao

Na forma do art 23, §1^. da Lei 8.666/93, deve a
Administração buscar o parcelamento do objeto, com
vistas a melhor aproveitar os recursos do mercado e,

sobretudo, ampliar a competitividade do certo.
Contudo, essa orientação exige que o parcelamento seja
apenas ocasional quando não resultar em perda de
economia de escala não se pode esquecer que a
licitação é procedimento administrativo que visa, entre
outros aspecto.s, a que a Administração contrate de
forma mais vantajosa possível, além de ser ilegal, que o

parcelamento poderá ocasionar perda de economia de
escala e, por via de consequência. (Decisão n- 348/199,
Plenário, rei. Min. Benjamim Zymier).

A Súmula n.- 247 do TCU reforça essa orientação, ao estabelecer:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e
não por preço global, nos editais das licitações para a

contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisivel, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de
escala, tendo em vista a objetivo de propiciar uma
ampla participação de licitantes que, embora não
tenham capacidade para a execução, adequada ou
aquisição da totalidade do objeto, possam torná-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, desenvolvendo

a critério de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

PREPeiTURA
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No caso específico deste estudo, o parcelamento do objeto não se mostra viável, devido
aos seguintes fatores:

Riscos na execução integral dos serviços: A divisão do objeto em vários grupos
pode acarretar dificuldades na cooperação e na qualidade dos serviços,
considerando que a contratação de múltiplos fornecedores para um único projeto
pode comprometer a execução satisfatória e tempestiva.

II. Perda de economia de escala: A fragmentação dos serviços poderá resultar em
custos mais elevados, uma vez que a execução de forma unificada tende a

proporcionar maior eficiência e otimização de recursos.

1.

III. Complexidade na gestão contratual: Contratar diversas empresas para um

projeto integrado, pois isso poderia aumentar os custos administrativos e os riscos

de conflitos contratuais, afetando qualidades na entrega final.

Dessa forma, embora o objeto envolva serviços contínuos e de baixa complexidade
técnica, sua divisão não é recomendada, pois resultaria em ineficiência técnica e

econômica, comprometendo os princípios de economicidade e eficiência da

administração pública.

Portanto, a contratação será realizada de forma global, garantindo a execução integral
do objeto e o alcance dos resultados esperados, em conformidade com os preceitos
legais e as orientações do TCU.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Em conformidade com a Instrução Normativa n.^ 65, de 07 de julho de 2021, foi
elaborada a planilha orçamentária sintética a seguir, a qual detalhamento dos valores
unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação.
Para a elaboração da referida planilha, foi adotada a metodologia de pesquisa de preços
baseada nas tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção
Civil (SINAPl) - versão de setembro de 2024 para o Maranhão, na Tabela de Preços da
Secretaria de Infraestrutura do Estado (SEINFRA) - n.^ 028, bem como nas tabelas da

SBC e S1CR03, além de outras fontes como a ANP, que são utilizadas para suprir a
pesquisa de preços de mercado, conforme disposto no Decreto Federal n.s 7.983, de 08

de abril de 2013, e como "Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias
Públicas" do Tribunal de Contas da União (TCU);

7.2. Discriminação do Objeto com Preços Unitários Estimados:
I ,

VALOR

UNIT

VALOR UNIT

COM ÜDI

PESOCÓDIGO DESCRIÇÃOITEM BANCO UND QUANT. TOTAL

PREFEITURA

Rua I5fle Novembío, 229 ● Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

FIs. n*	
Pfoc. n.° 16090112024

Rubrica: 4^ÚBfK\â
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 889.032.40 889.032,40 1.83%

PLACA DE OBRA EM

CHAPA DE ACO

GALVANIZADO

4209/0011.1 SINAPI 20,00 534,30 675,62nr 13.512,40 0,03%

MOBILIZACAO/DESMÜBILI
ZACAO DE EQUIP. E MO

1.2 021101 SBC UN 2,00 15.000,00 18,967,50 37,935,00 0,08%

ADMINISTRACAO LOCAL

DA OBRA RS600.001,00

ATE R$1.200.000.00

1.3 011738 SBC MES 12,00 55.198,70 69.790,75 837.585,00 1,72%

2 TERRAPLENAGEM 6.976.435,00 6,976.435,00 14,35%

RECULARIZAÇAO
COMPACTAÇÃO
SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMF.NTE

ARENOSO, PARA OBRAS DE

CONSTRUÇÃO
PAVIMENTOS.AF.09/2024

E

DE

1005772.1 SINAPI 400.000.00 0,47 0.59 236.000,00m* 0,49%

DE

ESPALHAMENTO

MECANIZADO (COM
MOTONIVELADORA 140

HP) MATERIAL lA.
CATEGORIA

2.2 4153/001 SINAPI 500.000,00 0,34 0,42 210.000,00 0,43%

CARGA, MANOBRA E

DESCARGA DE SOLOS E

MATERIAIS GRANUURES

CAMINHÃO
BASCULANTE 14 M^ ●

CARGA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA
DE 1,20 M’ / 155 HP] E

LIVRE

EM

SINAPI2.3 100979 5,000,00 6,72 8,49 42.450,00 0,09%

DESCARGA

(UNIDADE:
AF.07/2020

M3).

CONSTRUÇÃO DE BASE E
PARA

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
GRADUADA SIMPLES, COM

ESPESSURA DE IS CM ●

EXCLUSIVE CARGA E

SUB-BASE

3
2.4 96396 SINAPI 4.500,00 162,25 205,16 923.220,00 1,90%m

TRANSPORTE- AI-.09/2024

CONSTRUÇÃO DE BASE E
SUB-BASE

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
GRADUADA SIMPLES. COM

ESPESSURA DE 10 CM ●

EXCLUSIVE CARGA

PARA

2.5 105727 SINAPI 3,500,00 165.71 209.54 733.390,00 1,51%

E

TRANSPORTE- AF.09/2024

REGULARIZAÇÃO
SUPERFÍCIE

DE

44139B6 SICR03 COM 800.000,002.6 0,07 0.08 64.000,00 0,13%nr

MOTONIVEUDORA

BASE

GRANULOMETRICAMENTE

COM MISTURA DE SOLOS

NA PISTA COM MATERIAL

ESTABILlZílDA

m’SICR03 80.000.002.7 4011221 13,12 16,59 1.327.200,00 2,73%

DEIAZIDA

REGULARIZAÇÃO
COMPACTAÇÃO

E
100576 SINAPI2.8 1.000.000,00 2,06 2,60 2.600.000,00 5.3^ %DE

7
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SUBLEITO DE SOI.O

PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OURAS

DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF.Q9/2024
FRESAGEM DE

PAVIMENT'0

(PROFUNDIDADE ATE 5.0
EXCLUSIVE

ASFALTICO

2.9 96001 SINAPI 3.500,00 7,51 9,49 33.215,00m‘ 0,07%

CM)
TRANSPORTE. AF_11/2019

ESCAVAÇÃO E CARGA
MATERIAL lAZIDA

2.10 9899 ORSE 44.000,00 8,97 11,34 498.960,00 1,03%un

TRANSPORTE

CAMINHÃO UASCUIANTE
DE 14 ● RODOVIA

COM

2.11 5915321 S1CR03 tkm 200.000,00 0,64 0.80 160.000,00 0,33%

PAVIMENTADA

TRANSPORTE

CAMINHÃO BASCULANTE
DE 14 ● RODOVIA EM

LEITO NATURAL

COM

SICR032.12 5915319 tkm 100.000,00 0,89 1,12 112,000,00 0,23%

RECONFORMAÇÃO DA
PUTAFORMA

TT)^2,13 4915598 S1CR03 300.000,00 0,10 0,12 36,000,00 0,07%

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO3 36.381.B92.S0 36.381.892,50 74,83 %

IMPRIMAÇÃO
EMULSÃO ASFÁLTICA

COM
4011352 SICR033.1 650.000,00 ' 0,40 0,50 325.000,00 0,67%

AQUISIÇÃO ASFÃLTO
DILUÍDO TIPO CM-30Próprio3.2 ANPOOl 650,00 4.510,00 5.702,89 3.706.878,50t 7,62%

AQUISIÇÃO DE EMU15Ã0
ASFÁLTICA RR-ICPróprio3.3 ANP002 200,00 I 3.065,66 3,876,52 775.304,00t 1,59%

AREIA ASFALTO USINADA

À QUENTE ■ AAUQ
(S/TRANSP)

C3128 SEINFRA3.4 65.000,00 147,82 186,91 12.149.150,00 24,99 %

TRANSlHlim-

CAMINHÃO BASCULANTE

DE 14 M’. EMVIAUiUlANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ
30 KM (UNIDADE: TXKM).
AF_07/2020

COM

TXK
95879 SINAPI 2.200.000,003.5 1,49 1,88 4.136.000.00 8,51 %

M

AQUISIÇÃO DE CAP 50-703.6 ANP003 Próprio 3.000.00 4.030,47 5.096,52 15.289.560.00t 31,45%

4 DRENAGEM 2.607.440,00 2.607.440,00 536%

MEIO-FIO DE CONCRETO ●

MFC 05 ■ AREIA E BRITA

COMERCIAIS ● FÔRMA DE
MADEIRA

2003377 S1CR034.1 22.000,00 57,98 73,31 1.612.820,00 3,32%m

FJCECUÇÃO DE SARJETA DE
CONCRETO

MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RirrO, 30 CM

BASE X 10 CM ALTURA.

USINADO,

SINAPI4.2 94287 M 22.000,00 35,76 45,21 994.620,00 2,05 %

AF_01/2024

5 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 437.130,10 437.130,10 0,90%

PLACA DE ADVERTÊNCIA

EM AÇO, UDO DE 0,60 M ■
PELÍCUU
RETRORREFi.ETIVA TIPO I

* SI ● FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO

5.1 5213464 SICR03 170,00 256,40 324,2! 55.115,70 0.11 %un

/
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PLACA

reguumi-ntaçAo
AÇOD = 0,60M-I’ELÍCU1.A
RETRORRKi-T.irnVA TIPO !

+ SI - FORNECIMENTO E

implantacAo

DE

KM

5.2 52134-10 S1CR03 170,00 256,37 324,17tin 55.108,90 0,11%

PINTURA DE FAIXA COM

PLÁSTICO A FRIO
BICOMPONENTE À BASE

RESINAS5.3 5214009 SICR03 DE 2.200,00 116,11 146,82 323.004,00 0,66%
METACRil-ICAS

EXTRUSÂO (PI-ANO)
ESPESSURA DE 1,5 MM

POR

REMOÇÃO DE PUCAS DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, DE
FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO,

AF.09/2Q23

5,4 104799 SiNAPI 270,00 11,43 14,45 3.901,50m* 0,01 %

6 LIMPEZA FINAL 1.327.500,00 1327.500,00 2,73%i

6.1 2450 ORSE LIMPEZA GERAL 450.000,00 2,34 2.95 1.327.500,00 2,73%un

Total dQ DDI 10.137.763,60

Total Geral 48.619.430.00

7.3. O valor total estimado para a contratação é de RS 48.619.430,00 (quarenta e oito
milhões, seiscentos e dezanove mil, quatrocentos e trinta reais). Esse valor foi
calculado com base nas especificações técnicas dos produtos exigidos e nos serviços a
serem prestados, utilizando-se as tabelas de preços atualizadas das seguintes fontes:
SINAPI - 09/2024 - Maranhão, SBC - 11/2024 - Maranhão, SICR03 - 07 /2024 -

Maranhão, ORSE - 08/2024 - Sergipe, SEiNFRA - 028, além da tabela da ANP. A
estimativa considera ainda as especificações e necessidades específicas do Município de
Bacabal, garantindo que o orçamento esteja em conformidade com as realidades locais,

as condições do mercado e as exigências técnicas do projeto.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Após avaliação detalhada das necessidades para a execução dos Serviços de
manutenção, recuperação asfáltica e sinalização horizontal e vertical nas vias públicas
do município de Bacabal/MA, conclui-se que não há necessidade de contratações
adicionais ou complementares para o sucesso deste projeto. A solução proposta já
contempla todos os aspectos técnicos necessários para garantir a integridade,

funcionalidade e adequação das vias públicas, assegurando condições específicas de
trafegabiiidade, segurança e mobilidade para os cidadãos.

A execução dos serviços abrange íntegralmente as ações essenciais, como

terraplanagem, pavimentação, orientação e sinalização, garantindo que os objetivos do
projeto sejam atendidos sem a necessidade de contratos paralelos que poderíam gerar
custos adicionais ou impactar o cronograma de execução. Desta forma, a solução
proposta permite que o município se concentre exclusivamente nas atividades

\
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prioritárias e não cumpra eficientemente os serviços, sem depender de outros contratos
que possam comprometer a continuidade do processo ou a qualidade da entrega.

Essa abordagem garante que as vias públicas de Bacabal estejam em conformidade
os padrões de segurança e funcionalidade, atendendo de forma eficaz às necessidades de

mobilidade da população, sem a sobrecarga de processos ou compromissos adicionais.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDA MITIGADORA

com

9.

9.1. A gestão ambiental na execução dos serviços de manutenção e recuperação asfáltica visa
garantir a aplicação de boas práticas sustentáveis, em conformidade com o art. 170 da

Constituição Federal de 1988 e a Lei n® 14.133/2021. Para tanto, serão apresentados os
seguintes aspectos, com o objetivo de minimizar os impactos ambientais e promover a
sustentabilidade:

Descarte de Materiais: O descarte de resíduos gerados durante as atividades de
manutenção das vias públicas será realizado em conformidade com a política de

responsabilidade socioambiental do órgão responsável. Isso garantirá que todos os
materiais removidos, como asfalto, entulho e outros resíduos, sejam tratados

especificamente, com o objetivo de minimizar o impacto ambiental e atender às
normas de gestão de resíduos sólidos;

I.

Normas Técnicas e de Segurança: A execução dos serviços obedecerá

rigorosamente às normas técnicas de saúde, higiene e segurança do trabalho

determinadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Isso garantirá um
ambiente seguro tanto para os trabalhadores envolvidos quanto para a comunidade,
evitando riscos dc acidentes e danos à saúde;

II.

Uso de Substâncias Tóxicas; Será imposta a racionalização no uso de substâncias

químicas tóxicas ou poluentes, com definição de métodos eficientes para o
recolhimento e tratamento adequado dos resíduos gerados. A contrapartida será a
busca por alternativas menos agressivas ao meio ambiente, com a substituição de
produtos tóxicos sempre que possível;

III.

Substituição dc Substâncias Tóxicas: A substituição de substâncias tóxicas por

opções menos propostas ao meio ambiente será priorizada sempre que houver
alternativas viáveis. O objetivo é minimizar o impacto ambiental ao longo do ciclo de

vida dos materiais e produtos utilizados:

IV.

Separação e Dcstinação de Resíduos: Todos os resíduos gerados, incluindo restos

de asfalto e materiais de sinalização, serão separados e acondicionados, garantindo
que possam ser reaproveitados ou reciclados sempre que possível. Será garantido

V.
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que o descarte de resíduos seja realizado de forma segura e em conformidade com a
legislação ambienta! vigente;

VI. Prioridade à Mão de Obra e Materiais Locais: Sempre que possível, será dada
prioridade ao emprego de mão de obra, tecnologias e materiais de origem local. Isso
contribuirá para o desenvolvimento econômico da região e para a redução dos
impactos ambientais relacionados ao transporte de materiais e à emissão de
poluentes;

VII. Recolhimento de Materiais Inservíveis: Os materiais inservíveis, como tintas,
óleos, vernizes e solventes, serão coletados e destinados a empresas especializadas
em reciclagem ou a locais de destino final ambientalmente adequado. A
responsabilidade pela destinação correta desses materiais será assegurada durante
toda a execução dos serviços;

VIII. Escolha de Materiais: Será dada atenção à escolha de materiais com a melhor

relação entre custo e benefício, levando em consideração os impactos ambientais
associados à sua produção, transporte e descarte. Caso necessário, o

CONTRATANTE poderá solicitar uma relação entre marcas e fabricantes dos

produtos utilizados e, se julgar necessário, exigir a substituição de materiais por
alternativas com menor impacto ambiental.

Essa abordagem garantirá que os serviços de manutenção e recuperação asfáltica sejam

executados de maneira sustentável, respeitando a legislação ambiental, promovendo a

proteção dos recursos naturais e assegurando benefícios sociais e econômicos para a
comunidade.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO

10.1. A contratação dos Serviços de recuperação e manutenção de vias, incluindo

terraplanagem, pavimentação, drenagem e sinalização, está cumprida com o
Planejamento Estratégico do município de Bacabal. Este projeto visa atender às
necessidades de infraestrutura, refletindo diretamente os objetivos e metas do

planejamento municipal, especialmente nas áreas de mobilidade, segurança e

qualidade de vida da população.

O alinhamento com o Planejamento Estratégico é evidenciado pela consideração dos
seguintes pontos:

1. Gestão Eficiente dos Recursos Públicos: A contratação foi projetada para garantir
a utilização otimizada dos recursos financeiros disponíveis, com base no piano
orçamentário vigente. Desta forma, assegura-se a execução de serviços essenciais

sem comprometer a sustentabilidade fiscal do município.

X
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H. Melhoria da Qualidade de Vida: A execução dos serviços de recuperação e
manutenção das vias contribuirá diretamente para a melhoria da infraestrutura
viária, promovendo segurança, acessibilidade e fluidez no trânsito, impactando
positivamente o bem-estar dos cidadãos e o desenvolvimento econômico da cidade.

III. Contribuição para as Políticas Públicas Locais; 0 projeto está em conformidade

com as políticas públicas de saúde, salubridade e preservação ambiental. As

intervenções no espaço urbano visam não apenas garantir a mobilidade, mas
também melhorar as condições ambientais, com foco na sustentabilidade

segurança das vias públicas, além de atender às necessidades do sistema do

transporte público e privado.

e na

Essa integração entre a contratação e o planejamento do município garante que os
serviços realizados envolvam em consonância com os objetivos estratégicos e
operacionais da Prefeitura de Bacabal, contribuindo para o desenvolvimento contínuo
e a qualidade de vida da população.

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE

DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação dos serviços de recuperação e manutenção de vias apresenta soluções
técnicas, orçamentárias e financeiras completas. A execução da contratação foi
cuidadosamente planejada, considerando os custos estimados e a adequação do
orçamento disponível para o exercício corrente. A análise realizada demonstra que o
município possui os recursos necessários para a implementação do projeto, sem
comprometer outras áreas essenciais da administração pública.

A despesa financeira também está respaldada pela proposta de possibilidade de

prorrogação do prazo, conforme o interesse da administração. Essa flexibilidade
permite a continuidade dos serviços conforme a demanda, mantendo a qualidade, a
eficiência e a sustentabilidade dos custos. A contratação de serviços continuados, com
possibilidade de ampliação, garante a manutenção dos valores compatíveis com os
preços de mercado, garantindo a competitividade e a aderência ao orçamento previsto.

Além disso, a solução adotada por meio do pregão eletrônico se configura como a mais
adequada e razoável, em conformidade com a Lei l'ederal n.^ 14.133/2021, garantindo
a transparência, a competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a

administração pública. 0 processo licitatório prevê que as empresas contratadas

atendam às exigências técnicas e financeiras, com a qualidade necessária para o pleno
atendimento das necessidades do município.

Portanto, considerando os aspectos técnicos, orçamentários, financeiros e legais, a

t

X

k PREFEITURA

Rua 15de NovemDro. 229 -Centro, BacaDai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J*



^0^0 0.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fl8.n.“	
Píoc. n." 160901/2D24

Rubrica;

contrataçao dos serviços de recuperação e manutenção das vias é viável, razoável e
perfeitamente alinhada com os objetivos e necessidades da administração pública
municipal.

12. JUSTIFICATIVA PARA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO

12.1. Contextualízação: Com a implementação da Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), que
visa modernizar o processo licitatório, o Município de Bacabal busca adequar seus
procedimentos às novas normas legais. A utilização da Ata de Registro de Preços (ARP)
surge como uma solução estratégica para os serviços de recuperação e manutenção de
vias, aiinhando-se aos objetivos da nova legislação para proporcionar maior eficiência,

flexibilidade e transparência nas contratações públicas;

12.2. Adesão à Modernização dos Processos: A Lei Federal n.“ 14.133/2021 tem como um
de seus pilares a simplificação e a agilidade dos processos licitatórios. A adoção da ARP
contribui para essa modernização ao permitir que serviços continuados sejam
contratados de forma mais célere, com a utilização de fornecedores previamente
realizados em uma licitação única. Essa abordagem facilita a execução dos serviços ao

longo do tempo, garantindo que o município consiga atender às suas necessidades de
forma mais eficiente e com menor burocracia;

12.3. Flexibilidade e Agilidade na Contratação: A ARP oferece ao município a flexibilidade
necessária para a contratação de serviços de forma contínua e sem a necessidade de

repetição do processo licitatório a cada nova demanda. Este modelo torna a gestão

mais ágil. pois permite ao município fazer novas contratações a qualquer momento,
dentro da vigilância dos dados, com base nas condições já definidas, sem a necessidade

de processos licitatórios repetitivos, economizando tempo e recursos;

12.4. Economia de Recursos Públicos: A consolidação de contratações por meio da ARP

favorecendo o município com condições comerciais vantajosas devido à maior

previsibilidade de demanda e ao aumento do volume de contratação. Esses fatores
resultam, muitas vezes, em preços mais competitivos, o que contribui para a
otimização dos recursos públicos. Com a ARP, o município consegue realizar
contratações com preços mais vantajosos, promovendo uma gestão financeira mais
eficiente;

12.5. Garantia de Transparência e Controle: A utilização da ARP é fundamentada em

critérios objetivos e transparentes, que garantem a integridade do processo licitatório.

A publicidade dos preços registrados e a possibilidade de adesão de outros órgãos
públicos garantem o cumprimento das normas legais, além de facilitar a fiscalização e o
controle soda! sobre os contratos celebrados. Isso contribui para a prevenção de
irregularidades e o acompanhamento mais eficaz dos recursos públicos;
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12.6. Conclusão: Portanto, a adoção da Ata de Registro de Preços para os serviços de
recuperação e manutenção de vias se apresenta como uma medida coerente e alinhada

com as diretrizes da Lei Federal n.® 14.133/2021. A utilização desse instrumento
propicia maior eficiência na execução dos serviços, com garantia de economia de
recursos, transparência nas contratações e controle adequado sobre a aplicação dos
recursos públicos, em conformidade com os princípios da administração pública
normas legais atuais.

e as

13. MAPA DE RISCO

13.1. O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do
documento elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o
procedimento, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos,
materializando-se no mapa de risco da contratação. Abaixo segue o mapa de risco da
presente demanda:

I. Fase-Planejamento

RISCO 1: Falta cie designação ou designação incorreta de responsáveis

Falta de análise dos instrumentos processuais.
DESCRIÇÃO
IMPACTO:

DO
Falta de verificação da necessidade a ser atendida.

Falta de dinicnsionamento correto do objeto a ser licitado.

PROBALIDADE: Baixa

AltoIMPACTO:

AÇOES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL

identificar corretamcnlo os seCore.s responsáveis, que devem

participar dc forma intensiva da instrução processual.
SEMOU/SEMAD

AÇÕES
CONTINGÊNCIA/SETOR
RESPONSÁVEL

DE
Análise prévia do objeto a ser licitado, direcionando para as

equipes corretas
SEMOU/SEMAD

RISCO 2: Identificação incorreta da demanda (Programa dc necessidades)

DESCRIÇÃO
DOIMPACTO:

Instrução proce.ssual inadequada

PROBALIDADE: Baixa

AltoIMPACTO:

Identificar corretamente os setores responsáveis.

AÇÕES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL

Verificar corretamente a demanda.
SEMOU/SEMAD

Envolver os setores na instrução inicial do processo, solicitando

ratificação ou retificação dus objetos.

AÇÕES
CONTINGÊNCIA

SETORRESPONSÁVEL

Quando detectado o erro quanto a real necessidade da

demanda, parar o processo no estágio cm que se encontrar e

proceder com a retificação dos artefatos técnicos

DE

/ SEMOU/SEMAD
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RtSCO 3: Estudos preliminares incorretos.

Instrução processual inadequada.
DESCRIÇÃO
IMPACTO:

DO
Falha no atendimento das necessidades da área demandante.

Atrasos para inicio do procedimento licitatório

PROBABILIDADE: Média

IMPACTO: Alto

Identificar corretamente os setores responsáveis.

Solicitar indicação de responsáveis técnicos e demandantes.
AÇÕES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL

SEMOU/SEMAD/EQUIPE
DE CONTRATAÇÃOAs indicações deverão ser compostas por servidores com

conhecimento técnico do objeto, de legislação pertinente ao

objeto e dos procedimentos da contratação.

AÇÕES
CONTINGÊNCIA

SETOR RESPONSÁVEL

DE

Análise prévia do objeto a ser licitado, direcionando para as

equipes responsáveis acompanharem a instrução processual.
EQUIPE DE

CONTRATAÇÃO
/

RISCO 4: Estimativa inadequada de quantitativo do objeto a ser licitado

Falha no atendimento das necessidades da área demandante doserviço.
DESCRIÇÃO
IMPACTO:

DO
Impossibilidade de aditivo contratual (acréscimo ou supressão).

Atrasos para inicio do procedimento licitatório

PROBALIDADE: Médio

IMPACTO: Alto

Adequado levantamento das reais necessidades da área
demandante do serviço.AÇÕES PREVENTIVAS /

SETOR RESPONSÁVEL Envolver setores responsáveis na instrução inicial do processo,
solicitando ratificação ou retificação do objeto.

SEMOU

AÇÕES
CONTINGÊNCIA/SETOR
RESPONSÁVEL

Análise de possibilidade de aditivo contratual, levando em

consideração a porcentagem estabelecida para acréscimos ou

supressões do objeto em questão

DE

SEMAD/SEMOU

RISCO 5: Fracasso da licitação

Atrasos da execução do objeto.

Comprometimento do desenvolvimento das atividades futuras.DESCRIÇÃO
IMPACTO:

DO

Nova mobilização da equipe técnica.

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega dos serviços

PROBALIDADE: Baixa

AltoIMPACTO:

Rcali7.ar o adequado levantamento das necessidades dc execução
com preços compatíveis c atualizados ao valor de mercado. EQUIPE DE

CONTRATAÇÀO/SEMAD
/SEMOU

AÇOES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL

Envolver setores responsáveis na instrução inicial do processo,
solicitando ratificação ou retificação dos objetos.

/.

X / '
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AÇÕES
CONTINGÊNCIA/
SETOR RESPONSÁVEL

EQUIPE DE

CONTRATAÇÃO/SEMAD
/SEMOU

Formar grupo de trabalho que tenha conhecimento técnico e

experiência necessários para elaboração de editais

RISCO 6: Impugnação do Edital

Atraso na contratação da empresa e consequente dificuldades para o setor demandante.

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega do serviço

DESCRIÇÃO
IMPACTO:

DO

PROBALIDADE: Baixa

IMPACTO: Alto

Elaborar o edital corretamento.
EQUIPE DE

CONTRATAÇÃO/SEMAD
/SEMOU

AÇÕES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL Atentar as normas e legislações vigentes ao elaborar o editar.

Compatibilizar informações com o Termo de Referência.

Treinamento da equipe de apoio
AÇÕES
CONTINGÊNCIA/SETOR
RESPONSÁVEL

DE EQUIPE DE

CONTRATAÇÃO/SEMAD
/SEMOU

Em casos de impugnações por erros nos documentos técnicos,
solicitar aos responsáveis técnicos que procedam
correções.

com as

II. Fase - Gestão contratual e execução do objeto contratado

RISCO 1: Execução do objeto contratual em desacordo com o Contrato

DESCRIÇÃO
IMPACTO:

Falha no atendimento das necessidades da PMB. Solução diversa da proposta nos
instrumentos convocatórios

DO

PROBALIDADE: Baixa

AltoIMPACTO:

Fiscalização mensal a ser realizada pela CONTRATANTE.

AÇÕES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL

Determinação clara do objeto contratual. Capacitar a equipe de

fiscalização do contrato para identificar fraudes com maior
facilidade.

SEMOU

AÇÕES
CONTlNGÈNCIA/SETOR
RESPONSÁVEL

DE Durante a vigência do contrato, instauração de procedimento de
inadimplência contratual, com vistas à aplicação de penalidades
contratuais

SEMOU

RISCO 2: Atrasos na execução do contrato ou baixa produtividade

Aumento do custo e demora na entrega dos serviço.s.DESCRIÇÃO
IMPACTO:

DO

Desconiinuidpde dos serviços

PROBALIDADE: Baixa

AltoIMPACTO:

Fiscalização mensal a ser realizada pela CONTRATANTE.

AÇÕES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL

Determinação clara do objeto contratual. Capacitar a equipe de
fiscalização do contrato para identificar fraudes com maior
facilidade.

SEMOU

//

//
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AÇOES
CONTINGÊNCIA

SETOR RESPONSÁVEL

DE
Fiscalização mensal, trimestral ou semestral a ser realizada pela
CONTRATANTE.

/ SEMOU

RISCO 3: Períodos de chuva fora da previsibilidade local (Afeta serviço em altura/rede/poste)
DESCRIÇÃO
IMPACTO:

DO
Aumento de custos e atraso no cronograma por caso fortuito ou força maior.

PROBALIDADE: Baixa

AltoIMPACTO:

AÇÕES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL

Não Há

AÇÕES
CONTINGÊNCIA

SETOR RESPONSÁVEL

DE
Caberá a CONTRATANTE análise das circunstâncias e ações

possíveis.
/ SEMAD

RISCO 4: Contratação de empresa sem capacidade de executar o contrato

DESCRIÇÃO
IMPACTO:

DO
Di/jculdades na execução contratual, com o não cumprimento adequado do objeto.

PROBALIDADE: Baixa

AltoIMPACTO:

AÇÕES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL

Realizar análise criteriosa da qualificação técnica c economico-

financeira da empresa. 	 	
EQUIPE DE

CONTRATAÇÃO

AÇÕES
CONTINGÊNCIA/SETOR
RESPONSÁVEL

DE
EQUIPE DE

CONTRATAÇÃO/SEMOU
Avaliar adequadamente a empresa.

RISCO 5: Execução do objeto em desacordo com o contrato

DESCRIÇÃO
DOIMPACTO:

Não atendimento da demanda do órgão.

BaixaPROBALIDADE:

AltoIMPACTO:

AÇÕES PREVENTIVAS /
SETOR RESPONSÁVEL Realização de gestão e fiscalização adequada. SEMAD/SEMOU

AÇÕES
CONTINGÊNCIA/SETOR
RESPONSÁVEL

DE

Capacitação da equipe de fiscalização. SEMAD

RISCO 6: Falta de pagamento à contratada

Insatisfação da contratada.DODESCRIÇÃO
IMPACTO: Descumprimento contratual.

PROBALIDADE: Baixa

AltoIMPACTO:

AÇÕES PREVENTIVAS / Realizar a análise prévia do orçamento. CONTABILIDADE/SEMAD
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SETOR RESPONSÁVEL Realizar gerenciamento e controle do orçamento destinado ao

contraio.

AÇÕES
CONTINGÊNCIA/SETOR
RESPONSÁVEL

DE
Verificar periodicamente o desempenho financeiro do contrato e

capacidade de desembolso do órgão.
SEMAD

14. ÓRGÃO REQUISITANTE

14.1. Secretaria Municipal de Administração do Município de Bacabal/MA.

Bacabal - MA, 30 de setembro de 2024.

r (/d

JUAN VIEIRA BORNETH
CREA n.s 1122076827MA

Engenheiro Civil PMB
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência trata de Registro de Preços para eventual
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de recuperação e
manutenção de vias, contemplando terraplanagem, pavimentação, drenagem e
sinalização, de interesse da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Bacabal/MA.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia;

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão descriminados no projeto
anexo;

1.4. Critério de julgamento: Menor Preço por Item;

1.5. Regime de execução: Empreitada por Preço Unitário;

1.6. Critério de lance: Valor Global;

1.7. Referência de Preços: Para referência dos preços foram utilizadas as tabelas: SlNAPl -
09/2024 - Maranhão, SBC - 11/2024 - Maranhão, S1CR03 - 07/2024 - Maranhão,
ORSE - 08/2024 - Sergipe e SEINFRA - 028, para formação dos preços dos insumos
asfálticos utilizamos a tabela de distribuição da Agência Nacional de Petróleo (ANP)
com referência ao mês de Setembro de 2024 aplicados ao estado do Maranhão;

1.8. A presente contratação será por Ata de Registro de Preços - ARP, contemplando
serviços futuros de forma parcelada, de acordo com as quantidades e especificações
descritas neste Termo de Referência, para atender às demandas da Secretaria
Municipal de Administração.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO COMO UM TODO

2.1. A contratação de uma empresa especializada para os serviços de recuperação e
manutenção das vias do município de Bacabal justifica-se pela necessidade de
atender a um conjunto de critérios técnicos que envolvem a pavimentação, a
condução, a terraplanagem e a sinalização das vias. Esses serviços são essenciais para
melhorara infraestrutura, proporcionar condições adequadas de tráfego, segurança e
acessibilidade para a população.

A infraestrutura viária é um dos pilares para o desenvolvimento urbano e para a
qualidade de vida da população, impactando diretamente a mobilidade, o comércio, e
as condições de saúde e segurança dos cidadãos. A qualidade das vias públicas é um

em
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fator determinante para a redução de acidentes, o aumento da fluidez no trânsito e a
melhoria do acesso a diversos serviços essenciais, como saúde e educação.

Além disso, a execução desses serviços exige conhecimentos técnicos específicos,

equipamentos adequados e mão de obra entregue, os quais são mais bem fornecidos
por empresas com experiência comprovada nesse tipo de obra. A contratação de uma
empresa especializada garante a aplicação das melhores práticas do setor, bem como
a observância das normas técnicas e ambientais vigentes.

A obra de recuperação e manutenção das vias, ao ser realizada por uma empresa
comprometida, garante que os serviços sejam concluídos dentro dos prazos
estabelecidos, com a qualidade necessária para atender às demandas da população e

sem prejuízos à segurança pública. Essa abordagem minimiza riscos de falhas
técnicas e garante que os recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente e
eficaz, proporcionando um bom retorno à comunidade.

Portanto, a contratação da empresa especializada é a solução mais adequada para

atender a demanda do município de Bacabal, atendendo aos requisitos técnicos e à
necessidade de promover melhorias significativas na infraestrutura.

3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS

3.1. Discriminação do objeto:

VLR. UNITÁRIOUND QUANT VLR. TOTALESPECIFICAÇÃOITEM

Contratação de pes.soa[s) jurídica(s) para
prestação de serviços de recuperação e
manutenção de vias, contemplando
terraplanagem, pavimentação, drenagem e
sinalização, de interesse da Secretaria

Municipal de Administração do Município de
Bacabal/MA

RS 48.619.430,00RS 48.619.430,00Serv. 11

VALOR TOTAL ESTIMADO fR$l RS 48.619.430,00

quarenta e oito milhões, seiscentos e dezanove mil, quatrocentos e trinta reais

3.2. Considerando bases (fontes) referenciais de preços, o valor estimativo da licitação é
de R$ 48.619.430,00 (quarenta e oito milhões, seiscentos e dezanove mil,
quatrocentos e trinta reais).

3.2.1. Os valores estimados servirão apenas de subsídios às empresas licitantes para

formulação de suas propostas, não constituindo qualquer compromisso futuro
para com o Município de Bacabal/MA.

3.3. A estimativa dos quantitativos de materiais e mão de obra para a execução dos \
serviços de manutenção e recuperação asfáltica das vias públicas foi realizada com Y
base em um levantamento detalhado das condições atuais das ruas e avenidas da

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACA8AL-MA

FIs.n.»	

Proc. n.M6D901/2024

Rubrica:

cidade. Foram considerados fatores como a idade do pavimento, o grau de

deterioração, a necessidade de recuperação estrutural e a demanda por serviços de
manutenção preventiva. Além disso, foram definidas margens de segurança nos
estoques de materiais essenciais, como asfalto, sinalização horizontal e vertical, peças
de reposição e ferramentas, de modo a garantir a continuidade das operações e evitar

qualquer interrupção nos serviços, promovendo uma gestão eficiente e sustentável
dos recursos disponíveis;

O valor unitário descrito no quadro acima é o valor máximo em que o Município se

limita a pagar;

3.4.

Demais especificações do objeto podem ser obtidos no Estudo Técnico Preliminar -
ETP e anexos deste Termo de Referência;

3.5.

As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o

qual não estará obrigado a utilizar as referidas quantidades, podendo demandar

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa
pleitear qualquer custo,

3.6.

DASCONDIÇOES4.

Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na

modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica;

4.1.

0 objeto compreende um modelo atual e já consolidado em anos anteriores no

município de Bacabal/MA e contemplará os seguintes serviços:

4.2.

● Serviços Preliminares

● Terraplenagem
● Serviços De Pavimentação

● Drenagem

● Sinalização Horizontal

● Limpeza Geral

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta;

4.3.

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:4.4.

4.4.1. Atender aos requisitos estabelecidos no ETP, Termo de Referência e Edital.

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:4.5.

4.5.1. Levantamento preliminar presente na memória de cálculo do Projeto Básico;
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4.5.2. A execução do objeto deve seguir à risca a metodologia apresentada nas
Especificações Técnicas em anexo ao Projeto Básico.

4.6. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (99] 3621-
0533^166:

4.7, O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

4.7.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento credencial expedido pela empresa comprovando sua habilitação

para a realização da vistoria;

4.7.2. Entende-se como ‘'credenciado(s)" [a]s pessoa(s) indicada(s) em
"procuração ou em carta de apresentação específica para esta licitação,
em papel timbrado da empresa”, que deverá ser apresentada ao

Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para acompanhar(em] e
efetuar(em] a Visita Técnica;

4.7.3. Esse Atestado/Declaração será assinado pelo Responsável Técnico indicado
pela Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no Item 4.6,
comprovando que o(s) representante(s) profissionai(is), da empresa
vistoriou(aram] o local onde será executada as obras e serviços, tomando
conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta e indiretamente
na execução dos mesmos;

4.7.4. A realização da vistoria é facultativa e não poderá_embasar posteriores

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes:

4.7.5. A licitante deverá declarar oue tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
obieto da licitação.

4.8. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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4.8.1. A execução dos serviços será realizada sob demanda, de acordo com a
necessidade da Administração Municipal;

4.8.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a solicitação do Gestor
Responsável, no local por ele designado:

4.8.3. 0 programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento dos
serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO ou ORDENS DE SERVIÇO;

4.8.4. No decorrer da execução dos serviços será exigida da CONTRATADA uma

produção mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas
mínimas estabelecidas em percentagens acumuladas em relação ao valor

global dos serviços;

4.8.5. Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir
a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser
alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo
levadas em consideração quaisquer alegações baseadas em ocorrências não
comunicadas, nem aceitas pela FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas:

4.8.6. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o Gestor do
Contrato reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE

para aplicação de penalidades;

4.8.7. Os custos da execução dos serviços rejeitados correrão exclusivamente à conta
da CONTRATADA;

4.8.8. A execução dos serviços será realizada através de Ordem de Serviço ou
Instrumento Equivalente emitida pela Secretaria Requisitante e onde
constarão codas as informações necessárias para o cumprimento do contrato;

4.8.9. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que

impeçam os serviços dentro do prazo, a CONTRATADA deverá notificar
previamente a Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo da demora,
sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da
CONTRATADA, a Secretaria deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério,

prorrogar o prazo estabelecido;

4.8.10. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1-, inciso Ui, da Lei Federal n®
14.133, de 2021] será de, no mínimo 6 (seis] meses, considerando a

complexidade do serviço, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data do recebimento definitivo do objeto.
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4.8.11. Tendo em vista a particularidade do serviço a ser contratado não há
necessidade de a CONTRATADA promover a transição contratual com

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

5. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO E PRAZO

5.1. 0 serviço será realizado mediante Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente
emitido pela Secretaria Requisitante, contendo todas as informações necessárias
para o cumprimento integral do contrato;

5.2. 0 prazo de execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da notificação ou emissão da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente
pela Secretaria Requisitante;

5.3. Os serviços serão prestados nos locais indicados pela CONTRATANTE;

5.4. Os serviços serão prestados nos horários que serão definidos no momento da
execução do objeto;

5.5. Todas as despesas relacionadas a seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto serão de
total responsabilidade da CONTRATADA;

5.6. Somente serão recebidos os serviços na totalidade da Ordem de Serviço ou

Instrumento Equivalente;

5.7. Os serviços estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Requisitante, que terá o
direito de recusar o(s) serviço(s) caso este(s) não esteja(m) de acordo com as

especificações;

5.8. Em caso de não aceitação dos objetos, a CONTRATADA será obrigada a retirá-los e

substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação
expedida pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas no
contrato;

5.9. Os objetos deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas. A inobservância desta condição implicará na recusa dos objetos, com a

aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n.-14.133, de 2021;

5.10. A execução do objeto deverá ser realizada na presença do Fiscal do Contrato,
designado pela CONTRATANTE,que adotará os seguintes procedimentos:

5.10.1. Recebimento PROVISÓRIO:

. PREr-EITURA
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5.10.1.1. 0 Fiscal do Contrato receberá os objetos para verificação das

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e demais
dados pertinentes, com base nos documentos apresentados pela
CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam encontradas
irregularidades, será estabelecido um prazo para correção,
mediante retirada do objeto. Se aprovados, os objetos serão

recebidos provisoriamente mediante recibo.

5.10.2. Recebimento DEFINITIVO:

5.10.2.1. Após o recebimento provisório, e uma vez verificada a integridade
e a realização de testes de funcionamento, quando aplicável, os

objetos serão aprovados conforme os termos contratuais e da
proposta vencedora, sendo então realizado o recebimento
definitivo.

5.11. Caso ocorram eventos que impeçam a execução dentro do prazo estabelecido, a
CONTRATADA deverá notificar previamente a Secretaria Requisitante, por
escrito, informando o motivo do atraso, sua provável duração e causas. A Secretaria

Requisitante, ao receber a notificação, avaliará a situação e poderá, a seu critério,
prorrogar o prazo estabelecido;

5.12. Todos os custos relacionados à substituição dos objetos rejeitados correrão

exclusivamente por conta da CONTRATADA;

5.13. Caso a CONTRATADA não solucione uma irregularidade identificada, o Fiscal do
Contrato documentará os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para

aplicação das penalidades cabíveis;

5.14. Se for detectada alguma falha no objeto que esteja em desconformidade com o
contrato, a CONTRATADA deverá realizar a substituição dos objetos no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação, sem prejuízo das sanções
previstas;

5.15. Os objetos deverão ser executados no local indicado na Ordem de Serviço ou
Instrumento Equivalente, e de acordo com as datas e quantidades estabelecidas
pela Secretaria Requisitante;

5,16. Os materiais, veículos, máquinas e utensílios a serem utilizados nos serviços pela
CONTRATADA deverão estar em bom estado de conservação;

5.17. Os serviços deverão ser executados dentro dos melhores padrões, normas vigentes
atualizadas e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços

requer;
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5.18. No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior ou caso fortuito que

impossibilitem a execução dos objetos, o prazo para a execução poderá ser
prorrogado para outra data, desde que justificado pela CONTRATADA e aceito pela
administração;

5.19. A execução deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como:
frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à execução do objeto:

5.20. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas de transporte para execução

do objeto, quando necessário, sem ônus para a administração municipal;

5.21. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca dos materiais,
veículos, máquinas e utensílios que não atendam às exigências deste Termo:

5.22. Para o cumprimento do objeto deste termo, a CONTRATADA se obriga a oferecer ao
Município, todos os recursos necessários ao seu atendimento, mantendo-se sempre
a qualidade na prestação de serviços e notificar o Município em caso de eventual
modificação de sua razão social ou de seu controle acionário, ou mudança de seu
controle social;

0 futuro contrato, em nenhuma hipótese, poderá se configurar como vínculo
empregatício, uma vez que se trata de uma empresa prestando serviço ao município,
numa relação contratual regida pela lei civil;

5.23.

5.24. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Termo
de Referência, ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados à luz da
necessidade identificada e suas utilizações ocorrerão por meio de Ordem de

Serviço ou Instrumento Equivalente;

O início da execução do objeto deverá observar os prazos previstos na Ordem de
Serviço ou Instrumento Equivalente, e seu não atendimento caracteriza infração
contratual passível de penalidades;

5.25.

5.26. No ato da prestação dos serviços, os mesmos deverão vir devidamente
acompanhados das notas fiscais e certidões de regularidade fiscal onde
obrigatoriamente constará a razão social, CNPj e endereço correspondente àquele
constante na nota de empenho;

5.27. A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo

dos serviços, nos termos abaixo:

5.27.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição

prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória
de cálculo detalhada;

! I
i
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5.27.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade;

5.27.3. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legai dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

5.28. 0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

5.28.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários:

5.28.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

5.28.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

5.28.1.3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis;

5.28.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA
não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem

implica aceitação definitiva dos serviços executados.

/
5.28.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização y

\
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deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;

5.28.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo;

5.28.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último:

5.28.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento

provisório no dia do esgotamento do prazo.

5.29. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços,o Gestordo Contratodeverá providenciaro recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

5.29.1. Realizar a anáiise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

5.29.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
e

5.29.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

5.30. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou,
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato e por força das disposições legais em vigor.

5.31. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
CONTRATADA,sem prejuízoda aplicaçãode penalidades.
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5.32. Todas as demais obrigações devem estar em conformidade com a Lei Federal n.°

14.133, de 2021, e outras legislações pertinentes.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. As propostas deverão conter as especificações detalhadas do objeto conforme
descrito no item 3 deste Termo de Referência;

6.2. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de "menor preco por item"
com 0 objetivo de assegurar a melhor contratação para o Município de Bacabal;

6.3. A Proposta de Preços deverá incluir uma descrição completa e detalhada dos itens
cotados nesta licitação, conforme as especificações definidas neste Termo de
Referência;

6.4. Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com a execução do objeto deste Termo de Referência;

6.5. Prazo de validade da Proposta de Preço não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão de abertura da Sessão Pública;

6.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia;

6.7. Critério de aceitabilidade dos Preços:

6.7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - RS);

6.7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02

(duas) casas decimais após a virgula (*,xx);

6.7.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

6.7.4. 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;

6.7.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

/
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6.8. 0 licitante deverá encaminhar a Carta Proposta Adequada acompanhados seguintes
documentos:

I. Resumo do Orçamento;
II. Planilha Sintética de Preços Propostos onde deverá constar os custos unitários e

subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial;

III. Composição de Custos Unitários;
IV. Curva ABC de Serviços e Insumos;

V. Demonstrativos de detalhamento das composições da(s) Taxa[s) de BDI

proposta(s), em forma de porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a
ser aplicada sobre o custo global da Planilha de Preços Propostos;

VI. Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas (encargos sociais);
VII. Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo estabelecido no Edital e

seus anexos.

7. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE

7.1. Licitação com item de Ampla Concorrência:

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA 0 SERVIÇO DO OBJETO8.

8.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão as seguintes
condições dos documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação;

8.1.1. Para Habilitação Jurídica

8.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor

individual, ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de

.sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de
cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

8.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

8.1.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl; ou

8.1.1.4. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor com todas as

suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. De acordo com a Lei n.® 10.406/2002 (Novo Código

Civil Brasileiro): ou
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8.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência; ou

8.I.I.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicação dos seus administradores; ou

8.1.1.7. No caso de Cooperativa; Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor,
com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na

junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.°
5.764, de 1971; ou

8.1.1.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

8.1.2. Para Regularidade Fiscal

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto desta licitação;

8.1.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos

e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros
conforme Portaria PGFN/RFB n- 1751, de 02 de outubro de 2014,

emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do
licitante;

8.1.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual,
da sede ou domicílio do licitante;

X
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8.I.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

8.I.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido

pela Caixa Econômica Federai - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

8.1.27. Para com a justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

8.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeíra

8.I.3.I. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por
Cartório de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos últimos 60
(sessenta) dias que anteceder a abertura da licitação; e

8.1.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,
devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a real
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por

índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data
de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento

do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente,
apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e
arquivado na Junta Comercial.

8.1.4. Para Qualificação Técnica:

8.I.4.I. Certidão de Registro e Quitação expedida pelo Conselho de
Engenharia e Agronomia (CREA) da região sede da empresa, contendo
obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da
Empresa e a atividade relacionada com o objeto;

8.I.4.2. Certidão de Registro e Quitação expedida pelo Conselho de

Engenharia e Agronomia (CREA) do responsável técnico indicado.

8.I.4.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabai - MA 65700-000

Telelone: (99) 3621-0533



PREFErrURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Rs. n.“	

PfQC.n.» 160901/2024

Rubrica:

CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável (is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão do serviço, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo
do objeto da licitação (conforme Art. 67, § l**. da Lei Federal nS>
14.133/2021) que contenham no mínimo:

TABELA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA

QUANT.
TOTAL

QUANT.
EXIGIDA

CÓD. DESCRIÇÃO UND.ITEM

AQUISIÇÃO DE CAP SO-70 3.000,00 750,003.6 ANP l

AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE

-AAUQ(S/TRANSP)
C3128 65.000,00 16.250,003.4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30
KM fUNIDADE:TXKMI.AF.07/2020

AQUISIÇÃO ASFÁLTO DILUÍDO TIPO
CM-30		

3.5 95879 TXKM 2.200.000,00 550.000,00

ANPOOl 650,003.2 162,50t

8.I.4.3.I. Para efeitos de cálculo, os parâmetros podem adotar
conversões considerando o peso específico dos materiais.
Ex.AAUQ2,15t/m3.

8.I.4.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na
data prevista para licitação, entendendo-se como tal, para fins do
Edital;

Sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social;

II. Administrador ou o diretor;

III. Empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e

IV. Prestador de serviços com contrato escrito firmado com o

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculaçâo
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

8.I.4.5. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de
uma licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas;

8.I.4.6. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação
técnico-profissional deverá ser o responsável pelo acompanhamento
da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

I.
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equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela
Administração;

8.I.4.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da
CONTRATANTE e local em que foram executadas as obras e serviços

de engenharia:

8.I.4.8. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação,
das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados
essenciais para a execução contratual;

8.I.4.9. A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro CivH",
"devidamente credenciado”, e de "posse" do "Atestado de

Vistoria”, que faz parte do Edital, para apresentar-se na Prefeitura
Municipal, localizada na Travessa 15 de Novembro, n° 229, Centro, até
o 1° (primeiro)dia útil anteriorao certame,para efetuar a vistoria
técnica, onde tomará conhecimento das condições locais da realização

dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços, devendo
constar na "Documentação para Habilitação" o referido Atestado
devidamente assinado pelo Responsável Técnico da Prefeitura
Municipal de Bacabal;

8.1.4.10. Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s) em
"procuração ou em carta de apresentação específica para esta

licitação, em papei timbrado da empresa”, que deverá ser

apresentada ao Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para

acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica;

8.1.4.11. Esse Atestado/Declaração será assinado pelo Responsável Técnico
indicado pela Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no
Item 8.1.4.8, comprovando que o(s) representante(s)
profissional(is), da empresa vistoriou(aram) o local onde será
executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os

aspectos que possam influir, direta e indiretamente na execução dos
mesmos;

8.1.4.12. A visita ao local dos serviços nor parte das licitantes é
facultativa, mas a empresa licitante deverá anresentar
Declaração de Não Visita, de modo que não serão atendidas
solicitações durante os serviços sob o argumento de_falta de

X
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conhecimento das condicõcs de trabalho ou de dados do

proieto;

8.1.4.13. A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal
de Administração com antecedência mínima de 1 [um) dia útil
anterior à data marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a
presença do representante legal da licitante.

9. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E JUSTIFICATICA DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Sugere a modalidade Pregão Eletrônico, com elaboração de Ata de Registro de
Preços com validade de 12 (doze) meses;

9.1.1. Justificativa Econômica Adicional: A escolha pelo Sistema de Registro de
Preços [SRP) para a contratação de serviços fundamenta-se não apenas nos
benefícios operacionais e logísticos, mas também em uma análise econômica
robusta que evidencia as vantagens financeiras dessa modalidade em
comparação com outras formas de contratação.

9.1.2. Otimização do Poder de Compra: O uso do SRP reduz significativamente os
custos administrativos associados à realização de múltiplos processos

licitatórios ao longo do ano. Com a centralização em um único processo, o
município economiza tempo e recursos humanos na preparação, execução e
avaliação das licitações, promovendo uma gestão mais eficiente e uma
aplicação mais racional dos recursos públicos;

9.1.3. Redução de Custos Administrativos:O uso do SRP reduz significativamente
os custos administrativos associados à realização de múltiplos processos

licitatórios ao longo do ano. Com a centralização em um único processo, o
município economiza tempo e recursos humanos na preparação, execução e
avaliação das licitações, promovendo uma gestão mais eficiente e uma
aplicação mais racional dos recursos públicos;

9.1.4. Previsibilidade e Estabilidade de Preços: O SRP proporciona previsibilidade
e estabilidade de preços durante a vigência da ata, protegendo o município
contra flutuações de mercado e permitindo um planejamento orçamentário
mais preciso;

9.1.5. Flexibilidade na Gestão Orçamentária: O SRP permite que o município
ajuste suas contratações conforme a demanda real, evitando custos
desnecessários e garantindo uma alocação estratégica e eficiente dos recursos
ao longo do exercício financeiro;

9.1.6. Economia de Escala: Com o SRP, o município pode se beneficiar de economias
de escala, onde o custo unitário dos serviços tende a diminuir com o aumento

/
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do volume de contratação, resultando em reduções significativas,
especialmente para contratos de grande extensão:

9.1.7. Impacto Positivo na Competitividade: A utilização do SRP incentiva a

participação de mais fornecedores, aumentando a competitividade e as

condições comerciais vantajosas para o município, garantindo o uso eficiente

do dinheiro público.

9.2. Conclusão: A análise econômica adicional reforça a viabilidade e a vantagem de
utilizar o Sistema de Registro de Preços para a contratação, assegurando que o
município de Bacabal esteja preparado para atender às necessidades locais de forma
econômica, eficiente e sustentável.

10. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras da Administração Pública;

10.1.

Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

10.2.

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

10.3.

Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a
Ata de Registro de Preços - ARP;

10.4.

Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às noi^mas vigentes;

10.5.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado:

10.6.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado:

10.7.

/ ,
Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva;

10.8.

/I
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10.9. Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competitiva;

10.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos;

10.11. 0 registro a que se refere o item 10.10 tem por objetivo a formação de Cadastro
de Reserva no caso de impossibilidadede atendimento pelo primeiro colocado da
ata, nas hipóteses previstas no Art. 105, § 3^ e § 6^ do Decreto Municipal n.^ 882,
de setembro de 2023;

10.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 10.9, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;

10.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Art, 105, §
32 e § 6° do Decreto Municipal n.- 882, de setembro de 2023;

10.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere
0 item 10.11 será efetuada, quando convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidos do Decreto Municipal n.“ 882, de
setembro de 2023 e quando houver necessidadede contrataçãode fornecedor
remanescente, nas hipóteses previstas no Art 105, § 3°, § 6^ e § 7^ do Decreto
Municipal n.® 882, de setembro de 2023;

10.15. 0 anexo que trata o item 10.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

10.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do serviço em igualdade de condições;

10.17. Do Cadastro Reserva, conforme Art. 105 do Decreto Municipal n.» 882, de
setembro de 2023:

10.17.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

V
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10.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará
0 resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

10.17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em

valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a

ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva;

10.17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações.

10.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços;

10.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
Federal n.-14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.° 882, de setembro de
2023;

10.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do serviço, desde que este serviço não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

10.18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes, conforme Art. 111°, § 1° do Decreto Municipal n.° 882, de
setembro de 2023;

10.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem, conforme Art. 111°, § 2° do Decreto Municipal
n.2 882, de setembro de 2023;

10.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.®
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

/
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contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n- 2957/2011 - Plenário);

10.18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

10.18.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata

de Registro de Preços - ARP, conforme ArL 111° do Decreto Municipal
n.® 882, de setembro de 2023;

10.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

10.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
liberação de Adesão dos itens do(s) licitante(s) pertencente ao Cadastro
de Re.serva ordem de classificação do(s) licitante(s) registrado(s),
conforme Decreto Municipal n.“ 882, de setembro de 2023.

10.19. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de

Bacabal/MA;

10.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de
Contrato Administrativo;

10.21. Quando o contrato for substituído pelos objetos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações do Edital e Anexos,

inclusive as especificadas no Termo de Referência:

10.22. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de
habilitação exigidas neste Edital;

10,23. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços - ARP e neste Editai.

11. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE /

Caso necessário será solicitado a apresentação de documentação técnica.11.1.
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12. VISTORIA TÉCNICA (FACULTATIVA)

12.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (99) 3621-

0533A166;

12.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão

pública.

12.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento credencial expedido pela empresa comprovando sua habilitação
para a realização da vistoria;

credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s) em12.2.2. Entende-se como

"procuração ou em carta de apresentação específica para esta

licitação, em papel timbrado da empresa”, que deverá ser apresentada
ao Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para acompanhar(em) e
efetuar(em) a Visita Técnica;

12.2.3. Esse Atestado/Declaração será assinado pelo Responsável Técnico indicado
pela Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no Item 4.6,
comprovando que o(s) representante(s) profissional(is), da empresa
vistoriou(aram) o local onde será executada as obras e serviços, tomando
conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta e
indiretamente na execução dos mesmos;

12.2.4. A realização da vistoria é facultativa e não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos

de quaí.squcr detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a
licitante vencedora assumir os ônus dos servicos_decorrentes:

12.2.5. A licitante deverá declarar .que tomou conhecimento de todas as
informações e das condicões locais para o cumprimento das obrigações
nhietn da licitacão.

13. DA ADJUDICAÇÃO
■]

13.1. Adjudicação por Preço Unitário.
71

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
\
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14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Administração,
devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa

vencedora ou outros objetos hábeis;

14.2. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada
solicitação de contratação.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato a ser firmado com o CONTRATADO terá sua vigência de acordo com
cada solicitação de contratação especificados no presente contrato, podendo ser
celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP.

15.1.

16. DA CONTRATAÇAO

16.1. A existência desta Ata de Registro de Preços - ARP não obriga a Secretaria Municipal
de Administração a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe
facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de
serviço em igualdade de condições.

16.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora do serviço(s) ora registrado(s), após a
indicação pela Secretaria Municipal de Administração, será feita por intermédio de
CONTRATO ADMINISTRATIVO, observando-se o que segue:

16.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por

outros objetos hábeis, tais como CARTA CONTRATO, NOTA DE EMPENHO
DE DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo
95 da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021.

16.2.1.1. Vinculam-se aos outros objetos hábeis mencionados no Item

acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas
constantes na minuta do contrato, parte integrante do edital,

independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro de
Preços - ARP e a proposta de preços da empresa vencedora.

16.3. 0(s) contratofs) ou outros objetos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de
Preços - ARP poderá(âo) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da
mesma.

16.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado
iniegralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa
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licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste
edital e seus anexos.

16.4.1. Em conformidade com o Art. 90 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, a

administração convocará a empresa detentora da Ata de Registro de Preços,

para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar tia convocação;

16.4.2. O prazo de convocação estipulado no subitem acima, poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei Federal n.- 14.133,
de 2021, mediante as devidas justificativas.

16.5.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Secretaria Municipal de
Administração, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial

desde que a CONTRATADA deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.® 14.133, de

2021 e no edital desta licitação;

16.6.

Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei Federal n.® 14.133, de
2021, a legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito
público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;

16.7.

Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de

seus anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor;

16.8.

O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento
contratual, deverá comparecer à Secretaria Municipal de Administração, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do
serviço;

16.9.

16.10. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação

exigidas no certame;

16.11. Caso 0 adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento
contratual ou caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato,

serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os
demais classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo,
referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo
este, da mesma forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato.

17. DAS OBRlGAÇOES DAS PARTES
X
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17.1. Compete à CONTRATANTE;

17.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas

pela CONTRATADA;

17.1.2. Exercer a fiscalização da execução do objeto, por servidor ou comissão,
especialmente designado pela Secretaria Requisitante;

17.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADAexecutarfora
das especificações do Edital;

17.1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do

servidor responsável pelo recebimento do(s)objeto(s] adquirido(s);

17.1.5. Notificar, por escrito á CONTRATADA, ocorrência de eventuais
imperfeições no curso do serviço do objeto, fixando prazo para a sua

correção;

17.1.6. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;

17.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa
proceder à execução do objeto dentro do estabelecido neste Termo de
Referência;

17.1.8. Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificação
supracitada e solicitar expressamente sua substituição;

17.1.9. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na
legislação vigente;

17.1.10. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(sj

serviço(s) do(s)objeto(s) ora licitadofs);

17.1.11. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de
Referência;

17.1.12, Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando
foro caso;

17.1.13. Registi-ar todas as ocorrências relacionadas com a execução do^s)
objeto(sj, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
irregularidades observadas;

17.1.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no
Contrato;

A
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17.1.15. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do Art. 117 da Lei
Federal n,2 14.133, de 2021.

17.1.16. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nos locais
onde se fizerem necessários.

17.2. Compete à CONTRATADA;

17.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;

17.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

17.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei n® 8.078, de 1990^, Ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar
da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, 0 valor correspondente aos danos sofrido;

17.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em

vigor;

17.2.5. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até 0 dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

17.2,5.1. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n®
1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da
Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante;

17.2.5.2. Certidão Negativa dc Débitos ou Certidão Positiva com efeitos

de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

)í
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Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da
sede ou domicílio do licitante;

17.2.5.3. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos

de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

17.2.5.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,

emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a

regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

17.2.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo
Tribunal Superior do Trabalho.

17.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção. Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidadeà CONTRATANTE;

17.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;

17.2.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

17.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento:

17.2.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

í!
V,-
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17.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo 0 que for necessário à execução dos serviço.s, durante a vigência do
contrato;

17.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo

determinado:

17.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e discipiina;

17.2.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo;

17.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

17.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

17.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na

legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei n.^ 13.146, de 2015;

17.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

17.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados conforme Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

Rua 15 ee Novembro. 229 - Centro, Bacabal ● fM. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.»	

Proc. n.» 16D90112024

fRubrica:

17.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

17.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

17.2.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela
CONTRATANTE;

17.2.23. Apresentar os empregados devidamente identificados;

17.2.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

17.2.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional:

17.2.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de
antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida
para atuar nas instalações do órgão;

17.2.27. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

17.2.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas da CONTRATANTE;

17.2.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas
pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

17.2.30. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com
capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos;

17.2.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
CONTRATANTE;

\
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17.2.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivo.s órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;

17.2.33. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e

especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns.
6.496/77 6 12.378/2010):

17.2.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da

legislação aplicável;

17.2.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e

situação das atividades em relação ao cronograma previsto;

17.2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

17.2.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Resolução n- 307, de 05/07/2002, com
as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente ●
CONAMA, nos seguintes termos:

17.2.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

17.2.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307,
de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que

couber, aos seguintes procedimentos:

17.2.37.3. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
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forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de reservação de material para usos
futuros:

17.2.37.4. Resíduos Classe B (recicláveis para outras

destinações]: deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura;

17.2.37.5. Resíduos Classe C (para os quais não foram

tecnologias
economicamente viáveis que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas;

desenvolvidas aplicaçõesou

17.2.37.6. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

17.2.37.3. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os
resíduos originários da contratação em aterros de resíduos
sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas;

17.2.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o

caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112,15.113,15.114,15.115 e 15.116, de 2004.

17.2.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

17.2.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local
fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos
na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

, PREFEITURA

Rua 15ae Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEmjRA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."	

Pfoc. n.° 16090112024

Rubrica;

17.2.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos

não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

17.2.38.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de
preços os custos correspondentes,

17.2.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos

em via pública junto ao serviço de engenharia;

17.2.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos;

17.2.41. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos
referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial,

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

17.2.41.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de
Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações
Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos
construtivos e especificações técnicas, incorporando as
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alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos
projetos.

18. DA SUBCONTRATAÇAO

18.1. Nos termos do Inciso 11 do art. 48, da Lei Complementar n- 123/2006 e alterações,
devidamente regulamentado pela Lei Municipal n- 1384/2019 e no cumprimento
do objeto do Contrato (sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais),
a CONTRATADA, não sendo MPE, poderá subcontratar 30% (trinta por cento) do

total licitado à microempresa ou à empresa de pequeno porte, mediante prévia e
expressa comunicação ao CONTRATANTE;

18.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação,
pela CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente subcontratado,
que deverá ser apresentada no momento da Habilitação devendo ser comprovada a
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte sub
CONTRATADAS como condição do licitante ser declarado vencedor do certame bem
como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão;

18.2.1. Exigir-se à como habilitação da Micro ou Pequena Empresa a ser sub
CONTRATADA os seguintes documentos:

18.2.1.1. Atos Constitutivos que demonstrem a compatibilidade do objeto
social com os serviços a serem executados/material a ser

fornecido:

18.2.1.2. Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS;

18.2.1.3. Certidão de Negativa de débitos junto à Fazenda Federal, Estadual
e Municipal;

18.2.1.4. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.)

18.3. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão
estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens
e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

18.4. A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já anteriormente
aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência escrita
do CONTRATANTE;

18.5. A empresa CONTRATADA responsabilizar-se pela padronizaçao, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação;
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A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com

os subcontratados dispositivos que permita ao CONTRATANTE exercer amplo
acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos no
Contrato;

Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o CONTRATANTE

e os subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por

conseguinte, responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE quanto a
nenhuma obrigação da CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados;

18.7.

Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes
de reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser
efetivadas contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente a estes,

pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer
título, envolvidos na execução do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA e deverão ser integralmente por esta assumidas, a partir da data de
assinatura do Contrato;

18.8.

Nos termos do § 2- do art. 48 da Lei Complementar n- 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da
administração pública (referentes aos 30% da subcontratação) serão destinados
diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte subcontratada,

mediante apresentação da nota fiscal e respectivas certidões de regularidade;

18.9.

18.10. Em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato a licitante vencedora apresentará
ao Agente de Contratação/Pregoeiro(no mesmo local do recebimento e julgamento
das propostas) a cópia do contrato de subcontratação juntamente com todas as
certidõesexigidas para habilitaçãoda empresasubcontratada;

18.11. Eventuais dúvidas e esclarecimentos que se fizerem necessários durante a

operacionalização da subcontratação ora prevista serão sanadas com orientação da
assessoria jurídica da CONTRATANTEcom base nas legislaçõesem vigor sobre o
tema.

19. ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original.

19.1.

19.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condiçoes do contrato;

19.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.
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DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FlSCALIZAÇAO21.

21.1. Nos termos do Art. 117 Lei Federal n.- 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos, anotando em
registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadascom a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A
CONTRATANTE nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalização da execução do instrumento contratuai/aditamento(s) ou outros objetos
hábeis.

21.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábil,

para adoção das medidas cabíveis:

21.3. 0(a) gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador(a) de Despesas,
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e
fiscalização,bem como outras atribuiçõesincluídaspela legislação vigente, referente
a execução contratual;

21.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

21.5. O Fiscal do Contrato será nomeado através de Portaria, designado pelo

CONTRATANTE que será responsável por determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso:

21.5.1. Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela
CONTRATADA:

21.5.2. Examinar o objeto, a fim de constatar sua procedência e qualidade;

21.5.3. Atestar a(s) nota[s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de
pagamento.
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21.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas
cabíveis;

21.7. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

21.8. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Termo de Referência:

21.9. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no Art. 125, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA

que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e tbrma de uso;

21.10.

O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto Art. 117, da Lei Federal n.® 14.133, de
2021;

21.11.

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 155 e 156, da Lei Federal n.® 14.133, de
2021;

21.12.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato;

21.13.

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto
e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado [IMR), ou outro instrumento

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o

21.14.

.r
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redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,

sempre que a CONTRATADA:

21.14.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou;

21.14.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos

para a avaliação da prestação dos serviços;

21.15.

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas:

21.16,

0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada;

21.17.

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

21.18.

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveise alheios ao controle do prestador;

21.19.

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras

previstas no ato convocatório:

21.20.

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços:

21.21.

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso;

21.22.
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21.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o ArL 120,da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

22. DO PAGAMENTO

22.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo da

Secretaria Requisitante, os documentos abaixo relacionados:

22.1.1. Carta Solicitando o Pagamento;

22.1.2. Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente;

22.1.3. Nota Fiscal;

22.1.4. Cópia do Empenho ou Número do mesmo;

22.1.5. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da
União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014,

emitida pela Secretaria da Receita Federal;

22.1.6, Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante:

22.1.7, Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante;

22.1.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e
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22.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho.

22.2. 0 objeto será pago até o 30- (trigésimo) dia da execução dos serviços, após

liberação do pedido de medição, juntamente com a apresentação da nota fiscal
devidamente atestada;

22.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

I. 0 prazo de validade;
II. A data da emissão;

III. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

IV. O período de prestação dos serviços;
V. 0 valora pagar: e

VI. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

22.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE;

22.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

22.5.1. Não produziu os resultados acordados:

22.5.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou nao as executou com a

qualidade mínima exigida;

22.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

22.6. A Nota Fiscal deverá estar devidamente acompanhada das respectivas

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciário s, trabalhistas e
fiscais;

22.7. O pagamento fica condicionado a comprovação do pagamento das obrigações
Trabalhistas, Previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS pela CONTRATADA relativas aos empregados que tenham participado da
execuçãodos serviçoscontratados;
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22.8. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário, ausências

legais e verbas rescisórias dos empregados da CONTRATADA que participarem da
execução dos serviços contratados serão efetuados pela CONTRATANTE à

CONTRATADA somente na ocorrência do fato gerador;

22.9. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção
das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a
CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a

incapacidade de corrigir a situação:

22.9.1. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido,
ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização

desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos
cautelarmente serão depositados junto à justiça do Trabalho, com o

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.

22.10. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado
corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente
fi.xado na planilha de preços.

22.10.l.Nâo tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e

indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento

do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de
serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual;

22.10.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser

prevista em termo aditivo;

22.10.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso

prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais
rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma

complementar/proporcional, devendo o órgão CONTRATANTE esclarecer
a metodologia de cálculo adotada.

22.11. A CONTRATANTE providenciará o desconto na nota a ser paga do valor global

pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da CONTRATADA que
expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei n- 7.418/85;

Para a realização do pagamento será observado o fiei cumprimento do serviço nas
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal com os
registrados na Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente, sendo que no
caso de efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para

liquidação;

22.12.
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22.13. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão adotar os

seguintes procedimentos:

22.13.1. Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à CONTRATADA

o somatório dos seguintes módulos que compõem a planilha de custos e
formação de preços, disposta no Anexo Vll-D da IN n° 5, de 2017, que
trata do Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços:

1. Módulo 1: Composição da Remuneração;
11. Submódulo2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;
III. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;

IV. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;
V. Módulo 5: Insumos; e

VI. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será
calculado tendo por base as alíneas acima.

22.13.2. Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na

Constituição, 13- (décimo terceiro] salários, ausências legais, verbas
rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de evento

futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais à
CONTRATADA, devendo ser pagos pela Administração à CONTRATADA
somente na ocorrência do seu fato gerador;

22.13.2.1. Pelo valor correspondente ao 13- (décimo terceiro) salário
dos empregados vinculados ao contrato, quando devido:

22.13.2.2. Pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de
férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos
empregados vinculados ao contrato;

22.13.2.3. Pelo valor correspondente ao 132 (décimo terceiro) salário
proporcional, férias proporcionais e à indenização
compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da
dispensa de empregado vinculado ao contrato;

22.13.2.4. Pelos valores correspondentes às ausências legais
efetivamente ocorridas dos empregados vinculados ao
contrato; e

22.13.2.5. Outras de evento futuro e incerto, após efetivamente

ocorridas, pelos seus valores correspondentes.
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22.13.3. As verbas discriminadas na forma da alínea que trata do "Módulo 1:

Composição da Remuneração" acima somente serão liberadas nas

seguintes condições.

22.14. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea que trata do
"Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS" acima não gera direito

adquirido para a CONTRATADA das referidas verbas ao final da vigência do
contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas neste termo de
referência e demais anexos do edital.

23. DAS SANÇÕES

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, a

CONTRATADA que:

23.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

23.1.2. Ensejar o retardamento do serviço do objeto;

23.1.3. Fraudar na execução do contrato;

23.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

23.1.5. Cometer fraude fiscal;

23.1.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

23.1.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

23.1.6.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 dias;

23.1.6.3. Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

23.1.6.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional
à obrigação inadimplida;

X
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23.1,6,5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município
de Bacabal/MA pelo pra'zo de até 02 (dois) anos;

23.1.6.6. impedimento de licitar e contratar com o Município de
Bacabal/MA pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

23.1.6.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

23.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 156,111 e IV da Lei Federal n.- 14.133,
de 2021, as empresas ou profissionais que:

23.2.1, Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude ílscal no recolhimento de quaisquer tributos;

23.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.

23.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.»
14.133, de 2021.

23.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)24.

24.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na
forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de
Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a

variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE;

24.2. A repactuaçãü poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, ^
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, (
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podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço;

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado;24.3.

24.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria

profissional; a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

24.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do
último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legai ou normativa;

24.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos
não decorrentes da mão de obra): a partir do mês-base / data-base do
orçamento constante do Edital e seus anexos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.
Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada;

24.4.

24.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva
que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo
contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja

prorrogação;

24.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

24.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação
só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado;

24.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra;

24.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado
por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na
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planilha de custos e formaçao de preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa);

24.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos do môs-base / data-base do
orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos sujeitos
à variação de preços do mercado.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos,
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão;

24.8.

24.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem
os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na

contratação;

24.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho;

24.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista,
de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como
de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

24.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato;

Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de
mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de
reajustamento baseado no índice Nacional de Custo da Construção (INCC),
mediante a aplicação da fórmula;

24.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

24.13.

X

. PREFEITURA

Rua i5oe Novemoro. 229 -Ceniro. Bacabai -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



V
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.'	

Proc. n." 160901/2024

Rubrica:

logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer;

24.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos
será, obrigatoriamente,o definitivo;

24.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor;

24.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos Insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

24.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

17.2.38. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação:

17.2.39. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

17.2.40. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido,
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

24.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

24.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos;

24.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;

\
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24.18. As repacEuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas

por aditamento ao contrato.

25. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

25.1. Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

26. DA PUBLICAÇÃO

26.1. 0(s) contrato(s) decorrenie(s) desse(s) processo será(ão) publicado(s) no Diário
Oficia! do Município em conformidade com o Art. 94, da Lei Federal n.® 14.133, de
2021, ocorrendo as despesas da CONTRATANTE.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Outras condições específicas:

27.1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o
proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicada o
serviço, o termo FISCALIZAÇÃO define o fiscal ou equipe que representa a

Secretaria Requisitante, perante a CONTRATADA e a quem este último
deverá se reportar e o termo CONTRATANTE define a Secretaria
Requisitante;

27.1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os
documentos do edital, executando todos os levantamentos necessários ao

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de
acréscimo de preços.

28. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

28.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

29. DA PESQUISA DE MERCADO

29.1. O Valor Estimado foi composto por insumos, em grande parte, proveniente do
SINAPl - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil
conforme aplicabilidade do Decreto N® 7.983/2013. Os demais, minoria, devido
ausência no sistema de referência preferencial susodito, foram obtidos por outros

Sistemas afins [SINAPl - 09/2024 - Maranhão, SBC - 11/2024 - Maranhão, S1CR03 -
07/2024 - Maranhão, ORSE - 08/2024 - Sergipe SEINFRA - 028) atendendo aos
preceitos da Instrução Normativa n.® 65, de 07 de julho DE 2021 e as "Orientações
para elaboração de planilhas orçamentárias públicas" do TCU, para formação dos
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preços dos insumos asfálticos utilizamos a tabela de distribuição da Agência
Nacional de Petróleo (ANP) com referência ao mês de Setembro de 2024 aplicados
ao estado do Maranhão.

DA ELABORAÇAO30.

Declaro, para os devidos fins, que sou responsável pela elaboração das planilhas
orçamentárias mencionadas no Art. 18 da l.ei Federal n.® 14.133, de 2021, bem

como pela sua compatibilidade com o presente Termo de Referência. As planilhas
foram elaboradas com base nas informações mais atualizadas e estão adequadas às

necessidades do projeto. Declaro, ainda, que as informações de natureza técnica
contidas neste Termo de Referência são corretas, precisas e são de minha inteira

responsabilidade, garantindo a conformidade com os requisitos legais e técnicos
aplicáveis.

30.1.

DO ENCAMINHAMENTO31.

Encaminho para Equipe de Planejamento para continuidade da fase interna do

procedimento licitatório.

31.1.

Bacabal - MA, 25 de novembro de 2024.

/
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JÜAN VIEIRA BORNETH
CREA n.ni22076827MA

Engenheiro Civil PMB

/■cry]

X

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Ceniro. Bacabai -MA 65700-000

Telefone r99) 3621-0533

\

. *



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIS. n.'	

Píoc. n.' 16090112024

Rubrica;

PROJETO BÁSICO

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. INTRODUÇÃO

1.1. Este trabalho tem como objetivo descrever adequadameiite o projeto dos Serviços de
recuperação e manutenção de vias, contemplando terraplanagem, pavimentação, drenagem e
sinalização no município de Bacabal/MA, fornecendo informações detalhadas e essenciais
para a execução da obra.

2. LOCALlZAÇAO

2.1. Bacübal está localizado na região Centro-Oeste do estado do Maranhão, situado a
aproximadamente 240 km da capital, São Luís. É um município de relevância regional,
considerado um importante centro comercial e de serviços do Médio Mearim.
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O município apresenta uma malha em expansão, com bairros consolidados e novas áreas
habitacionais em desenvolvimento. A infraestrutura possui vias pavimentadas, trechos em

condições degradadas e áreas ainda não pavimentadas, o que reforça a necessidade de
intervenções de recuperação e manutenção previstas no projeto. 0 acesso se dá na altura do
KM 361 da rodovia BR-316, nossas coordenadas geográficas são 4°13'30"S, 44®46'48"W.

3. OBJETO

3.1. 0 presente documento tem por finalidade fornecer os elementos técnicos compreendendo as
especificações, os quantitativos e o orçamento com vistas à licitação e execução dos Serviços
de recuperação e manutenção de vias, contemplando terraplanagem, pavimentação,
drenagem c sinalização no município de Bacabal/MA.

Os serviços a serem executados compreendem a restauração do pavimento existente,
sinalização horizontal e vertical e serviços complementares.

Os serviços deverão ser executados de acordo com este caderno de especificações técnicas.
Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT, Normas Técnicas da ABNT, bem como
as orientações da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Bacabal.

4. CUIDADOS AMBIENTAIS

4.1. A execução de obras viárias apresenta inúmeros impactos sobre o meio ambiente, como
desmatamentos, perda da biodiversidade, alteração do sistema natural de drenagem e a
degradação do solo. Para cumprir as normas, tendo em vista os potenciais impactos
ambientais desencadeados durante a execução da obra, deverão ser adotadas pela
CONTRATADA as seguintes medidas para cada uma das atividades:

Tomar medidas de segurança contra o derramamento dc óleo combustível e lubrificante e
na disposição adequada do lixo e do esgoto sanitário, de modo a não poluir o lençol
freático:

I.

II. Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira levantada pelo tráfego

111. Executar a limpeza total da via após a conclusão dos serviços, particularmente das áreas
usadas para estoque de agregados e de concreto asfáltico e recolher os tanques de
materiais betuminosos, tambores e outros materiais inservíveis;

IV. Limitar o desmatamento e a limpeza ao mínimo necessário às operações de construção e

segurança do tráfego.

4.2. Medidas Preventivas

V
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Instruir todos os funcionários sobre as questões ambientais básicas da obra, inclusive as

medidas de controle dos impactos ambientais inerentes às respectivas funções;

I.

Enfatizar aos funcionários fumantes para não descartarem "bitucas" de cigarro sobre a
vegetação ou calçadas e certificarem-se que as "bitucas" estão apagadas ao descartá-las,
evitando-se a ocorrência de incêndios;

II.

Instruir e orientar os operários quanto à proibição da perseguição, caça, captura, apanha
ou morte de animais silvestres, prática tipificada como crime ambiental, fazendo assim

com que a fauna não seja perturbada, porém em caso de encontro com animais
silvestres ou peçonlientos, deve-se acionar o Corpo de Bombeiros do Maranhão
(CBMMA) através do telefone 193, pois essa corporação possui uma unidade
especializada no manejo de fauna silvestre;

III.

Evitar a geração desnecessária de resíduos sólidos:

Manejar os resíduos sólidos inevitavelmente gerados para não poluir o solo e o ar,
segregando, acondicionando, armazenando e destinando adequadamente os rejeitos
gerados, devendo ser orientado como segregar os resíduos da construção civil (separado
em suas 4 classes) e em resíduos sólidos urbanos (orgânicos e secos), de forma a
manejá-los de acordo com o seu enquadramento;

Segregar os resíduos da construção civil em rejeitos da classe A compostos por solo de
escavações, cortes e terraplenagem,para acondicioná-losem montes ou leiras próximos
ao local de geração, protegidos do efeito dos ventos, de forma a serem reutilizados na
obra:

IV,

V.

VI.

Proceder a destinação e transporte dos resíduos do Concreto Betuminoso Usinado a
Quente - CBUQ, conforme CONAMA n^ 307/2002, os quais deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados ou encaminhados às áreas de aterro de resíduos da
construção civil, sendo disposto de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem
futura;

VII.

Segregar os resíduos da construção civil em rejeitos da classe B compostos por materiais
recicláveis, como metais, papéis, madeiras e plásticos, que podem ser acondicionados
em caçambas estacionárias e remetidos para cooperativas de reciclagem cadastradas no
SLU;

VIII.

Segregar os resíduos da construção civil em rejeitos da classe D compostos por tintas,
solventes e outros produtos químicos aplicados na obra, os quais devem ser
acondicionados em bombonas plásticas (resíduos líquidos) ou em caçambas
(embalagens/recipientes) para entrega a empresas especializadas em descarte de
resíduos perigosos;

IX.
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Proibir a queima de quaisquer resíduos sólidos;

Aspergir água no solo para manter úmidas as superfícies sem pavimento e evitar a
suspensão de poeira na atmosfera, assim como nos montes de agregados e na camada de
top so/7 estocada;

XI.

Efetuar manutenções preventivas em toda a frota para manter as máquinas, veículos e
equipamentos utilizados na obra regularmente revisados, de forma que os seus motores
não gerem ruídos excessivos ou emitam gases acima dos níveis máximos permitidos,
queimem o mínimo necessário de combustível, bem como não haja o vazamento de
quaisquer fluidos;

XII.

XIII. A manutenção, lavagem ou limpeza das máquinas, equipamentos, veículos e tratores da
CONTRATADA, bem como as operações de abastecimento e lubrificação de todas as
máquinas e equipamentos utilizados na obra não poderão ser realizadas, em qualquer
hipótese, no canteiro de obras ou em áreas ao longo de todo o trecho onde ocorrerá a
obra. Caso haja a necessidade de utilização de "melosas" nas frentes de serviço, estas
deverão receber licenciamento próprio para a realização das atividades fins (a ser
providenciado pela CONTRATADA):

XIV. Restringir o uso de fogo apenas às atividades imprescindíveis e adotando os devidos
cuidados, não devendo montar fogueiras, visando evitar a incidência de incêndios

florestais, observando ainda que ao terminar qualquer uso do fogo, certificar-se que a
fonte de calor foi extinta para que não inicie qualquer foco de incêndio;

Não instalar depósitos de ligante betuminoso próximo a rios, nascentes e campos de
murundus, caso seja necessário o seu armazenamento;

XV.

XVI. Utilizar a quantidade de água necessária para as atividades da obra, evitando-se o
desperdício, instruindo os operários em relação ao uso adequado da água;

XVII. Definir normas de conduta de condução de veículos visando emitir menos ruídos e
orientar os motoristas de caminhões, de veículos e os operadores das máquinas

utilizadas na obra acerca da velocidade máxima e a prática de direção defensiva,
visando evitar a ocorrência de acidentes, o atropelamento de animais silvestres e a

suspensão de poeira com o tráfego de veículos;

XVIII. Quando existir árvore no local previsto para implantação da sinalização, deslocá-la para
a posição mais próxima possível daquele projetado, sem prejuízo da emissão da
mensagem, evitando o corte desnecessário da árvore;

XIX. Executar os serviços para instalação do empreendimento, adotando práticas preventivas
e corretivas ambientalmente adequadas, no concernente aos aspectos construtivos, de

segurança de tráfego e do trabalho preconizadas em normas técnicas para esse tipo de
/

I
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empreendimento;

4.3. Medidas Corretivas

Promover o imediato descarte dos resíduos orgânicos que estiverem gerando mau

cheiro ou atraindo animais sinantrópicos, dando-lhe destinação final ao aterro sanitário,

para onde deve ser transportado em caminhões que mantenham a carga coberta;

Combater focos de queimada que surjam na Área Diretamente Afetada - ADA e acionar
imediatamente o Corpo de Bombeiro por meio do telefone 193 para prosseguir com a

ação de extinção do fogo, retirando imediatamente as fontes de combustível (toda frota
e, em especial, o caminhão comboio) e afastar todos os trabalhadores das obras de
qualquer área de risco;

1.

II.

Remediar o derramamento de combustíveis e lubrificantes no solo, extinguindo a causa

e cobrindo o poluente com solo estéril, areia ou serragem, remover o solo contaminado
com auxílio de pá, armazená-lo em bombona identificada com o símbolo de resíduo
perigoso, remeter esse recipiente para destinação apropriada.

III.

4.4. Medidas Mitigadoras

Usar máscara semifacial PFF-2, protetor auricuiar e óculos, conforme a atividade, o local
de serviço e os impactos correlatos, de forma que o uso adequado dos equipamentos de

proteção individual - EPl possa conter as partículas suspensas no ar, abafar ruídos
acima dos níveis permitidos e proteger os olhos, evitando assim a incidência de doenças
respiratórias,auditivas e oftalmológicasnos operários;

I.

Expor o subsolo pelo menor tempo para evitar a sua instabilidade e a contaminação por
poluentes;

Utilizar materiais de origem mineral (areia, brita, cimento e outros minerais) apenas de
fornecedores que estejam com as licenças ambientais vigentes;

11.

III.

Executar a terraplenagem em consonância com o relevo natural e as correções
topográficas que deve anular ou minimizar os efeitos negativos do escoamento
superficial das águas pluviais ao tempo em que deve compor com a paisagem natural,
criando obstáculos que propiciem melhorar a taxa de infiltração, diminuir o escoamento

superficial, a erosividade, a erodibilidade e elevar a recarga dos aquíferos;

IV.

Construir acessos alternativos nos trechos onde a obra. por ventura, interferir com o

acesso às propriedades rurais;- Comunicar previamente as eventuais necessidades de
interrupção do tráfego.

V.

5. DESCRITIVO

j
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5.1. Serviços Preliminares

Os serviços preliminares consistem na instalação de infraestrutura inicial necessária para o
início das obras e na mobilização dos recursos materiais e humanos, conforme detalhado a

seguir;

1. Placa de Obra em Chapa de Aço Galvanizado: Será confeccionada e instalada uma placa
de obra com dimensões e layout conforme especificações técnicas, utilizando chapa de
aço galvanizado de alta durabilidade. A placa conterá todas as informações obrigatórias
relativas à obra, atendendo às normas vigentes. A instalação será realizada em local

estratégico, garantindo visibilidade adequada. Unidade de medida: m^;

II. Padrão visual da placa:
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IH. Mobilização/Desmobiiização de Equipamentos e Mão de Obra: Abrange o transporte,
instalação e montagem inicial de equipamentos, além da mobilização das equipes
necessárias para o início das atividades. Após a conclusão da obra, inclui o desmonte,
retirada dos equipamentos e desmobilização das equipes, assegurando a completa
organização do local.;

IV. Administração Local da Obra: Engloba a supervisão técnica e administrativa in loco,
necessáriapara o gerenciamentodas atividadesda obra, visando garantir a qualidade e o
cumprimento dos prazos estabelecidos. O serviço será executado por período
correspondenteao prazo previstode execuçãoda obra.

5.2. Terraplanagem
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I. Regularização e Compactação de Subleito de Solo Predominantemente Arenoso e
Argiloso para Obras de Construção de Pavimentos: Camada de espessura variável,
executada quando se toma necessário preparara superfície da rua a ser pavimentada para
receber o pavimento; a regularização não constitui, propriamente, uma camada de
pavimento, pois tem espessura variável, podendo ser trabalhada até o máximo de 20 cm
de espessura. Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio
Ensaio de índice Suporte Califórnia DNER-ME 049 com a energia do ensaio de
compactação. São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de
regularização;

a) Motoniveiadora pesada com escarificador.
b) Carro tanque distribuidor de água.
c) Rolos computadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático,
d) Grade de discos.

Observação: As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos
equipamentos devem ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou
combustíveis,não sejam levados até cursos d'água. Após execução de cortes, aterros e
adição do material necessário para atingir o greide de projeto, procede-se escarificação
geral na profundidade de 20cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem,
compactação e acabamento.

II. Espalhamento mecanizado (com motoniveiadora 140 hp) material la. categoria: O
espalhamento será feito através de uma moto-niveladora, após a colocação do material
laterítico, o qual será colocado e enleirado conforme orientação da FISCALIZAÇÃO. Este
espalhamento será executado no greide estabelecido topograficamente, fazendo o
abaulamento com uma inclinação de 4% para os offsets, marcados nos bordos
transversais;

líl. Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão
basculante14 - carga com escavadeirahidráulica(caçambade 1,20 m^ / 155
hp) e descarga livre: Refere-se à carga, manobra e descarga do material escavado;

IV. Construção de base e sub-base para pavimentação de brita graduada simples, com
espessura de 15 cm e 10 cm: As bases granulares são camadas constituídas de mistura
de solos e materiais britados, ou produtos totais de britagem.

A sua execução deverá seguir as orientações expressas na especificação de serviço DNIT
141/2010-ES. A base será executada numa espessura de 15 cm ou 10 cm, com brita
graduada. A compactação deverá ser executada com rolo vibratório liso até atingir a
densidade máxima.
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V. Regularização de superfícies em terra com motoniveladora: Esta especificação se
aplica à regularização do subleito da via a ser pavimentada, com a terraplenagem
concluída.

Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na construção de outra
camada do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando necessário, transversal e
longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da regularização:

a) motoniveladora com escarificador;
b) carro tanque distribuidor de água;
c) rolos compactadores tipo pé de carneiro, liso vibratório;
d) grade de discos, etc.

VI. Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com material
de jazida: A base estabilizada granulometricamente é a camada do pavimento
posicionada logo abaixo da camada de rolamento Ccolchão de areia e pavimento em
blocos sextavadosj, responsável pela maior absorção das "tensões" das cargas aplicadas,
pelos veículos, ao pavimento.

A base estabilizada granulometricamente é constituída de solos, mistura de solos, mistura
de solo com brita (soiobrita) ou produtos totais de britagem (brita graduada e seixo
britado) cuja estabilização como "base" de um pavimento é obtida somente pela
compactação sem o uso de nenhum aditivo (cimento Portland, cal, asfalto, DS328, etc.).
Sendo a "areia” é considerado como solo do tipo A-3 segundo a classificação do TRB
(TransportResearch Board). Os materiais empregados em base estabilizada
granulometricamente podem ser divididos em dois grupos "solos laterítícos e solos não
lateríticos". A classificação acima deve ser feita por um engenheiro experiente tendo em
vista que um solo laterítico apresenta geralmente:

a) Cor predominantemente vermelha, amarela ou marrom escura;

b) Tendência ao concrecionamento;
c) Grãos graúdos ferruginosos;
d) Granulometria com certa descontinuidade. Em caso de dúvida, fica confirmado o

comportamento laterítico se a expansão medida no CBR com a energia do proctor
modificado (55 golpes) for menor ou igual a 0,2%. Solos de Comportamento
Laterítico

VII. Os solos de comportamento laterítico para base estabilizada granulometricamente devem
apresentaras seguintes condições:

a) Granulometria enquadrada numa das seguintes faixas granulométricas (DNER - ME /,
80/64) - (% passando em peso): Solos de Comportamento Não Laterítico.
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Os solos de comportamento não laterítico para emprego na base estabilizada
granulometricamentedevem apresentar:

a) Diâmetro máximo de 50,8mm;
b^ CBR (DNER-4974) com a energia do DNER-ME 129/89 - 8 - 26 golpes - proctor

intermediário, ou outra indicada no projeto;

c) Expansão no CBR <0,5%.

VIII. Fresagem de pavimento asfáltico (profundidade até 5,0 cm) - exclusive
transporte: A fresagem do pavimento consiste na utilização de equipamento específico,
para a realização da remoção do pavimento existente que se encontra danificado e com
excesso de emulsão. Deve ser removida uma camada de S.OOcm, tendo cuidado para não

danificar e expor a base existente. O material que for retirado deverá ser encaminhado
para local pré-estabelecido pela prefeitura. Após a fresagem deve se executar a limpeza
do local antes de se executar a pintura de ligação;

Escavação e carga material jazida: A execução compreende a escavação do material de
jazida e carga dos caminhõesbascuiantes.

O material laterítico a ser usado no revestimento primário será de primeira qualidade,
escavado com trator de esteira de potência equivalente a 140 HP, cujo material para o
revestimento será na espessura de 20 cm, obedecendo às marcações topográficas do
greide e offset nos bordos transversais dos locais indicados

Transporte de material: A execução compreende o transporte do material da jazida até
0 setor em execução, transportado em caminhões bascuiantes, carregados por pá
mecânica.

IX.

X.

Os locais onde será lançado o material obedecerão às marcações topográficas e
orientações do chefe de campo que indicará a maneira adequada para o
descarregamento que ficará enleirado com distâncias entre si que permita após o
espalhamentoficar na cota marcadatopograficamente.

Reconformação da Plataforma: será feita com a utilização de Motoniveladora. Não
sendo necessário a adição de material. Nos trechos de Vias onde não estão previstos
aterros e cortes, estes são considerados de greide colado, sendo previsto somente

reconformação da plataforma.

O leito da estrada após execução deste serviço, deverá estar perfeitamente regularizado
e consolidado sem a presença de "panelas" nem de "costeias", obedecendo às condições
geométricas de alinhamento, greide e seção transversal projetados.

XI.

5.3. Serviços de Pavimentaçao:

V
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Perfil transversal típico:

Imprimação coin emulsão asfáltica:5.3.2.

I. Consistirá na aplicação de emulsão asfáltica de imprimação (EAI) sobre a
superfície do pavimento poliédrico existente

II. A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,2 l/m2;

III. Todos os equipamentos deverão ser inspecionados pela fiscalização, devendo
dela receber aprovação, sem o qual não será dada a autorização para o início dos
serviços;

IV. O equipamento básico para a execução da imprimação compreende as seguintes
unidades: Vassouras mecânicas rotativas, vassouras manuais e/ou compressor de

ar;

V. Distribuidor de material asfáltico equipado com bomba reguladora de pressão,

capaz de promover a aplicação uniforme do ligante;

VI. Quando for executar a pavimentação o trânsito deverá estar impedido. A via
deverá ser liberada para o tráfego, somente após a cura, que deve ser inferior a
24 horas após a aplicação para a Emulsão asfáltica par imprimação (EAl).

Aquisição asfalto diluído tipo CM-30:5.3.3.

1. A imprimação será realizada após a execução da base, e consistirá na aplicação de
material betuminoso tipo CM-30. Antes de se aplicar o ligante betuminoso, serão
tomados cuidados especiais. Proceder-se-á inicialmente, a limpeza da pista,
efetuando-se a varredura do trecho a imprimar, com a utilização de vassoura (.

X
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mecânica puxada por trator agrícola, auxiliada por turma de mão-de-obra, os

quais deixarão a superfície da base compietamente isenta de pó e material solto;

II. A distribuição do ligante será feita por caminhão espargidor equipado com
bomba reguladora de alta pressão e sistema completo de aquecimento, que
permitem a aplicação do material na taxa 0,8 a 1,2 L/m^ e em quantidade
uniforme.

Aquisição dc emulsão asfáltica RR-IC:5.3.4.

1. Refere-se à aplicação de película de material betuminoso sobre a superfície do
pavimento, visando promover a aderência entre o pavimento existente e o
revestimento a ser executado;

II. Para a varredura da superfície a receber pintura de ligação utilizam-se, de
preferência, vassouras mecânicas. A taxa a ser utilizada deverá variar entre 0,4 a
0,6 l/m^, que será verificado pelo menos uma taxa de aplicação através de ensaio
adequado “bandeja" ou através de preenchimento da planilha do controle de
pintura de ligação;

III. A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba
reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a
aplicação do material betuminosoem quantidade uniforme;

IV. As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com dispositivo
que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento de
ligante. Os carros distribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de
fácil observação, e, ainda, um espargidor manual para tratamento de pequenas
superfícies e correções localizadas;

0 depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do
recipiente. O depósito deve ter capacidade tal que possa armazenar a quantidade
de material betuminoso a ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho.

V.

Areia asfalto a quente (AAUQ):5.3.5.

Incluso usinagem e aplicação, exclusive transporte. Areia-Asfalto a quente é a
mistura executada a quente em usina apropriada, com características específicas,
composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento (filer) se
necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente;

1.
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II. A todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser examinando,
devendo estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os
equipamentos requeridos (NORMA DNIT 032/2005) são os seguintes:

a) Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a
5,30 m, potência 105 hp capacidade 450 t/h;

b) Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com
lastro 6,5 / 9,41, largura de trabalho 1,2 m;

c) Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba
1,7 a 2,8 in3, peso operacional 11632 kg;

d) Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil
máxima 11.130 kg. distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive
caçamba metálica.

Execução: Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a
ser pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de
materiais que possam prejudicara adesão da mistura asfáltica à base;

5.3.6. Aquisição de CAP 50/70:

Incluso usinagem e aplicação, exclusive transporte;

II. Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada, com
características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de
enchimento (filer) se necessário,e cimento asfáltico espalhado e compactado a
quente:

III. Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser examinando,
devendo estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma, Os
equipamentos requeridos (NORMA DNIT 032/2005) são os seguintes:

a) Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a
5,30 m, potência105 hp capacidade450 t/h;

b) Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com
lastro 6,5 / 9,41, largura de trabalho 1,2 m;

c) Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba
1,7 a 2,8 m3, peso operacional11632 kg;

d) Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima
11.130 kg, distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba
metálica.

I.
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IV. Execução: Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a
ser pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de
materiaisque possamprejudicara adesãoda mistura asfáltica à base;

V. A Areia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada
quando a temperatura ambiente for superior a 10®C;

VI. Todo 0 carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deverá apresentar
certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela

especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento e
transporte para o canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos
ultrapassar de 10 dias. De verá trazer também indicação ciara da sua
procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte
entre a refinaria e o canteiro de obra.

5.4. Drenagem

5.4.1. Meio fio e sarjetas:

1. Os meios-fios de concreto [MPC 05) e as sarjetas serão moldados "in loco",
utilizando areia e brita comerciais. As sarjetas serão executadas em trechos retos,
com dimensões de 30 cm de base por 10 cm de altura, sobre o subleito

previamente preparado;

II. O concreto utilizado para o meio-fio e a sarjeta deverá ser usinado, garantindo a
uniformidade do traço especificado. A aplicação será realizada em fôrmas de
madeira, devidamente alinhadas e instaladas no local;

111. As fôrmas de madeira deverão estar em perfeitas condições de uso. sendo

permitida sua reutilização no máximo cinco vezes. Para assegurar sua
estabilidade, será realizado o travamento com sarrafos de cedrinho de 2,5 x 5 cm,
cravados ao chão e fixados às fôrmas, com espaçamento regular de 50 cm;

IV. Antes de cada utilização, as fôrmas deverão ser preparadas com aplicação de óleo
desmoldante em seu interior, garantindo a fácil retirada e a integridade do
acabamento do concreto moldado.

5.4.2. Padrões de Drenagem

Perfil típico de drenagem:1.

k PRETEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro Bacabai - MA. 65700-000

Telefone {99) 3621-0533
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5.5. Sinalização

Placa de Advertência em Aço, Lado de 0,60 m - Película Retrorrefletiva Tipo I +
SI ● Fornecimento e Implantação: Consiste na fabricação, transporte e instalação de
placas de advertência com dimensões padronizadas [lado de 0,60 m), confeccionadas
ein aço resistente à corrosão, revestidas com película retrorrefletiva Tipo 1 + Sl, que
garante visibilidade mesmo em condições de baixa iluminação. Atende às normas
vigentes de sinalização rodoviária:

Placa de Regulamentação em Aço, Diâmetro de 0,60 m - Pelicula Retrorrefletiva
Tipo I + SI - Fornecimento e Implantação: Inclui a fabricação, transporte e
instalação de placas de regulamentação com diâmetro de 0,60 m. em aço de alta
durabilidade, com revestimento retrorrefletivo Tipo 1 + SI, que promove alta
visibilidade e atende aos critérios técnicos estabelecidos pelo Código de Trânsito

Brasileiro (CTB);

Pintura de Faixa com Plástico a Frio Bicomponente à Base de Resinas

Metacrílicas por Extrusão (Plano) - Espessura de 1,5 mm: Aplicação de pintura de
faixas viárias utilizando plástico a frio bicomponente, garantindo alta resistência ao
desgaste e maior durabilidade em comparação às tintas convencionais. O método de
extrusão proporciona uniformidade na espessura de 1,5 mm e aderência adequada ao
pavimento, ideal para áreas de tráfego intenso;

Remoção de Placas de Sinalização Viária, de Forma Manual, Sem
Reaproveitamento: Remoção manual de placas de sinalização existentes, que não
serão reaproveitadas. Este serviço inclui o descarte adequado dos materiais, em
conformidade com as normas ambientais e de segurança.

5.5.1.

5.5.2.

5.5.3.

5.5.4.

PRrPrjTURA

Rua 15de Novembro, 229-Cenlro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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Padrões de Sinalização

I. Linhas de Divisão de Fluxos de Mesmo Sentido: simples, na cor branca, com

largura [í) de 0,10 m, vide figura que segue:

y

r
Ln

/

11. Linhas de Divisão de Fluxos de Mesmo Sentido: tracejadas, na cor branca, com

largura (í) de 0,10 m, em segmentos (e) de 2,00 m de comprimento, espaçados
(t) de 2,00 m, vide figura que segue:

TT-rrtttttst

f < »●

4

cr
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V \

lil. Linha de bordo [LBO): A LBO deiimita, através de linha contínua, a parte da pista
destinada ao deslocamento dos veículos, estabelecendo seus limites laterais. A

largura (í) das linhas deverá ser 0,10 m.

\

\

H C

IV. Inscrições no pavimento - PARE: cor branca, com altura de 1,60 m, A inscrição do
pare deverá ser posicionada conforme esquema baixo:

;>.tn

A/T

A

I
t.eom

I
i.Mm

<-

4-
8 ■

1,00m

llt
I.&Om
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V. Faixa de travessia de pedestres (FTP] - Tipo Zebrada: A largura (1) das linhas
varia de 0,30 m a 0,40 mea distância (d) entre elas de 0,30 m a 0,80 m. A
extensão mínima das linhas é de 3,00 m, podendo variar em função do volume de

pedestres e da visibilidade, sendo recomendada 4,00 m.

<-

O

● U
a’

T\t

VI. Placas de sinalização vertical em material conforme composição e instalada e
confeccionada nos seguintes padrões:

i IPAREI

ilSi Iki PARE
k. A

1 I tli i

POH1I áOMIRAN

vtK oc nucio
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5.6. Limpeza Final

Limpeza geral da obra: A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulho,
depósito de matei-iais utilizados na obra, matacões lateríticos ou qualquer foram de
material estranho:

5.6.1.

Os canteiros devem estar limpos e nivelados a partir da cota de topo do meio-fio; os
passeios devem estar limpos e aterrados ou cortados, a partir da cota de topo do
meio-fio até o alinhamento predial. A obra será recebida pelo órgão fiscalizador

podendo o mesmo desaprovar e solicitar exigências não cumpridas nos projetos ou
neste memorial.

5.6.2.

6. OUTROS ASPECTOS TÉCNICOS

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início das obras, uma relação completa da
equipe técnica/mão-de-obra a ser utilizada contendo, necessariamente, a função, quantidade
e 0 padrãosalarial,dispondono mínimode:

I. Engenheiro Civil;
II, Apontador;
III. Almoxarife;

IV. Auxiliar de Topografia:
V. Auxiliar Técnico;

VI. Encarregado de Pavimentação;
VII. Laboratorista;

Vlli. Motorista;

X

PREFEITURA
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f

6.2. A empresa contratada deverá apresentar a relação completa dos equipamentos a serem
utilizados na execução e controle tecnológico das obras devendo conter, necessariamente, o

tipo, a quantidade, marca, modelo, ano de fabricação e condições de uso.

Bacabal ● MA, 20 de novembro de 2024.

I:

fh(/‘li

JUAN VIEIRA BORNETH
CRL'A n.B 1122076827MA

Engenheiro Civil PMB

^ PREFEITURA
Rua 15ae Novembro, 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
; ● I.
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Rubrica:

Eacargos SodalsBJIJ.BancosObra

Scrvl(os do recuporaçSo e manuloncdo de vias, conUiinplando terraplanagem, SINAPI - 09/20Z4 ● Maranhao
pavimonucao, drenagem e slnallia^o

tido nos

prefos unIUrlo dos Insumos
do mdodo obra,de acorda
com as bases.

Z6AS% Deso

SBC ● 11/Z0Z4 - SlaraahSo

SICB03 - 07/2024 ● Maranhlo
ORSe-00/2024 ●Sergipe
SEINFRA-02S-Cearl

Planilha Orfamentária Resumida
Total Peso (00)DesaicioItem

8092132,40 1,83'K>SERVIÇOS PREUMOiARES

TERRAPLENAtXM

SERVIÇOS DE PAVWENTAÇAO

DRENAGEM

sinauzaçAo horizontal e vertical

LIMPEZA FINAL

1

&97&43S2I0 14,35%2

3&3Ol,89Z,S0 74,83%3

2.007,440,00 5,36%4

437.130,10 0,90%5

1327.500,00 2,73%6

30.481.666,40

10.137.763,60

40.619.430,00

Total sem

Total do DOI

Total Geral
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AAEU M BDIA/ «AJTA )> ● PRÊPAKO M^AXKO CDM BSTONElllA 400 U

AP.0V302J
SAMAPOBAO APARElifADÚ *24 X?*CU. EU UACARABDUaA/MASSAOANDUBA. UatrrUi

A WCeU U. Pf R08AR0CA O Ü EQUIVALEITTe OA OCIAO ● tRUtA

40U4 442Cw>pna*c*a Airiiiir 0*942 9Mn 04100000

742 7,420000407 aPAPI M J.OOOOOOOloSMI*

PUCA D e OBAA (PAIU CONST EUCAO OilL) EM CHAPA CAIVAHtSADA *N, 22*.
AOBllVAOA. DE *2.4 X11* M (SEM PO^S PARA PIXACAO)

rooooooo 40040 40040000046)3 SINAPI KatemI H'limiBi*

KC O.) 100000 14A3 2.1SPRCCO DE ACO POUCO COM CAEECA lO X 30 (2 2/4 X )Cl| UavrUl0000507S SINAPIInuKOO

PONTAICTB *7J X 7J* CM EM PI NUS. M r?TA OU EQUIVALE NTS CA ASCIAO ●
BRUTA

HUrrwl M 4MOOOOO lU* 44,4400004491 SINAPlInaumo

0.00 UOcnnl^-»

Vatrr ROl i>

$0.70

_m42.

UO U«> $0.70

U) 11v^dpIPi T»

QlBPt.

1.00000UQ

V4$orUBlt

l&OO&OO

T0BI

ISJTOOA»

Tipo UndCadtB» Booco

OStlOiSK

DrwrHA*

HOBlUZACAO/OESUOeiLRACAO DE EQUIP. E HO

IJ

CONTENCOe UNCnBpWKis

l&OOOJ» ISOOOA)UOBILHACAO/DESUOeiUEACAO/KAO PEDIRA < EQUlPlUPPErr MacmM UN l.OOOOOOOoossoonc

HOseaLS*»

Vjinr da Bni«»

IS ODO HOemil*»

IDI ê >

0.00000

_ll.947_,$0ISéP.SO Varpf

Valor llali

$$.191.70

TotalPcKrtçAO

AOMINirrRACAO LOCAL DA OS M R26M 001.00 ATE RS 12 00 flOO/M

Tipo Und Quant.

LDOOWOO

t.2 Código Uanro

0117» ssc SCft VICOS AhMINI$riUTWO$ UPS $5.1911.70O>npMl(20

25.48 LSOeHGENlIElROCIViLlUHIOR lUodeúhrs H 2081400000 12L27099268 SICIniyBO

$.40019ENCARRECAPO Mio de Obra H 2081400000 24.9)IftfyBu 099930 SBC

TTCXtCD DEBECURAXCA DO TRABALHO UiedcObfS li 2001400000 3SOR &P9Q.92099410 $IC

*●

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs.n"

Pfoc,n^'^Go<^ c-\
Rub^: t

CAXUtUO lASCULANTE l< Ml, COM CAVAUl HeCÁlnCO DE CAPACIDADE
MÍUNA DE TlUCla CDHDIIIAOO DE $tMD EC. POTtxClA u» cv. waism

SBHaaOQ<neOMCACA>IIAKETXuCA-CHPDIU1lMl.APlUIOH

Conptffte Aáitflir CHCA 'CUCTOS I«OKAIUOS M

hXqVINAS£ EQUIPAMCKTOf

siFun nxtí *23

ESCAVAdIlIU laomVlKA S08U E5TS0U& CAÇAHAA UO tO. KSÔ
OfEÜAOONU. 21T. POTÍNGA BSLTTA155 HP ● Oft DtURKO. AP.M/l&l 4

CwctpMlf^Auàftur BMMSaUPl CHÚK ● OSTD$ HOA«UKi5 M

UAQUIKAÍ t E(^I7AM5KT05
OI <U»â7e09 ♦UP Ml

MOmLS» (Kfi L5» OM M0«6«LS*>

Vitercemllbi i>

02%

},77 K49

2.4 CAdit» Bsmo

9619b SI NAPI COHSTBUCAú OC BA5S 5 SUB-BASC PARA PAVIMBN TAÇAO D8 B MA CRAÜUAPA
SiMPUU.COM ÍSPUSURA OB 15 CM ● BlCLUSiVS CAACA C TRANSPUBTC.

AP.09/3021
CAMINlUO PIPA 10.00ULTRUCAOO, PSO BRUTO TOTAI. 33.400 Kfh CARCA lÍTIL

HÀUMA1S435 KÜ. PlSTANClASKTRfiEUOSASH POIÍftCU330CV.lKCUISIV8
TANQUB OB Aça PARA TRAKSPORTB OB ACUA ● CHP 0 tUANO. AP.Ci/20! 4

Tipo

PAVT>PAV1MCN TAÇAO

UaB Quant

l^íMOOOO

V*l*rUBli

16U$

Taul

CompotifSo m* \i7Ai

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS VÍ

HAqUÍNAS E EQUIPAMENTOS
CompoMfAp AusUiir 5901 SiriAKl CItP 0JH22S92 32U7 0.74

KOTONIVUAOOM POTtNClA BA5KALÍQU10A (PRIMEIRA HAAOIA) J2$ HP. PBO OOP ●CUSTOS HO BAMOS M
BRUTO 13012 K6. LUCUTIA DA LAUIKA DE 3,7 M ● OIP DIUIUIO. AP.M/IOH

Cooipoovio AwBur 5931SUUPI CRP M0S161O 351.99 tJO

UAQIHNAS e BQUIPAUEe<TOS

AuftBMf «E316 53HAPI SE RVBKTB CO H CNCARCOS COUPLfUEKTARES SEOI ● SERVIÇOS 0IVERSO5

CHOR «CUSTOS HORAMOS K

UiQUIMAS £ EQUIPAMEKTOS

H 9A31U$0 ixa 0,73

CMpnci^AuàBur 9M3 9HAPI RMO OMPACTADOR OE PN BU5. BSTATtOX PRESSÃO VARMVEL POTBNCU 110

MP.PDOSSM/COM LASTBOJOJ/27T.LARfiURAOEROLACEMZJOM>OIP

DAIRNO. AF.OA/1017

04P ajMOOSB 211,94 OJB

MOTONIV1LAUORA POTPNCIASASÍCAÜQUIDA (TRI MEIRA MARCHA} US HP. PBSOCHOR-CUSTOS K0BARI05 l>l
BRUTO 13013 Kft URCU RA DA UUINA DE 3,7 H ● CHI DIURNa AP.06/3014

RQIO COMPACTADOR VI BRATOfUO D£ UH OUHDRO AÇO USO. POTSHCU 90 H P. CHOR - CUSTOS KORAMOS n I
peso DPSIUaONAL hAXI HO a 1 T, impacto PINAmICO 14,15 / as T. URCURA oe MAQUIHAS e EQUIPAMENTOS
TBASAUIO1A4 M ● CHF DIURNa AP.M/2014

CotnpiMclQ AwiRJir S934 SI MAPI CHI 0.6Z61A70 97« U5

UAQUIMASE EQUIPAMEMTOS

5684 SUAPI CHP 0«»91617 192.16 MU

CAMINliAO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 21.000 RCs CARCA IJTIL CHM - CUSTOS HORÁRIOS DS
MAxIMA 15.915 XC. DISTAHCU BKTR£ EUOS M. POTCnOA 1» CV. INCURIVt hAQUíNAS E EQUIPAMENTOS
TAHQUe DB ACD PABA TRAKSPORTS DEACUA ● CHI OIURNa AP 01/2014

Cc«npoM(5o Atalur 5903 SIHAPI CHI OJ1290S99 Ba07 3.41

nXO COMPACTADOR VI8MTORIO DE UM QUHDBO AÇD USO. POTÍHCU BO HP. CHOR < CUSTOS KORARIOS DB
PSSO OPERAOONAL MAUWQ 9.1 T. IMPACTO DIKAMICD l^U / 9j T. LARCURA D| UAQUIXAS E EQUIPAMENTOS
TRABAUtO UO M ● OH DIUJLNO. 1^.06/1014

CoapmMSí AoMUif 566 5WAI1 OU 00221643 40.19 t46

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ECTATICâ, PRESSÃO VAIUAVEL POTENOA 110 DIOR ● CUTTOSI» RAIUOS Dt

HP. peso SEH/COM LACTRD lOJ/27 T. LUtGURA 0 E ROUCfiM 2J 0 M«OU

DIURNO. AP.06/1S 17

CotafaMcBo Aolur 90444 SWAPI aii OD273U2 9t9B L54

MAQUIKAS 6 EQUIPAMENTOS

?AV)«PAVIHEKTACAO m*CáunpoiMlo AucBur 96391 SINAPi USIHACBM D£ BRITA GRADUADA SIMPLES AP.Ol/2020 1,0000000 14R.16 14E.16

X



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
*1

Proc.fi^ j

Fls.n'

Riirica: f

MO LS*>

Vtl»i J»i BDi ●>

^Jl7 0.00 ktO

BPI»«

4.^

47,41 VJ-H 20S,lé

z.s C0di|o Boiuo

)CS7j7$r«AP)

Deuii(3o

CONST BUCAO 016MB 6 SUO ITASK MM MVI HlNUCAO 0 E MrTA CMPUADA VAVl ■ MV^H EMTA^
SI MPLES. CDU ESreiSUM 116 10 CM ● BKCUISIVB £AB6A i TMHS^IlTE

M.M/2024
ROLO COMBACTAfiOft DB PNEUl BCTATTCD. PtESSAO VAUAVEL. POTEMOA 110

HP. PSSD SeU/CDM UETRO JOS/2? T, UfeCUM M «DUOCH 230 «● CKP
wuRNaAf.oi/ni?

Tipo Uad QlBAt

UOOOOOO

Valor Un II Total

16$,riCAmpotMo 165.71

ciioR ● amos Homüuos DE

MAQUINAS l CQULPAUBWms
CooipeMcSo AhaBUt 0M69 SINAPI OIP O.0O5U76 221.M ts«

SSRVBITTB COM eXCAftCOS OUPUMCNTAMSCrinpi!W%tnAtaBi*f oniSSINAP] SOM ● URVIÇOS PIVERSOS

MOTOKIVEUDOflAPOTÊNOA BASKA IÍQUICIA(PRIM6IM MAXCKA) 12S HP.PESO CHOA ●CVSTC6II0MAI0SDE
UUrO110nKS.LUCURADA UUllMADn.7M>CHP nKIWIO.AP.W^I4

H HSl Ml

CenfOM(AoAuitll*t SOS2 SIKAPI CIIP 0M6SH0 ISLtO ÍM

mAqutnas B BQU IPAMBNTQS

ROU3 COKPAaADOA VIOMTÓUU CE UHC1UNOM ACO liSa POTÊNCIA MNP, CHOR- CLmOSIIOMSUâSIK
PESO OpeftACIONAL MjUIMO B,1 T, IMPACTO IMNAMICO l&lS / 9S 7, LARGURA DE mAqIJJ HAS B EQULPAHEHTOS
raASAtHÚ 1,60U«CM( DtURNa APjM/2fi|4

ConRoRlo Aiualur S6B$$IKAPJ Clil CM77079 66.19 lAl

PAV1 ● pavimbi«tacAo

CAWlN ILto Pl PA ICUMO LTRUCADO. PCSO RRUTO TOTAL 23 POO KC, CAJtCA l^lt UMA ● CUSTOS MHURJúS 0€
MAJUMA \í9K RC, PISTAVOA BKTRB BIXOS 4 J U. POTERC1A239 CV. I HCLUSfVB MÍQIRNAS E EQUIPAMCNTOS
TANQUe DB AÇO PARATMHSPORTC DB AcUA ● CHP DtURKa AP.06/2014

n'U5IHA6EK DB BUTA «ADUADA SmPU& AP.C3 /2010 UMOHdBCompotiçto AusiUr P6343 SINAPI 140,16 140.16

CHP 9MZmi iHÂJ (L94ConpMRtoAMiU» 5901 SINAPI

MOrOXIVEUDOU POTÊNCIA BASICA LIQUI DA (PRLH QM MAJlCHAl 125 M P. PBSO CHOR < CU$TO$ KORAMOS D t
BRUTQ13632 BC. LUICUM DA IAM INA DE 3.T M ● Ofl tHURNa AP.0S/20t4

CHI OfiilMO 9742$9)4 SINAP1 SOIAorOUr

MAQUINAS S EQUIPAMENTOS

AUU3 COM PACTADOR VI BRATARK) DE UH OU NDRO AÇO USO, POTÊNOA 80 HP. OIOK ● CUSTOS KOfLÜUQS D6
pesuopt3UJ:JO^uLuAxl mu b,i r, i mpacto oinAmico i6js / 64 T, uuuuKA or hAquihas b equipamentos
TRADAUIO LC8 H ● P DIURNO. AP.M/Z014

5604 SirtAPI aip 04)1^21 162.16 USCo«po»t(t« AkUdttf

CAMINHAO pipa 10.0M LTRUCADO. peso bruto total 2SOOO XO. CARGA ÚTIL
UASIHA tS.9SS KC, DISTANCU (NTU IUOS 4.8 K POTÊN OA 230 CV. INCUBIVt

TANQUE DB AÇO PARA TRANSPORTE DE ACUA ● Oll Dl ÜRNO. AP.06/20 14

CHOR ●CUSTOS KúIUMOS DE

mAquinas e equipamentos
560) SINAPi Oll 04368709 8X9? 346C«d]p0s1(lo Awxfl Ur

0*01 «amos horAuos de

KAQUINAS e EQUIPAMENTOS

QUROLO COMPAaADOR DE PN EIA CSTATtCO. PRESSAD VAJUAVEL POTZNOA ItO

H9. PVSQ SZM/GOH tASTItO lOj/27 T. lAMUKA DE ROLACEU 240 U ● O»

DCURNaAP.66/2817

0.0336024 T2.6B 30$CB«pai(OoAalBr 66464 SUUPI

HOs<alSa>

Vali^doPOI i>

5.71 t$<> 0.00 MOcemU«>

BfM .«

S7I

418) VJi.r. 206,64

CAdlfo Baaco

44J39S6 SICRO)

t)*ÍUÍÇ80 Tipo UmI Qujnl

LOOOOOM

Valor Unkt Toul26

n*RcSMUrlUfAu d«r cupet Ifcl» <vn iMtbitKreJj Jam ao7 ao7CuflpMICiV

QkianUUaüc Custo Kor6rlo Custo KorSno

ToLü

CóüIko Dtinrit Equiiumcniot LIUIlxa(So

Operativa Improdutiva OpcraUí

A

Improdutiva



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ●

FIs. n“ ^
Proc.n» IGo90,l /-3o^^i .
Rubrica:

~

MocoB^reMorj > 95 kWIftMinD E9S24 SO03 tMOdOM 1.00 aoo 204,9054 224.2490 204.W4

Cusioh^irlo toul d# «juspjmfnlot 294.W14

COdÍRi> 8jn(o

5K903

Mdo ü«<lbn* Quanridadc

toeooooD

Custo Kordrto Cvisio Harirlo

Sfwtf 2tU7Sl 2047SI

C«sl« bordflo MjJ Bi« ét «tra t04T51

C«ii« bMirlo (MSl d« n«r»çJ«

Cuclo unItAfiod*

Coslodfl PIC

9054795

O.O040

0,0017

Custo do FT7 0

MO LS*> OJ)0 L5a> 0.00 MO LS ●> O.CM

Vsfc»*» WM ■>_ Vitof(U)l 901 %» 0119

Qiunt

I.OO0OMO

VdIorUaU Toultt Còdtt» 6amo

4011221 SlOtOl

OMCrtfto

itat foubotu^ {nsufoowwiaantt com nwtuio do soioo i

df |»dj

CduipaincfilM

11,12 1U2ipttcacooiiuwTiMCBBpÚOHiO

QudnUiljde miliU(4o

Oporjliva liD produtiva

Coito Horário

Opcrallva

916,6304

Cutlo llorárh)

Total

2764667

C^difO UuMOA

Imptoduliva

90,9324CunioMo uoqiKfom cspicldsdcdc iQ.OOOl * 169 kW UMOMO 049 0,17eOSTJ SICM541 uno

KeM roflpMtador p4 d< camcJ» vdntòne »i iido per pneus dr 1L6 (● 82 0,00 aiQ 216.0456 97,0404 2H9SS3E440S $ICt03 LOOOOOOO

kvr

296J44SJteie rosptfUdsr de poeto wUpropelMo d« 2t (● 15 kW UMOOOO 0J6 0.14 ZS4,4029 134.1S12t«762 SICM3

042 098 152.4192 S8.1908 1I64UImr? uoi09 Tn^ agrksl* «akft peM ● 77 kW IMOOOOO

Cr*drde24 dMSB rcb»c4««ld« 0 «60 ca (24*j LOOOOOOO C42 ft98 SMIJ 34395 4.403069516 StOtúl

lOOOOOOO LOO OM 264.9034 >24.2480 384.9034(0524 SlOtOS Meualvrt«4er4 ● 93 kWPiiuae

Custe berSdo Uital decquiiumealva 1123,777

Custo Horário Custa Horário

20J7S1

Quantidade

LOWOOOO

CddIpa Babco

79024 aOOl

Mie de ObnU

ÍOJ751$grv»M*lAseoe

Ctut» berirt» uial de aio de obra 20J75I

CuMe berárie toul de neeufáe

Cusie BlUrla de eiecucie

Custo üo ric

11444521

74832

0,2019

0Custo do FIT

tlnidede Preio Un iUrlo Cusiu 1 lorártoATIVIOAPRS AUXILIARK.5 QuandctadclUnce Cddigo[>



PREFEITURA MUNICIPW. DE BACABAL ● MA
PIj ^

0>nrn» ^ AO ^ f OJ /
Rubnca:

Kaemc^ r uf8> ^ M^trU de >Addi M e«9n4*ir< hUfitila ck tS« B*SKHOi 4«{M«6 L10027M tMM hm*

CimmcmjÍ a* audur»* 1<«*64

rrc(o Unitário Custo HorárioCorvi Quaotidade Unidade

40J6094 2J)&30JOO

£ Banco Tempo

Siat03 S»H3&4

Descrlfáo

Carii. iuuo(>ra« tle«6«r^ di asreg^dtn&u tuluj
rar^ cem eeovadcln de J4A m* (rzduea) t d««ear^ llvr*

itfinUihl4* (u»oi^iedc lOst* ● M372CDfopeiipe t

CuTie Tetal des Trmpes FIim

DlstáocU M MlJ de Tranipo rte (OMT] Custo Horirlo

M372

QuanikLideOewri(ieF Banco Mooaentr»

LN SP P r

eecayechiecerpdcwutertjidcfaildacomeM imiifcaMdrUdtridc l^io^ 2J)éJ01M S9143S9 $9149*4 S914W (UIOMaCBOF 4014094Cümpncifji)
OM QM

U4 0.99 Otl

0,0000 UfW «XMO

Cbi il de trj esporte

MOse»L$<>

V^J.>9Dt.»

043 OJM KOcMilá»

y«h>t<wB tiw«»

043

J.4?_ _l»9i

Tipo Und Qujnt

1,0000000

Valer Uah ToolCódipo Bancn

100&74 t^NAPt

Uneri^e

RCnUUPJZACÂO eCOMPACTACAOOPSUBLCrrO pe SOUl PPrPOUlNAÍ^EHEriTE PAVt paviuentacAo
AhC IU7$Ü, para OfiAAS Vi COKSTflUCAO PB PAVIMBNTÜS. AP.09/ 2024

241

íM2MQxnpoeMe

aioR 'CUFros KOiUiiios os

HAQUINAS I BQÜlPAMerfTOS
0,0007SllBOUlCOMPACrAOOR DB PMSUS, B^TATlCO, PBBSSAO VAftlAVSUFdTSNOA 110

»r. PBSO S&H/COM U^TftO 104/27 T. lAKUM D£ ROUCHU 130 U - OIP
DIUJMO.AF.04/2017

CHP 22L94 &14CompuelcOo AuuUer 94403 SINAPJ

CAMIMHAO pipa 14000 LTPUCADO. PESO BRl/TOTOTAt 24000 KC, CAttA CrTU.
IUBUU 13 9» ac. DStAnOA EKTRB EIUS UK POTtNCU UO CV. IMCUBIVB
TiHQU 101ACO PAIA TRAJCSPOm DB Acua ● Ofl OlVBTia AF.00/2014

CHM^CUFTOSHORÀMOd DE

HAQU CNAS E EQUI PAMBKT05

OU 0002S092 0347 041S903 SI MAPICeopaURloAaltar

SEDI ● SBKVKDS DiVEfCSOS

CHOR ● CUSTOS HOAAJUOS OC

HAQUIKAS B BQUtPAMEr«T03

K 0,OOU1$2 2XS2 <uoSERVENre CDU UCAMOS CDMPl£KeKTAAC500316SIKAF1

0.27RDIO COHPACrADÚA DE PKBUS, ESTÁTICO. PUeSSAO VAUAVEL POTtNOA 210

HP. PB30SBU/CDU LASTRO 104/27 T. ÜUtCUfU 06 AOUCEM 2J9 U> OU

DIUMO.AF.06/2017

MOTONCVELADOnA POTÍNOA BASICA ÜQUIDA (PWHeiRAMAROIA] 125 li P.P£SO CHOR- CUSTOS MOltUtOSDE
QAUTO 13032 KC.MRQURA OALAKINAOBSJ K «OM DIURKO. AP.06/Z014

MOTONIVBLAOOAA POTÍPOA BÁSICA LÍQUIDA LPmMBIIUHAAOlA| 125 NP. PESO CHOR-CUSTOS HOAXJUOS OS
BRUTO 13032 KC. URCUfU OA UKINA OE 3.7 M ● CilP DIURNO. AF.04/2014

CHI 0.00390B3 92.^94444 SPKAPICempMlfJM ABrtier

CHI 0.0083127 9742 ojnConvpoiitfe ABidler $934 $(NAPÍ

MAQUINAS d EQUIPAMBF4TOS

O.OOOM2S 3St99CHP 0.075932 SIKAPICofnpoMcleABtBUr
tOiqUUUSEEQUIFAHbXTDS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACABAL ● MA
Fls.n*

P-oc.

RutHica:
'4

MxrfitlInwao 472S oise 0MU0242 la» 9/30

10596 OK.f VretMDr^urwuUr UnttiU 0,0003620Ícimao <90 aooUB

MitnuiIlUtlMO 4736 OKi H^miB 1 cfgfoa nbo aooooooi 37J0 OJO

Baca d« scgunoa arm biqurin 6f 6ffl r n>taripiho «cokhMútf HorrrMluui 00013S«I/SIKA ORSS 0.000064S WJ6 0,00

n

VMcto ● da tMAhi ( Ckft arm kttc « 6m* o^Firaa mam^b)Ibamm 10761 OISE Servicra aoouQ7i aeo ao4

00006111/SIT4A ORSt Samt* 0* ofciaa fronta) HioteOtBi b 0,MSn5 iUS 1.09

R
Maitml 0.0001620I049Z ORSC 19C.00 0,06

10162 OKU S«9M 4le vvb « vadvU* rn Wrrtra* 0.000)6» 12M 0,00iRfUM vn

HitCTUl641 ORSe P»r4ameMoi OOM1206 1M.76 002Insui miApt curta

UivjmpaOr aruro,' UauruI 0.0001B$6 12.10 OJ3000012692/SIRA 0R$C cu7to(puMbn *7* ca]Infumu r*»f

PI

U» 103 103K9 LS ●> ooo MO< LS«>

VJ&FdogPI»» 137 ValOLcattBPI 11J5

ToUlDtKriflo

TnwpBCta armoaiahlA basaiUAttdf 14 m* * rudmrB^jtknrBâda

Tipo Unü QiunL

ijieooooo

Valor UeitCAdlfO BiACO

S91S3Z1 SICRO)

2.11

Uun 0,640,64CmnpMleOe

Qujo(Ídod« UlfllUfAo

Opontiva IrepnitfuUva

CbstoHorarfo

OpcraOra
WM16

Curto HorirM

Toul

301,4626

CMISO Bofuo EQuIponraio}A

(aproOoUva

n6643CaiTtf li» Sanil i««f coa opiralirtf 0* Hm* *210 hW 1.00000)0 LM aooC6M7SKm

CuflobocOnalBtalde oqolpamFtttaa

Curto horário loul dr txoojflo

Cinto unlUnod* umfáo

Custo do >IC

361.4626

301.4626

0,6406

0

Cutodo FIT 0

U«>.u>>

ValAcdaBOI >

MO 0.00 0.00 HO arm (6>>

BOI».

0.00

616 OM

flp» QWBt

1.0000000

Valor Unir TotaltkfWrlcAo

Tr«a>pattPC6acasu^iobasraU»crO«14 m*.rmlMUml»«(OKaaml

2.1: C6dl(o Santo

S915319 SKa03 tfcm oa6 emCompnrlrtB

UtUnacOo

Operadra IrapradulKa

CasiflHorOrlo

Operativa
341.4926

Cualo Horário

Toul

)0U92(

E4ulpaBcOitn QuaolkMeCódigo SantoA

Imprad utfva
06A64314Ri'>210kW 1.0004000 IJ» 0.04E9667 SlOtO)Ifláwmo

Custo horiclo total derquIpoBrotos

Custo horino artai dr «urrvi J »

30JAO26

30M926
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PREFEITUÍíA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
Fls. n* r-n

—krRubflca:

Cl4<odo PfT P

C Bâftco Coâi^

SK3U>3 U:0P2

MATERJAL

ímvHUi prfWBM pâii inf íVijtfa

Qupncklpdc

&OODOÚO

UnidPdcr Pr^ô Uflldrio Cufle Iforirlo

PJMW
liwwon r OMPO

Cttffo oaiCknA 1«UI dv TMlrHal 0

HOw«tU

V.

OM \S>> 0.01 UO ce«i LS*v 0.04

0 10 VA. r^WM ●*

M CMito BoQCO

QU» tUHftlA

Ocscriflo

AS£IA ASFALTO USINAOAA QUeiTTE ● AAUQ (S/nUNSP)

AA5U0S CAXPO 'OTiUCAO

ARBIADS RJO>UaRACAO

Tipo Uod QwaL

1.9000000

VaUrUoli

24?^2

Tool

H7A2CMpast(io HiSTLlRAS tETUUirraSAS A <3UEhT b

Coeipoi 0124 SEIKERA PAU OUÇAO OK SIATE1UA2S

PRCOUÇAO DBFfATERlAIS

SERVIÇO» ne UStNACEM

BqtupMtcnM

«I* 0.4040000 A.67 4,24

CofltpotifOft Aunlur OmSEINPRA m' 0.3060000 &04 ÍM

Q)npn»J<io AuUliar QSlASfINPtU U8WAGEM Oe MISTURAS UETUMIKOSAS A QgeKTe n* 14SOCIOOO 91AP «,73

tawiM 10700 SEMPRA VIORO ACAMD. tl MlSTllHA 9 ET UR <CHPJ H 0.0240000 22^04 0i4

tawwv» 10721 SEIMFRA COMPAC DE PNEUS PU&VAR AUTOPR.(0<P) E(|ulpm«nlA M O.Q2J7000 244JA $.42

12S43 SEiNFRA SeRVEKTE tUedeObra H Oi2l7ltOO 2026 10i6

lOMBO 10676 SEiHnA V1EAOACASAO.OE MISTURA lETUR (CHI) I^WpMMMO H 0,0134000 J2U7 LM

H726 $E»AA COMPACTAHH USO TANOIM AUTOfCOfCUOO (OIP)

PUi£R (P0CA1£AU0)

El H 0.0204006 116.M 2.41

1257» SEMflW hUtorlàl AC OAOOftCiMO 0.16 1046

10609 SEUiPRA CfiUPAaAOOR USO T AN9&H AUTOPROPSUDO (CHI)

CAHIKHAO TANQUE 0 0001 (CHI)

CAUINKAO TANQU t P.0001 (CKP)

Rpmpni»<fr) H ft022eO00 6L7S UO

H»40 SeiNPRA H 0,0409000 73.44 MO

10640 SSlNFRAftWBQ Eqiilptmcnlo H 0M260O0 210.93 O.SO

10007 SeiHFHA COMPAC Oe PNEUS PRBS. VAR AUTOPR (CHQII nono «R‘ H 0.0217000 47,40 2.12

UOttmtí'»

Valof AftOr» i>

18,44

14 OV

IA'* 0,00 Hl>< IS 1«,44

106.41Vjlof flC^i »»

Cddilio Banco

4S974 SINAPI

IS D0terl(do

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASOJUNTE OE 14 H\ EM ViA URBANA

PAVJHENTA9 A 9MT ATS 34 KM (UNIDAOb TXm> AF.07/2020

Tipo Und Qiuat

J.MOO»0d

Valor Uiilt TMSJ

C«6iFMt«3o TRAN ●TRANSPORTF4. CARCaS C

DBSCARCAS

7KKM 1.44 1.44

CAMimiÀO BASCUlANTt MUXOtU «2AVAUI HBcAHICD OB WAQOtíft
HAIIMA OETlUCAOCDMirUAOODeMOOâKB.POTÍNaA2MCV.I1KUIS(VB
SEHIREBOQUE COM CAÇAMBA MSTAUCA -Oll DIURNO. AP U/2014

Co«pa>M9* Aarfar 04077 SD4AR CHOR ● CUSTOS HORAMOS 0E

kAQUMAS e CQÜ1PAM6MT0S
OU 0.0017000 44.57 0.16



PREFEITÜRAMUNICIPALDESACABAL.MA
Fls.n*

Pw, nMGo%")l/.^Oc^/y
Rubrica; ?

CAMIMHAO 6A^LAKTe 14 M3, COM CAVALO M^ANICO OC CAPADOADE

KÀOMA DITIUCIO CDKtllUMDE31K«>C.PorEliaA»«CV.maljnvc

SEMIUIOQUe COM CACAMU UCT.tUCA-OIP DIUUO. AF.12/2014

OU» -CUSTOS hoUrids de

uXcuiUASEtQUIPAMENTOS

Auulur SlNAfl CHr 33US ua

UOtf«L$«> 9.H u»» MO(Mal£

V^.

O.lS

tP< »>

4.1 Cédlffo bucD

20Q3m SKiOi

Dtaelclo

Uc»A«tfrGvMmw Utroí m n ( NXKimiuIili Iriiiii ili iiiiWi i

Tlpe Vnd QbjoL

140040M

Valor Unlt

S7.«

Tocai

S7.44

Cuwoltartno M«l

te«to uniUflé dr «scruoio

Cu*igd«nc

O

o

0

CunAdoFlT D

Panca CMigo

5ICR07 U096é^

D ATI VIDAP ti AUXI LIA RE&*

ck t areb V3 ● fOBf«çA« (nvb«ee«lra e l<B(3jnenu manuat*
WYUrotBrrthl

Conento /Ick ●● 20 Wâ ● arnírc(la
coetercuio

Escan<ioaunuil ro) nuurui dr aiprotedUaJc úr até i ot

Qnonddadc

0.0001004

Unidade f rc(o Uoltdrlo Custo Hortrio

0.0504m*CnmpcnKOe 5062000

m’CodiposkcAe SICROa 1107B42 bfftscejrj elan^oeiKD Busutl>trrU ebfib 0.0334004 46$,WW 1S4S10

Cocpaflt*? $KR02 48057S0 O.OIMOOO 4U400 o.7$ai

IKBOa 3103302 Pbnnwd6CÍiu**derd»Xo pa/aOlspBastfff d»dt«aaftn«Millao*ads3tT»w»
mCrc^íA Ies^(l9 r msndi

4.SJ41000 M.9700 4U347

Cu>l« c«t»l d* a0«1dsd*« jailOares 57.M14

MOwOiLS 25.14

i5ja

12«» &M MOcAoLS 25,14

73J1VAfdotOl»» 451»»

CwÚcB Baeco
44207 SINAn

Dncrko»42 Tipo

EXEaiÇAonSARlBTA Pt COHCUnOU&lNAOa MOLDADA IN LOCO BHTReCIIO D40P* DXEIlACU/OBRASOe

R4TO. 30 CM BA5IX 10 CH ALTURA Af.41/2024

Uod

IMOOOOO

VaJor Ualt

35.76

Tool

Cea^ma* M 35.76

COMTSNÇAO / POÇOS PS V3$(TA S
CAIXAS

C«qwU(6» AuUlUr «>304 SIKAn PtOUeiKOCDM eMCAROOSCOMHLEKBNTARCS SBPI ● SBRVICDS DIVERSOS H 02926000 29.10 6,74

CmpnlcSe AuMIUr 8>3!6SINAn SBAVBJcre CUH EACARCOS COMfLtMBNTAReS S8PI4 SHVICOS 0IVBRS05 K 0J326000 SA73322

SARRAPO *2Í X 7.S * CK BM PINUS. M kSTA (XI EQUIVALENTE DA REGIÃO ● TRUTAIwnc 0d004S17 SINAPI MdIrrUI M 0,2040000 MO 0.7B

AREIA MEDIA ● POSTO (AL DA/FOANECSDDA (RETIRADO NA jAZIDA SEM

TRANSPORTE)

TABUA *2i X 30 CM IM PlNUS. MISTA 011EQUIVALEKTB DA REGIÃO ● BRUTA

MsIrtUllasUBM 00000370 SINA PI H' OD094000 90,00 OJ9

MMrrbtInsone 00004312 SINAPI M 0.0433000 14,50 l,$4

00034492 SINAPI CDNCRSTOISJ HAOO BOUIEAVEU CLASSE DE RC$l5T£NOA C20. COM «UTA 0 fi I. HMsrui

SLUMP» 100 2Q UM. EXCLUI SCRVICO PC 4OM6EAUENT0 (N4R095a)

H' 0.0374000 S40M 2040

HO LS 4J4 IS OAO HOcamLS» 844

4$.?1VM^doODi ●> 94S _yUef 4W«>

X
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iKMOi woaei AnUnMbbr«ü tjmiioo 9«j7«e

VCH03 W»24 a«MC9 ^anlM cr II ● 32 ● CMB 4$9J1J9700tawc k« Ú.7Z17 ma&z

Cuiso wfUlirto IMal ú* 430.Z8S

e Basco Tempo

StCA02 S914H7

VticrtçiQ

Cac(i mMobro«deKVBad«oBre(Mes»ti(dMemcmiBUQ btKvUMcaeJíqi*'
CUfJ

Corci QiuMiliiido Vaidade

H0CI2 1.30dS900

PrerellBltino Custo liorárto

tTSMConroDflo X X6016

one^feMIn dr X44 n* (ndicu] e drscari^ |I«tt

SICR03 S9146SS Cersa, manobro eiksejfiM ik tuatnlBlsdlverauacnmmlhMoumceria del$c*
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KIH24 0.45Í0100 3LS600 14,4S48CompoMcjo t

Cuote Tool doi Teapoi i Ise*
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DeKrlofle

lErUMCIlMCAPACIOAOe NOMINAL U£400 UCAPAaOADü OC MISTUKA Ü9 U

MOTOR UÍtUCDTfUPA$ICOP7TBNaA DO 2 CV.$eM CARRBCADOR^CKI DIURM.

49.03/7023

Tipo

CHOR ● CU$TO$ HORAIUOS DC

UiQUIKASI eOUlPAHIKTOS

Uod QuaoL

L0000040

Valer Un» TotalCOülsD Baflco

eWi SINAPf CHI 0.42 0.42Ceapotitie

CHOR ● CU$rg$ MORAMOS De

Ul^KAS E EqUIPAMIlOOS
■SfOMS»afM39AOE MMDIAL DE 400 U CAPAODAM 0£ KSn«A 28BL

wre> nfrweo twA$ico wrgwoA os 2 cv. sen cAjugnAPot.

ospucuçto. AP.es/2on

H tMOoeoo OM M4CeapMkOe Altfiir ●8R0S&UPI

OtOR «CUSTOS khlUius DB

HA9UINAS E equiTAMErrros
BETDN URA CAPAfl OAOE KOMfNAL DE 400 k CATAOOAOE DB HISTUM 200 L
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AP.OS/2023

B LHOOOOO OHCsnocpfl(do AioOiar 0072 arlAPI

MOmlS-»
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ft.n Vakr 0A3
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CHOR CUSTOS HORÍRIOS I>E

KAQUINAÍ E £QUI PAMEKTOS

Uad QuanL

L0000400

Valor Unit TotalCAOlço Baoco

80330 SINAPI

DesrrHAo

OETONIIRA CAPAa DAOE NflMI NAL DE 400 L CAPACI DAOK D6 MISTU RA 3H k

MOTOR EL£TRICO TMPASKO POTÊNCIA OS 2 CV.SEUCARRfiCADOR CIIP

D1URNCkAP.O$/20l3
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PREFEITURA MUNICIPALDEBACABAL-MA
Fls.n“

íRubiica:

eUB?9 SiKAP) 8£TON£IU CAPAQDA OS MOMIHAI. D E 404 L CAPACIDAOS Bt MISTURA 280 L

MOTOR ZUTRICO TNIPASICO POTÊNCtA D( 2 CV. SeMtAftRESAMA' MATERIAL

NAQreiUÇAaAROS/2023

CMOR ●CUSTOS UOKARIOS DE

MAQUI KAS í EQUIPAMENTOS
M l.OOOOODO 1.20 1.20

lAwni^ 00002705 SINA PI BNeRClA ELCTRICAAre 3004 KWH IN8USTRIA1. SEU DEMANOA MMrrti) rw/ii 11S12000 0.96 2.20

MO

>RDi »>

OM 15 ●> OM MOcMnLS*» 0.00

O.ll V*'?» feti 101 ■* 151

CÒ4I^ Baa»

09077 SIHAPI

PvocrHto

CAMINHAO BASCUljUCt 14 H3. COM CAVAiO UEClNICD 08 CAPADOASE

MAa KA DE T RAÇto CDMBIRAOO DB MOO n; POTÊNCU 2M CV. IHCUSm
SEMREBDQUB COM CACAM BA MfTAUCA ● CKIDIURM A8.12/2014

tipo

CMOR < CUSTOS IfOIAlUOS DE

KAQUINAS f EQUIPAMENTOS

Qwi

1.0000000

V«lor oal( Total

>457CoRpoM^Eo OU *457

CAMINHAD lASCUUWTf U US, COM CAVAIS MECAMICD 08 CAPAODAOS

MA&MA DB TMCAO COWIl NADO M 56000 KC. hJTtNOA 206 CV. INCUI5(V6
SEMlMKtQUE COM CAGAM M MH AUCA ● |URa54AP.l2/2014

CnRpwiglo AniPttf ●987lSnu?l OIOR «CUSTOS HMAJUDSOZ

MAQUINAS 8 BQUIPAMeKTOS

H 1250LOOOOOOO U58

CoapoiKOo AuniMf vam siNAPi MOTORISTA DB EASCUUNTB COM ENCAaOOSCOHPÍXMBHTARBS SBEH ● SERVIÇOS DIVERSOS II lOODOOOO 96.71 36,71

CUUNHJIO aASCULU<T£MH3.COHC«VAlOUECAl>ICO[ISOP<£IllUIE
hUXIHADeTAACAOOlKBlNAAO DÍIMDO K&POÁNOA 3BA CV.PICU3S1VE
SIMmBBOqUECSHCAMHMM£rAUCA-DSril£CUCAaAF.12/2014

CAUINHlOBASCUUMTB 1. M3.COH CAVAU) UECAllíCÚ DBCAPAaDADB

UrUlMA PE ItA&UCOHeiNABOlIlJWU >C.POTEWJAa< CV.nOJJDVI
SEXIRÍBOqUB COM CACAHBAMSTilUCA. IMPOSTOS ESECimKAP.t2/niA

CeapoM(0o Audi*' CK0R>CUST0S KORARIOS DB

HAqUINASB EQUIPAMENTOS

09070 SJNAPI H LOOOOWO MJO «L79

ConiR«il(Si>Auiilur CHOA ● CU5T0S HO fUtrOS D E

mAQUIKAS 8 EQUIPAMENTOS

●9072 SINAPl H 1.04CIOOOC 5,40 5.40

MOw«lLS«>

Vj»o»6pIBI «»

20J2

2501

15 4.04 MOraioUS** Z9J7

nosRVjWf <1 101

CAdlf ftaKO

P4t76 SINAPf

Deorrtcl»

CAMIKKAORASCUUNTE >4 M5.CDM CAVALO KECANICO OSCAf AUDADB

MAUHA DE TRACto COMBINADO OtMOOe KCTOTINOA S6 CV. IMOXBIV8

SCMIREBOQUI OH CAGAMU M8TAUCA CHP DIUMO.Af.12/3014

Tipo ÜBd Qoont

1M00040

Valor Uidi

mis

Total

CHM. CUSTOS HÚRAAlOSDe

MAQUINAS E eQUIPAUmoS

CHP 353,15

CAUIKKAO SASCVUKTB 14 M I. COM CAVAU) MECiNlCO 08 CAfAOQADE

MAilkUDBTIUGAúGDUSllUOO Dl 14904 K&rOTtMaA2B6CV,IHaJRrVE
SEUIREBOQUZ CDM CACAMBA M8TÍUCA ● |UR05 AP.12/2014

COQpMNM) AodMf ●9p7lSIKAn g WI ● CUSTOS HORJÜUQS Bg

MAQUINAS 8 EQUIPAMEXTOS
H L0000004 1950 t35S

CooipoMdo AuJUoT MTBlSIKAn MOTORISTA DE BASQUUNTB COM ENCARGOS COHPl£HENTARfiS SSOl -SERVIÇOS DIVERSOS H L9M9300 H.71 3&71

CAMINHAO BASCUUMTE 14 M1.COM CAVALO MECANIO) QC CAPADOADE

MAU ma de TRAGAO com BINAOO 08 54000 tíi POTEHOA 286 CV, iNOtlSrVC

SEM tRBBOQUE COM CACAMBA U ETAUCA ● HATCRtAIS NA OPERAÇAO. AP.12/2014

CAM1N IlAO DASOMA NTE 14 M9, COK CAVALO M BCAhiCD DE CAPAgOADS

KAXIHAOETRAÇAO CDM HJ nado OE 96000 KC. potência 286 CV.INOLSlVB

SEMI REBOQUE COM CAÇAMBA U PTAUCA ●) H POSTOS E SEQU 805 AFJ2/2014

Q«R ● CUSTOS HORArIOS OE

HAQUI nas 8 8QU1PAM BNTOS
CMapüMfA* AMMliâr 84B74 SlHAPt H LDooeooo 1725» 17Z39

ciiop -cums iiouiuos de

tUQUIHASeeQUIPAHENTOB
Con poilcM) Audbr 89973 SINAPI H 1.0004000 S.49 S.49

íl

J

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACA8AL -MA
Fls.n'

PíoanM ao9ÕJ7JãJ^
Rübnca:^ L5

CàMINHAO ÍASa>MKTe 14 Ml. COM CAVALO UECAJIICO DE CAPAQUO t

HAlUU OC TimcJiO COM UNADC D E SMBO KC. fOTtXCIA M CV. IMOUaVC

SCMIRÍSOQUK 0>H CACAMAA HETAUCA ● MANtlTSNÇAO. At.1

C«»p«ie9o AiiiJiur 0W73SIKAn 09M CUÍTOS HORÁRIOS OE

HAQOnTAS EEZJÜIPAMEKTOS
K LOMOOW ««.19 ««.19

CAMIKHAO BASCUUMTE 14 H2. OW CAVALO WECAHíO) Dl CAPADOADI

HASMA08T«ACAOCOUIIXAOO DSMâ60KC.POTtl«CU »«CV. INOUSnt
S£M(ll£BOQÜBGDKCACAMaAKnÍLlCA-DEfftCCUCAO Af.U/2014

mm soun CHOR ● CVStOS HORÁRIOS DE

MAQIANAS E eqUIPAMENTOS
H LD000006 s«.m stm

HOsettiLS-» 29J2

<N»n

LS«> ÚAO UOmnU*>

8DI >»

29,22

4?t?4SVnr^jgBfl t>

Cõdigo Banco

m7d SlNAPl

Dhoí(1o

CAMINHAO DASCUUNTI 94 MR com «valo MECANICO DeCAPACIOADE
HAAIMA de TRACAucombinado de 3««0 KC POTâXCIA 2B«CV« INCLVSIVI

SeMIRlBOQOECOM CACAMBA METAUU ● OKPRECIACAO AP.I2/2014

Tipo

CHOa ● CUSTOS HORARIUS O.f

MAQUI NAS IEQUJ TAM EKTOS

Vnd Qiiont

I.OOCOOOO

Valor Unll

SR79

TOUl

CoMpoficAo H SS,?4

CAVALO MECÂNICO TRACAO 412, PBSÚ S RLTTO TOTAL 16000 AC. CAPACIDADE

MAXIMA DE TRACAO ●36000* AC.OITTANCU ENTRE EIKOS m.SA* U. POTINOA

”2M* CVIINCLUICAEINI t CKASSLNAO INCUJiSEUlRREBOQUE]

Infiinu 000}77«2 SINAPI Equlpdiofats UN 0.0000342 72L3Sã.22 24.67

00037743 SWAPl S&MiRRZBOOl/BCOH DOIStUOS EU TANDEM TIM BASCÜUmCDHCACAMBA MMrmI

METAUCA 14 M 3 [1X001 MOfíTACEM, NAO INCUn CAVALO MECANICO|

UH OMOO0O1 2H2W.m 14,12

UO .1S*> OM IS*« ●AO HOcsOtLS» 0.M
VUf>fd6E0l.» 1QJ< V<|»< IB1«» 44 04

Baa<p

m?: SIKAP1 CAMINHAO DAKU UNTB 14 M3, CDU CAVAIO MECAnICO D| CA PACIOAO |

UAXHA de TRACAO CDUEIXADO os 36000 ac, PCfIINOA n*cv. INCUISIVE

SEUIREBOQUECOU CACAMBA HETÁUCt ● IMPOSTOS ESECURO&AF. 12^14

Tipo Uod QbocL

lAOOOOOO

Valor Uail Total

CNOl ● OISTOS WRAftlOS DE

MAQU/NAS E EQUIFAMCKTOS
C0d0e4*R«4 H S.49 S.4A

CM1037749 SIKAPI SEHIRREBOgUECUU DOIS £UOS EU TANDEM TIPO BASCULAHTE COM CACAU BA

M5TAUCA14 U3 flNCUJI UONTAC8M, NAO INCLUI CAVALO UECANICOj

Incuno M«erul UH 00000059 234.21 B.7B ua

00037742 StNAPi CAVALO MECÂNICO THACAO 4X2. PESO SAUTC TOTAL 16000 KC. CAPACIDADE

MAXIMA DB TRACAO ●36000* KC. OISTATtOA BNTRS EIXOS mjSA* M, POTÊNCIA

●2S6*CV{SNCUM CABINE B CHASSI. NAO INCLUTSEMlRRBeCM^UC)

IniMRHI £iÍUlp4A*lH9 UN 0,0000057 7214SB.22 4,11

HO t«reLS*>

VUwflflBOI«v

0.00 LS*> 0J30 HO<«mLS»

VUw cew BOI»*

aoo

MS 664

CMf^ Baiwe

09t71 StlMPI

DoicrkRo

CAKIN HAO BASCtUHTE 14 M3, COM CAVAU7 MCCAnHX D« CAPACIDADE

MAS HA OITRACLO CDU RJ NADO DE 36000 ICC. POTÉKOA 206CV, MOIOfVC

SEHIRSBDQUE COM LACAMBAM8TAUCA >101375. Af.12/2014

Tipo Vad QuU.

LOOOOOOO

Valor Uail To«al

r V >'f*" CHOR CUSTOS HOlURlOS PE

MAQÜI nas E EQUIPAMENTUS

H nsB I3.sa

00037762 StNAPI CAVAU) UECANICÚ TRACAO 4X2. PESO BRUTO TOTAl 16000 KC.CAPAOOADB

KAXIMA DE TRACAO ●36000* 1C4 DISTAHOA ENTRE EIXOS ●336* M. POTENGA

●2S6*CV(2HaU| CABINE BCHASSL NAO INCUH SEMIRREBOQUEI

BquipaneAic UH C000014I 721,350,22 1M7

t .

X



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls.rf’

Proc.n»^,oqoi/.W-V
Rubrà; t

000)7743 SINAn SEUlftAaOQUeCDM OOIS eiXCS cm TANÚSUTI?0 RASOíLUíTE roH CACAHBA Ujwrui

MfTAUCA 14 H3 (MCLUIHORTACBK. NAU (NCUnCAVAlO HECAMtCOj

IH 0.0000146 luiitn Ui

UOm»15 >> OM u«* 900 MO«d«aLS;>

VAKfwwWM »>

OOO

1A4 17,17

codiioeoM*

0407J sirun

DfCcrHOo

CHWINlUO BASOJUNTC ] 4 HX COU CAVALO MECUilCO D£ CA7AClOAO t

UAXIHA 0£ TUACAUCDMOJNAM) OB 3MOO AC, POTÊNCIA 2W6 CV, INCUISI^

SEKIftCOOQUECOM CACAMM MLTAuCA ● MANlTTENçAo. AP.12/IOI4

Tipo Und 0«Ãat
IMOOOM

Vaiitr Ueit

66,14

T«al

CIfOfl ● CUST0& HOltUUMDf

HAQt )NA$ E EQUrPAN t NTU3

K M.14

lAiueto 00037743 SINAPI SCMIRftffiOQUeCUK DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCUUNTE COM CACAHEA

MBTAUCA14 H3 (INCLUI MONTACBH, NAO INCLUI CAVALO MECÂNICO)

UN aDODoai** 234 2IS.7S 19.B0

lM«a»6 09037762 SKAM CAVALO WECAJIXD TRACAO *t3. PESO ISUTO TOTAL 16000 K, CAPACIDADE

MAIO MA DC TIUCAO *MM»* KC. tHSTAKOA EKTU EUOS 'XS6* K POTINCIA

*2M* CV(INOUlCAi Ml B CHASSI, NAO IKOAJI SnUUlEBOOUE}

f«p UN 0,0000642 72USS,22 HJl

UÒ9t^Í£m> OfiO 6M MOnn LS=v OJM

V^Mfd^tOl»» 1730 u M>««» SH
CAdlCD SWKO

94974 3INA7I

OesCTfClo

CAMMHAO EAMM UKTB 14 M3, COM CAVALO M LCANICO DE CAPACIDADE

mAxIMA oe TRAÇAOCUM BINADO D B 36000 KD. PUTINCU 286 CV. INCLUSIVE

SEMIBEBOOlieCDM CAC4HNA MBTAlICA< MATERIAIS NA OPERAÇAu. AK 12/2014

Tipo

CIIM CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS e CQUIPAMSNTOS

ÜBd

1,0000600

VftlorUAlt

172J4

toi«J

Canpoii<Ad H 17 U4

Ikmibo 00004221 UNAPI OLEO DIESEL C0M9U$TIV6L CO HUM HCTROPOUTANO MOOU S $00 M«tcrul L 29,4700000 S3S 17239

MC

VM»r»&8Dl»>

0.U 13 s> 0.00 MD«mlS*a

Viiei OT 801 %>

0,00
4S3* 21740

CMlRO BÜK»

Ull flJUPI

Oe»<Tlcdo

CAMBflUO BASCUIAKTB 6 M >. PESO BRUTO TOTAL 1X000 KC, CARCA UTlL

UÁCMA U«71 KC. DRTiNCU ÍNTRC CIXOS A60 M. POTlNCM 230 CV IMOU&fVE MÁQUINAS E EQUIPAMCNTOS
CACAMEAUCTÁUCA^CHPIhURNO AP.06/I014

CAMINHÃO BASCULANT E 6 H A PESO 8RUTD TOTAL IXWO KC, CAJtCA Ü11L
MÁXIMA 1X07} KC, DISTANCIA EHTRI BOOS 480 H. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMBKTOS
CACAMM M rrÁ UCA ● MATE R UIS NA OfBMCÁO AP.06/2014

CAMINKÁO BASCUUNT B 6 H3. PESO BfUTTO TOTAL IXOOO KC, CAACA OPL

UÁEIMA U071 KC. DBTÁNCM ENTR8 BUÚS 430 M. POTÊKdA 230 CV INOUSIVB HAQUíNAS ? EQUIPAMENTOS
CACAMEA UTTÁUCA ● lUROS, APjM/2014

CAMIHKÁd lASCULANTE 6 MA PCSO BRUTO TOTAL 1x000 KC. CARCA ÚTIL

MÁXIMA 13071 XILDISTÁNCUDrTR8EIIOSUOH.POTt«CU 236 CV INCLUSIVE HÁQUIKASE EQUIPAMENTOS
CACAHU HrTÁIXA- MANUTINCÁO. Af.66/2014

*npo Und QaaM.

1X1000666

Valor Uffic

21ADS

Total

CHOS ● CUSTOS HORÁRIOS DECmpmçàa CHT 214,05

CHOR< CUSTOS HORÁRIOS DECOMpotkfLp AüSlur S2742 SINAPI H L000060C 9404 99,04

OtOR-USraSIIOlURIOS DlCotiposifiu AuMUar 91368 SINAPI H Looeom 4X12 9,02

AibImt S69S SINAPI CNQR ● CUSTOS liORÀRIDS OS U L0000600 42J6 4U6



■MAPREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
Fls.n’

Proc-n^J.
Rubnca;.

CAMIMIAO BASOILANTe6 M3, TESO aSlTTOTOTAl l&0MKC.CARCAaT1L

HAMHA 13.071 KC, DISTANOA ENTKE BIXUS 4.DQ H.Í*OT£NaA230 CVIKCLUSJVE MAQUINAS 8 EQUirAMBKTOS
CAÇJUIAA M ÍTAUCA ● OEPKKCIACAo. AP.0Í/30S4

cho R ● cu?Tos hobAuos D eCcKB|«»HAe AiixOUr 41367 SlNAPt K LdMOOOO 2UE Z144

CAHINFIAO BASCUUNTEó U3, PESO aaUTO TOTAL lAOOOKC. CARGA OTIL

HAsUA 1M71 X& D5TAnG(A EKTRE EIXOS 4JO KPOT£NCIA230 CV IKCtUSIVB MÁQUINAS ICQUIPAMEKTM
CACAMEA MSTAUCA > IMPOSTOS t SECURd AP.M/2014

CKOR ● CUSTOS HORAAIOS DBCompoOfEoAvUUr 41369 SI NAPI H 1.0000000 3^ 3.64

ConpoiMOD AmuOv ESTeiSiNAPl HOTCJUSTA DE PASOJLWTt CO H BMCARCOS COMPlSMBNTAReS sioi ● scRVKDs oivneos H LOOOOOOO 34713471

l^i>

Vikm Om tPI«»

MO 29^

SAél

11»» ●OO 29,32

VAfi >(»»» 27^
DtifritOa

CAM CmiÁO lASCVUhTE 6 Ui. PESO UITTO TT>TAt 19000 KG. CARGA UTIL

KAXIIU 13JI7IRC. DISTÂNCIA EMTIIS EUOS 4 00 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE KA^UINAS EIÇUIPAMCNTOS
CACAH8AMBTÁUCA. OBPRECUCAú. AP.06/30J4

TV* Vod Qmbl

i.ooooooe

TMolVatorUnh

CNOP ● CUSTOS HOlUBIOS DE91367 SJHAPI M 23.30 33,30

00037733 SINAPI CACAHOA M ÍTAUCA 8ASCU UNTE COM CAPACtOAO E 08 6 M3 {INCLUI

MOKTACBM, NAO INCLUI CAUISMAO)
CAMINIIAO TOCU, PUU BHUTOTOTAL 16000 KC. CAKCA LfTILMAXIMA 10E30 KG, p4|uiiumeilV>
DISTANCIA ENTRE EIXOS356H. POTÊNCIA 226 CV (INCLUI CAOINE Z CHASSL NAO

INOAII CARAOCEiUA)

KAtrrUi UN 0.0000603 60J2S.10 U3Iam (60

0.0000342 19,7SlUuiM 0Q0440S8 SINAPI UN 577.747,75

MÚ M Ua» 000 tí.p OM UOroeU-»

VjIjc rcj aoi *>

0.00

do BDl >» 6.10 20.56

BaC»

91369 SINAPI

OoonHÂo

CAU1HHÂO BASCLOAVre 6 M S, PESO ORim) TCTAL19000 KC, CASCA ÚTIL
MÂn KA 13,071 KC. DISTÂNCU SIfTSE £1305 4«0 M. POTENCU 23» CV INCLUSIVE HÂQUIMAS C CQUIPAMENTOS
CAÇAU8A UBTÁUCA ● IMPOSnS E SEGUROS- Af.06/3614

TlfO Ood Qom

IMOOOOO

VolofWtt Tool

OIOR ●OmOSHOUUMOSDE H 394 3>4

00037733 SIIIAPI CACAU8A UETALICA 8ASCUUNTBCOM CAPAODADB DE é M3 {IKCLUI

KQKTaCCM. NAO INCLUI CAMINKAO)
CAUINMAO TOCO, PESO 68070TOTAL 16000 M, CARCAIJTILMAKIMA 10S30 KC. EqUp«(B(6C»

DISTANCU e NTRS 6IKDS 3.36 U, POTENOA 236 CV (INCLUI CAEINB E CHASil NAO

INdUI CARROCEUA)

HaCfrUI UN OOOOOOS9 6O33S.I0 OJSInMM

IfVCWiW 00044056 SlNAPt UN 0.0000057 S 77.747,?S 3.39

Ut>>

V«b»f Jn »|1| «>

MO aoo

0^

L9«» 000 HO IA«> 0.00

801»» «.●O

Uad Qiaat

19000000

To4aICOdlEO Boiwo

9)368 SINAPI

PmcvIçAb

CAMINIIÂO BASCUAnT£6H3.PC5OB8l/T0TOTALl»000KC.CAECAU7lL

HAU ha 13071 KC. DISTÂNCIA ENTRE EU05 490 W. POTtMOA 730 CV INCLUSIVE HÂQVI NAS t D|U>PAMLNtOS
CACAM6A METÁLICA ● fURO& A3.06/201 ●

V»lorUnk

aiOR 'CUSTM HORÁRIOS DE H 993993

MD37733 9iaPI CACAMBA HETAUCA BASO/UNTE COM CAPACIDADE DE 6 K3 (INOUI

MOKTACBR NAO IHCUJICAHINHAD]

HMffUl UN 0.0000146 6e42S,10 »ÍB

V



PREFEiTURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MA
Fl5.n“^ —
Pfoc. n° J (r,€f\ ^ —
Rubrica:

000HQS8 SIKAP1Inw CAHÜ«IIAO TOCO. rUO IKim) TOTAL l«4M KC, CAACA UTll HAXI MA IMJQ KC. Ei)ul04AMllo
OlíTANOA ttnU eUA$ ZM H. KíTÉXOA 2 26 CV (WCWÍ GUIN11CHASU NAO
(KOUtCAMOCUUA)

UN 00000^41 577.7*7,75 8.14

HO»llL5«>

V«L>c^8t>t-*

&09 U»> 6.80 H0<mbLS ●>

tOM»_

0.00

t» Vjtef. IMO

Bamo

SMS 53KAn

Oncrt(Bo

CAM rH HAO 8ASCllUKTn 6 UX PB5Ú BIlUTO TOTAL 16000 XO, CAOTuI UTIL

MAXiHA J3 07I KC. OirTAKCIA 8MT88 EI»>S 4A) H, KrTiMCU SMCVIMCU;SIVB MAoomASeSQUITAKENTOS
CACAMBAHLTiUCA. MANUreH^ Af.0*/2014

Tipo Uod QuasL

S.Q060000

Valor UoH Total

4UAciioR. ajsm HotUdios kCofWKAo II 42.T6

CAUM8A METAUCA HASCULAKTeCOM CAPAQDADE GE6M3 |IKCLUI

MONTACIRNAO IHCUJICAMINHAOl
CAMINMAÚ TOCO. PUU HRUTOTOTAL 1601» KC.CARGA VTM. MAXIMA1W30 KC. BifWlfumítUc
mCTANCIA P.HnE SIXO& 3.56 M, POTeNCIA S 26 CV (INCLUI CAflNE ECIIA5SI. NAO

INCIOICARBOCFKIA)

laiwow 00037733 SIXAP! Mtfrtbl <JK 6.000084» oasss.io S,!2

00044059 SlNATIIniume UK 0.0000643 577.7*7.75 37.14

MUmbLS 4J>»0.00 0,00 MOnMaU»>

BPI .«

0,00

ViL ♦ j.iipr.. 1U7 Vjicr' Ui2
Còdifo Saneo

$3702 SIKAPI

Oocerifio

CAHJHHAO IASCLüAWT C b M3. PE50 I)U;T0 total 16000 XC. CARCAI/TIL

MAXI KA 13 071 kg. DITTA.MCU ENTRE £1X05 4J0 H. POTÍMOA T» CV INCUKIVE MAQUINAS £ SQUIfAHENTOS
CACAM8A KETAUCA ● MATERIAIS HA OPERACAO. AF.OA/2014

TfpO UnJ Qmau

IMOOOOO

Valor Unli Total

CHOR ● CUSTOS HOAARIOS DECo«oOBK»o II 66XH «6.04

oomaisiPAn OLEO DICSEVCOMBUTT{Vn,COMUU HETROPOUTAHOS 10 OM 5400 HMtntí L iJtS169300000 «6M

HOs*aU*> OJ» LS«* 0,00 MC coa U»

RPI «>

OOP

Vrf<r,

TotalCádi£D ftaacD

S903 SIHAH

OMcrlcao

CAMIN HAU PIPA 10 oco L TRUCACO, PESO BRITTO TOTAL 2X000 KC, CARGA UTiL

MÁU MA 15 «35 KU, 0I5TAMCIA 5MTR£ EIXOS 4£ U. POTÊNCIA 230 CV. INCUNIVE

TANI^UB M AÇO PARA TRANSPORTE OEAGUA ● CHI DIURKO.AP.M/2014

Tipo

CMOR* OTTOS HORÁRIOS DE

mAqui nas e equipam EKTOS

Uo4 DunL

1,0000000

Valor Uflll

83.07C*mpftd(io CHI 83J)7

MOrORIETADBCAHIKKAOCOM ENCARC05C0UPLEKEKTARBS

CAHJ N HAO pipa 10 OOQ LTRUCAdO, P&50 9RUTO TOTAL 23JHW KC, CARGA OTIL

MÁXJ MA 15.03$ KG. QISTANCU CNTR8 EIX05 ijB R POTÊNCA 2M CV. INCUISIVB

TANQUE D£ ACO PARA TRA.NSPORTE DE ÁGUA ● DEPREOACAa AP.06/2014

9R102 SIKAPI SEOt* SERVIÇOS tIVERSOS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS D6

MÁQUINAS B BOUlPAMENrOS

H LPOOOOOO 3S.61CMTipaslfio AifWUr 3S.61

UContpo*i|M AiuEUr 91SV6 SINAPI L000060C 3673 30.73

CAMKHÁO PIPA 10 000 LTRUCAOO, PCSO SR!nT3 TOTAL UOM KC. CAICA l/TIL

HASHA IS 62S KC. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4£ R POrEhOA 230 CV, IMCLUSfVB

TAHQUB DtAO3rAMTRAmPO«TE0EÁfiUA4UPOSTO5eSECURO5
AP.06^14

CNÚR ● CUSTOS HORARMM Dt

MAQU1HAS E CQUIPAMCNTCS
r<inial|1i^‘‘">' «1398 SNAn M L0000600 441 681



●
4

R
1

5
a

s
3

5
«
I

9:;j
á

«
H

h

R
S?

B
^

2
s

6
t
f

O
3

3
s

S
23

g
O<
c

<
N

o
e

I
C
O

TI

§
i
>

>
O

I
o

>
>

0
c
C

s.
●é

c

c
r

I
3

è
8

O

0'O
s

3
3

e=
S

i
8

.“

9
«
-

e
X

>
.
.
c

X
X

X
X

X
a

a

u
-

c
x
.
o
r

t
f
4

S
S

s
t
f

fi
2

a
a

P
a

£
£

i
8

8
8

s
e

5

s
|

?
X

5
3

I
I

II
a
s

5

I
I

I
I

a
S
s

I
t
f

s
I

a
X
a

3
|

U
B

e
>

3
c
r

8
8

6
p

p
B

P
W

a
4

M
W

U
w

Is
B

5
&

23
i

s
P

S
»

^
i
4

X
X

>
t
f

K
3.

>

&
s
§

P
0
=

s
a

2.'
S

c
$

S

siS:
t
í

g
S

s
o

S
S

<
:$

5
5

<

l?'l
S
3

S
T-

&
S

«
S

5
?

riS
ü-g

i
g

:
B

lil
Ú

ã,
t?

S
?

a
-
í

a
<

<
<

3
Í
S

8
8

a
(«

r<<
3

3
x
3

m
X

i
8

:3

il
t
f

<
<

n
y
t

S
S

s
9S
Í
5

f
-

?
3

X
ã

X
a

e
o

X
5
!

"
1
“

li
5
i

5
=

<
8

●
C

i
s
s

8
3

I
s

e
S

■S
l
u

D
Q

=
a
s

Q
a

a

u
w

g
s

o
s

X
^

a
s
g

S
●
t

3
3

3
3

£
8

i
i

M

S
i

5
S

S
i

s
i

i
s

>
●

s
-
<

&
&

&
K
'
1

g
s
s

B
B

2
«
*
í

i
s

s
ii

a
a

a
a

2
a
-
s

É
a

s

a
a

I
Í
Ü

<
<

<
<

&
S
?

C
$
!

a
C

^
<

«
k4

v4
¥

5
»
S

s
s

1
1

flil
a

o
s

o
a

t
f

t
fI

a
Z

u
i
l

s
?
i
S

í
s
<

■
z
X
X

M
S

S
X

P

X
:

X

t
2

5
=
r

II
9
S
o

s
s
S
i

s
s

:t

I
s

s
S

i
I

X
X

X
s

a
X

9
g

I
®

3
'

a

a
a

a
a3

2
i

Xe

I
a



»t02/9o*áv'0Y^N3;i>NYn●vnsysQliviM^vuiv))vjoâvaoanòNYx
suiNanvdindai3Aisim^vú9tzvi^njícm'hb*»soiiaitíMZmNYi2u]*9ns{6*siVHurn

?asAimo>isoisr)9*vo»nluovddvsx/ntxx/aivioioüibbo$?4*ncton«11ooo»tvmovhnikv)

o^LL

0f5w*tfiBa3 ífrs(7»SMMCOOOl

TIV«0

HUVMISS9(S

ojB»a"giw oTHa»a lUftAiitnj>itApun

4P5I●"m»o*»Asa*●»)|<T'●■FA

BffOOP*4 ffl

IVnOXDMOrfTDNICtVK

tSSVH?33NIBV3UTDm>fO9ZZtOMUA4*HOt/t$031*3UUdVOMViSIO*91

$nsivmCTn'iunmY?*3](ooQe7iYiQxcun«tos3<‘oaY3oiiovHKi)fo P9VttrMrv$£IMC0009oWBWt MW»?tuitv»

(ovHKnrraimMi0VN*Ka9V4M0Hi(tdní)h/ck.$<●VHurvn
OVTYA*V730d3QYQYHOitOtVnUnii3lB3Ylf108HCOtH0(80aOVÚDV4V?

HCOVR9V303UMSKVllT)tV4'CN)l4S3A83OYNONOtmtDVaOaobKVl cnMTOfP*»HlWWtwfciim NnUYNISYCiACOM

»TPl/94*4V308nI●VTI9Y30aUMSNVHiY3V4OdV30aflttfVl
SOÍH8HV4IAòn3SVfllObVHSAISmSNt*«0QCtVDM9*"9>$0X13331X8VONYUIO'98SE1'$IVHIXYM
ao$013VHOIISOlins●30K9llif)V*J3VJ‘9XOQ^ES1V10X01D310S3J*0000311MO01V413Oy>WIKOo|>|W4iuo3 t«/l\

|g>»x

ri/nCW9MTI

*|uvnt)

HUVXISXhCtl

(mrooS|p*3 OfBUPOQ IIWflJCrtAputi

«■IQI

«●y|U4U0M

'I^Atn

«>TIW^OM 00*0OOP"Si00*0

(0VHXÍHV9(m9K(OYN*tf89VlNQHicmMl}H/(KtíUYHItvn

OVZVAVnOJ30VOVMÚl301VWHI31N39V8M08H09CM0(30SQVQI7V4V9

H09vnoraaüiaoosNmV3V4'ooiiistAavnVNOMonv?o9VaoanòHvi 6**000*0$«$88800000*0Nntm^rrnownn} UVXIS9E1CC900

ivncoMOtinoKiovn

1SSVH9aSMSfV9líTOMl)/OOCSVD«ai08*H00*»SOXJ33VilHVONV15N*98

$ss;VHtOTHlUAV»V9*031OOOC2IVIOX010380$34*MV»3iOVHKIHVO K*trtcmi18000003»Nn14VNl$«$aEOOO

♦lOl/oCiV

'S03093S3SOlSOJnt’V09T90UHOICNVUV3V009V803MWV1
3AISirDHr*A96C3VDN9KU*HV»$03133311(3VDMyiSQ*91SU'$IVWirVM
lufímmx/neeo*cziviOinanqona*ocv9n3i*iMootvauovhkikv?

OfOpMOO

SOlNBMVOiOòa8SVNtnbyK
30$0(VVBONsai5fl9*30(0 10*»ir»0090000*1HMTNISOOU»

ftMrgo»pyj o4ix miipin<»oc>Ap«n

$oic«T«**FA

«●Sia>oíoi1

:i8●*lUSOV<''n'A

<●71 00*0MO00*0OH <tyj

{OVKKIMV9iniPKIOVN*HI9V1N0HKHMJ)M/CH.SUVKIYVM
0V8VAyTiOi30VOVnOl30dV!)fUI31N39VBHOOH(T>*EM0130SQVOlTVm

H03vnov30a1304SNmV3Vd*ftoimA83ovNmo83V909Vaaan(»HVi cr»MM6*SB1S$O0M*0NAinJnrH(4VNISOUiCMO(Murmi

(vraa9033V9im9HIOVN

*tS5VH933KI8<0in*T9Ml)A9«CCVONIlfUMM»$0X(3331N3VI9NV1$I0*9H

S8CS1VMtxvMiiinvom*01OMCcivioioiniiflosuoamnBioYHNtHm ItKCPSlwiv*4UCdinha Ot/9tS»CWMONOI4VNISe$mooooainiui

■■.Bounia

’iu'w;d

VlVW0VOV93OTídlOlHffl'ft!rUj3J3íi.'i
,u-si3



X

IV«f

zmz

●●lOiIfV*

UtH

<«|0I«PMVA

M’0«*n

ftt02/90*dV'0ydK31/)NVN'£H9VQVQIJVdO*VI19y
?Qiuvu'>xv)i4n¥iaâviaaAimsNiwvuoi*h

soxüniNavi3KVi£ia'mowsiivioitunvaossani»ovvauoifHN)HV3

»192/90'dvftYdviQdoVNsrvndxvn●sn9sqvoitvívsvmy
an8U0d$Kmodraaí'^¥iaAtatm»1a3mVDtqiuxae:*

soxnaviMBvoMTiso7)<oocciivioioini8o^aanoMfvauoYXfnnv:»

*T«/»‘JV●SOttlí●Vi9JCVCDV4Wxwy
aoftwodMmVW4côva<3arrtmviaABfrDHiasmivD*qiodx«r»

$onaaviHaroNViao*9]fooeuivioioinvs09U1ootnuuoyh«nn

9lM/9CTdV'totraisisoiscum*CH9lOVODVdVSyriTf
aomodSKWivwao3raoan&Kvx3Ai$rrDNiasmivov^ioaxor*

somauMaviSHyuia9X000nivioioiretaosaa*i0009vauoyNUHvs

soiNnMvain&aasvNin&yN
a0soníyuoHsoxsns*aws mimtoftwooonnirítftnfo%»Êg9iw3 lavKis:s8K

soiJOKvainbaasvxmfiyn
aosoiaynoH$oi£/D*aoHS («'Htt7Kt0090000*1Hi»HWftVCMndnir»S lavNKcn$

MiNSKVéinbssSYWin&yn
aosonywHsoi^ns-«ms Cf9os**xqpetyot$(iote«9 OOOOWffTHuvmsoono

soiN3Kvainbaasvmn&yH
aosorayxoH$oisns*ac40

S0SV2AI0soSiAsas●ross

í«wtjflftnvPtXoatef^ 0000000*!HI4VMISI9ft6

xsttwttooooootftinffwn9ift*noOt»a HsaaviNaHTidMossoswsKakosor^iwihvsaovisiaoioMKVNeS39388

»i07/00ivt>ysvD?vdao*tN9bovqisvavsVftsy
aoaiaoasHmvuvaoSraoanbNvisaisí/isniasmivisNsxoa*r00*9

soxiaaaiM3YJSHYi$io*sx000n*ivioxox/i«bosaan0009vaiaoyiiMiHvs

súJKSKvain^aasvKiiAyH
aosoniyaoHsox5ns‘aoKS 3t*í£n*330000000*1í«f*nVDfiftoaaw3 KlaVNtSbStlO

9103/90'iV'OKUmOdHS*EM9aoVdISVavS'YftSy
aoaiaoasNWxvMvaosvaasnòMviiMstroHiasmtvism3íimxorv

soiiaaaiNavtsuyi$»i*03ibmct*ivioiisinaíosaanoco*vataoyHMiino

9g>1AK*0

soiN9Nvdrn&aasvNLnbvK

aoSOIvyaoKsoisfo●aoWs 8Z’S93

I«M1

nxn

HOftaopA

OOOOOOOT

vmat>

«vMtvo? 4MSIdvmsbS39

pun"*ÍPW
M(tT'«|í)fl««'J*FA

««PIIWOH

9i»9

OOP00*0*»ff1«0*0●●ST'OH

tt*ntSTS000009(*ZS7ootsnooi*somnoao)iiaiiHirHosiaAiisooMOSiasaicúaiolavwsi3t*oeeo

9!0r/90*dV

'oySnaaovnsmvaiVH●vnsyaoaiüoaamvuwvaoSvao3ft6wi
suiNsnvainbaasvNioOyMlusmsNiasoczvjsMSioax79soiiaaawavcsNyiíiomsiostvmiwh
aosorvyaoKSOisns-aoHSlunvuavsoa0M'eeivíoioi/taaossa*oovsri8xi00001vjmoyiirjiMVS

odji

C!'MIMooocon

aimo

afAnoOuiO) IIlavNisicflts

(uuogo*iP9s IPOi,i|gndo|tAPUf)

EIM».rqilau^AifA

‘●Sl

9»»’l

000

«'ICJIOP

»-ffMUíSüW 0O'Q'OH009<●51

(oviiNInvsirrDNiotnxasviHOHutdni)H/fH,suYHirm
ovzYA*vsiiodaovovHoxaodywanuNssyqkpsnos*eh01aoaovotsvavs

nosvnsvaoauoasNwivwa*0011x3x3*oYh'okobnvsosvaoanbirYX 36*s00*05050MW000*DNntavNis9£4X£OeoOINtftl

Ivnasonvsimsniova
*BSVHsnNi8YSimswOo9ttvOKaioaxor»soxiinuavtsnvíxio*91

$835!VHnVHIOriYSNVS*0XOOrttTYiOUUABDOSSadQVSnOi(7VHNIHVS SX*»9tt>E3»UEMOOOOUHOtaVKS95X1SOOODMBI

P
^(ycV/0/3^

●MBVSSOWIOMNMIUHjja

●cãl



t

r
I 3

t
t

s
s

t
t

Q
,

3
S
f

2
t

2
S

a
&S

03

I
?

tí
t
f

§
?

«
X

s
5

I
S

s
k S

3

ii
m
i

S
3
5
U

^
^
o

©

ri
e

II
i
S
i

c
s

H
X

<S
s
c
c

=
8

5
5

ií
íi

â
s
%

>
«

S
i

i
S
i

E

2;
>

Í
3
I
S

i
s
H

§3
§
g

i
s

a
s

e

!S
©

e

o
Ç
3

l?
5

●
4

g
;
s

I
I

Z
z

I
S

s
>

1:
1

>
5

s:
o

I
s

s
U

II
z

s
s

3
S

s
S
S
r

i
l
g

5
g
r

S
q
r

S
5
Q

r-
>
4 s

s
i

w
a
a

c
V

z
u

U
u

E
E

g

il
s
3

E
f

X

s
»
4

li
z

3
9

3
5

3
S

O

s
s

s
o

e
e
a

il
í

Q
O

s
2

:
3

||
Í

I
3

Z
«

r
a

n

s
s

,5
5

S
S

c s
U

S
H

O
5

S
5

p

rs
is X

3

5
5

í
è
l

L?
3F

H
S
s

s

í
§

S
o

I
z

J5
z

>

il
>

>
ft

9
O

Ê
S

s
s

s
s

Q
Q

3
3

s
s

Vi
i
i

S
P

'
?
x

S
P

í
>
.

s
<
3

il
9

s
3

3 E
g

Z
s
c

s
9

9
9

0»
a

3
s

;
£

E
n

O
3

Q
3

X
X

§1
M

k
r
«
B

8
8
8

S
9

9
s

?
.g

3

ê
3

*
f

9
k

s
o

:
C

á
i'
S
5

:
*

®
I

I
s

1
I

H
s

7
I

d

7
<

è
<

I
e

p
s

s
A

3
f

&
O

I
ã

E
r

2
f
i

9
9

II
s
§

8
1

1
?

s
C

3
C

S
R

i
i

t
6

s
o

IS
>

>

Ss
.

I
l
i

s
í

s
s

í
SI

s
i
s

8
3

S
i

S
9

S

o
o

(4
^
H

s
^

-
o

Z
G

r
2

n
=
-
®

e
e

e
«
:

c
s

X
s

9
3

3
&

&

c
V,

.z

r
>

C
>

P
P

s
o

<
0

C
C

<
Q

g
I

-
O

O
©

S
s

s
t

8
S

●
c

‘■
'T

s
0
9

s
:

S
1'

4
<

N
e

*
9

5
<

<
S

p

il
s

t
r

Ç

e
9

C
O

2
C

2
I
Z

3
Z

B
í

?
s

o

*8
to

8
V

y

s
-i

s
«

3
IB

O
f-

9
£

s
&

S
S

3
E

2
S

9
s

8
'8



.MAFREF£[nJRAMUMiClPALDE6ACABAL
Fls.n“.
Ftoc.ií.
Rubnca:

làMM M0>77ia iiHAPI TANQLTB Dl ACO MAk TMNSPORTE OE ACVA CDM CAfAQ OAOE DE MI OKCLUl HaCrruJ
HOtfTACSM. HUt ttlCUSl CAMlNHAO)

UN 0.MM4M 71.7J5M 4.44

MOftaUo CM LS» OM

VjtocowtCl 1*

040

10 Jl 44J3

€*41tO B4I»<Q

i747 SÍHAU

Tipo

CA«iaHÍOnPA&OI»l.rEMIHllTOT(rrALI3.0MKC.IIJSTÀmiAeKniItUK CHM-CVnOSItOlUaiOSDE
«JI>H.K>ieNCUmCVIKLU9VETA)IQVeDEAa)PAJUTIUNtf<»?{Oe
ACilA.CAP«aiim« W - UTERIAB M DPEIlWiiaiU.M/20H

Und QoMt VolorUak

is<fel

Tottl

IM.OI
CflspnMo H 1.0000000

mAquiiue e EQinpAHEPnos

laovoo 0000*81 $IXAn DUO DISSEL CDKIUniVEL COWUH UEntOmUTAHD $.10 OU £.$00 HAteryi L 244300000 $4$ 13441

UOwalá**

VJ»* A^tPI »*

040 040 HO coo ●>

Vi’.v DPI >»

040

4044 mso

rAAift.

401»: «MAPI

Dncrtf*»

CAAPOffeiOO DE nOMAS COH ENCAOCOi CDMPUMEhTAItES

CUlISD DS CAPAOTACto PAAA CUPWreUO DB PÓIIUS (BNCAIICOS
OMPinerTAUSi ● iiowota

TUNSPORTE HOItl$TA(COL£TAÕO CAIXA C14CARC0SC0KPLEHEHTAAB)

AD M AKTACAO ● HORISTA (CúlETADO CAIXA ● EHCAACOS COMPUMEKTARBS)

Tipo Uod Qout

1,0000000

VrfiTf Vnlt Tool

mv
CoopcoKOo SEOI. SCRVICD3 DIV»$0$ H 2141

CospoA^Au^Ur 0S]»EINAfr $EDI*$SflVI(OS DIVERSOS H 1.000000C 026 046

Ibmba 0D027171 SIKAn Srrvl(oi H l.OODOOOO 043 0.63

1uu«o 000273» SIMAfl MAierul H LOOOOOOO 4.64 4,64

loniso 00O434S0 SINA PI PBRRAMEhTAS > PAUlUACARPINTEIRO DEPORMAS- IIOR1TTA CBNCARCDS

COM PLIU ENTARES > COLETADO CAIXA)

t n. PAMI LU CARPINTEIRO DE EORHAS. HOB lETA IBNCARGOS
COHPUMEKTARES COLETADO CAIXA)
EXAMES. HORISTA (COLETADO OUXA ● ENCARGOS COMPLEMBN TARSS)

Bo«i^(uarnu> H 14000000 0,49 049

IfUUtM 00043463 SI NAPI EquiptBWnn II 14000000 L43 1.43

Intui 00027372 SINAPT UiterUl U 14000000 1.34 144

Ibauinn 00001213 SINaPI CARPINTEIRO DE PORMAS PARACONCSETO (HORISTA)

SBCURO ● HORISTA (COLETADO CA KA. ENCARSOS COH PLEMETíTARES)

H4o4fObn 1.0000000 20.03 20.03

Imao 00037373 SIHAPI Taui H 1.0000000 aot 0.01

HOmioLS» 20.29 L$ 040 MOkvnU»

RDlJ»

20.29

742 Vataf. i&il
COdit» iáoo)

944«2 SINATt

DfMrlfSc

CONCRETO UAC RO PARA USTRO. TRA(0 1>44.4J (EM MASSA SkCA 06 CIMENTO/ FUES ● PUNDACÚES l ESTRUTURAS
AREIA MED LA/ flRlT A 1) ● PREPARO HEClHICO U)U B670HSIRA 400 L

AP.QS/2021

OPERADOR DE UTMW ECTAâOHAAlA/HBTinRDOft CDW ENCARGOS
COMPLEMENTARES

BnOXEIRA CAPAOOADS KOMtNAL OS 400 L CAPAODA9E DB UtSTVU 2M U
MOTOR RlfTRiaOTUfASICO POTÊÍfaA DE 2 CV. SEM CARSECADOX ● CHP

DIURNO. AF.4S/20n

Tipo Uad QuiRL

140000M

VRlorUftU Toul

40244
Cí

IO* 402 24

Otpi«>{>) AaWRir H377 SINAPI SIDI ● SBRVICOS DIVBRSOS II 140X1000 21S4 MJ6

MtSOSlHAPI OK» CUSTOS HORÁRIOS OS
HAi^UtKAS B EQtlPAHEMTOS

CHP 0J68O00 ZOE 143

rniticnltluAniBiif ■●316 S9IUPI EERVQfTECOU EICASCOSCDMPUM£3fTAR£S seot ● SERVIÇOS 0$vt «SOS H Z3433DOO Z342 SE.ll



FJEFEIUíRA municipal de BACA6AL - MA

f

ÇflopnafaoAiirtliar Wl AKA^I CMOJt ● CU9T0S korAiuosoeBETONEIRA CAfAC] DAOS K&HfKAL DE «M L CATAaDAOE DE HSTUKA ZdO L

MOTOR BLCTRICO TfUPASICO i^ÊnCIA OB 2 CV. iSM CARRECADOR ● Oll DIURNO. KÁQUINAS S BQUtRAUSKrOS
AP.0S/202J

CHf O.TinOM 0,42 ue

]NfUfnu OOM|]?« SINAPI OMENTO PORTUKI) COMPflBTOC? lt-32 kbWrUI KG 2I20194<IOO 0£6 ISÍJJ%

Iwwao 00004T21 StNAPI PEORA BRfTADA N 1 (9J A |9 UM) POnOPEOREIM/PDRNkaOOil.}AM PRPIC lUlnUl U* 057UOOO 9ZJ7 &1.49

00000170 9KAPI AAEU USDIA ● POSTO |A2IDA/R)ftN£CEOOR (RCTIRAOO HA |AZI0< SEM

TRANSPORTE)

Uitrfíii U* ftUMOOO 9000 7A42

UDunU» saot

1PA29

U*> OM UO< LS $M2

soot>VaViff, BPI «»

CoidIcB B«t(»
933 SC SINAfl

DescTiçOo

CX;RS0 D£ CAPACITACAO para carpinteiro DC MRMAS(ENCARGOS
COM PLEU CKTAItES) ● I lORtSTA
CARPINTEIRO DE fÜKMAS PARACOKCRfTt) (NORISTA)

TtOO

se 01 'SERVIÇOS OI^RSÚS

Und QURRL

l.OWOOW

Valor Uak TMAl

ConpoMfSo II 0.2A 0,24

lAiuna OOOOJ2:3 SlHAPI MAiMj«0&ra II 0.01S2W0 20^3 0,24

Vélo^.UCPi«»

0.24 LS«> MO HO< LS«> 0.24

ftC» VtfQ^coaBDt ■» 0.12

CMito Bamo

9SMI MNAn

DmoÍí(ío

a R30 DE CAPACITACAC PAJIA ENCAUEGAOO CERAL (ENCARGOS
COMnSUEKTARBS) ● HOttfTA

ENCARREGADO GIRALU OBRAS (HOUSTA)

Tipo Vud Vilor UoUQlMSt

LOOOOBOO

Total

CiMpoaiffc» StOl ● St RVIÇOS DrvtlSOS H OAB OAB

000040BS SWATl HAodrObfo H 0D244200 2&00 OAB

KO ts OAB 000 MOonLSo

Valor Ualt

VMurfjBOI ●» 0.17 0.05

C4dl|o Rofiro

4S2<4 SINAPI

DosrrifJo

CURSO DE CAPACITACAO PARA MOKTAIMR D£ ESTRUTURA M ETAUCA (ENCAKIAP! S EDI < URVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES! ● hORITTA
MdNTADOR DE ESTRUTURAS U ETAUCAS HORLTTA

Tipo Und QuanL

lAOOOOOo

ToDi

Comfo>i(2o H 0,21

Umao MM4197 SINAPI MAodrOAn H OA132BOO tA27 0.21

V«lcr ftotOl w

0.21 LA«> 040 MOre«(^ 021

»0S Vfc*»roo Rpt w> PJ4

Onal^

CURSO DE CAPAGTTACAO PARA MOTORISTA DE BASCUUNTf (ENCARC04

COUPUNBNTARES) HORISTA

MOTORISTA DE CAMINMAO BASCULANTT (HORISTA)

Tipo

SBDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

U04 Q«lBt

lAOOOOOO

VolorUall TMBl

^W>|W«f4n 9SJ4» SINAPI II MT C.17

liMimo 00020020 SINAPI MS» iW Obra H OAOS8MO 29.0$ 0.12

MO irmiS

Vaiflf A»BDI«»

i).JT ts.> MOccnhLS

VMer n>ia tPl *»

OAO 0,17

OIM 0.21

CòdlBS RéW»

9SMT MNAPI

OrcciicAo

OriBO OE CAPAOTACAO para MOTOWSTA de CAMI NNAO (ENCARCOO
COMPLEMENTARIS) ● HORISTA

UOTOAISTA DC CAMI H >UO (HORISTA)

TIpa UlHl QiunL

1AM0004

Valor Unic TMaJ

CeiaMilM» SBOi ● SERVIÇOS DIVERSOS K 0.14 0,14

0000409S SINAPI use dr Obra H ODÚSS4IH 27.94 0.14

MOanalS»

VjM» 4b BDI «>

0.J4 \Si> OM MO< LS 0.J4

_0C4 VaR* f«a tOT 0 20

X
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FREFEÍTURA MUNICIPAL DEBACABAL-MA
F’s,n*

F’;cic.n‘’

f

Coopotifio CU RSÚ OS CAPACrrACAO TAM OP£AA DOR 0 Z USINA Dt ASfALTO. bt SOLÜS UU

Qí CúNCHmi lENCAMOS CO H rUMSNrARS)} ● H0US7A

VS367 SIKAPI SSÜl ● SKHVICOSOJVEflSO$ H IJMOOOOO 0^7

!●»( 0006423] SINA» OP tMtOR DC USINA OC ASf ALTO. M SOLOS 00 PS CDNaCTTO IHORISTA) UAidrOWA H 0O00S700 29.20 0.27

HO IS*» 0.27

0.07

LS«» aot 0.27

vjw Julrot.» 0J4

Codl^O BOOM

9S371 SINAPI

Ooscrtfio
CU8S0 OS CAPAOTACAO f AJU rtPRtiAO rSNCAftCOS COilPUMCNTAJtES) ●

HOOtSTA

PSOXEIM (HPRJffTA)

TIpP

%v» ● seovicos prvCBsos

U«d Qoant

LjMOOeO

Valer UnK tMAl

Conmarifta H a«8 0.40

JosuaM 000647SO siun UloOeOlMa H 00244206 2003 0.40

Vd>*» 64 opr»»

6A9 M6 M0«

VHoru

IS

012 BOI*»

Udlce Baoro

9S770 SINAPI

OrsoicOe

CUftSO OC CAPACfTACAO ?AM ilkVt NTt (ENCAJ^CUS COHPLEM ENTARaS).
HORISTA

SEAVENTE OB CORAS (LIORISTAj

Tipo Vfld QtURL

ifiooom

Valer Uolt Total

CwepcniCio sppi< SERVICES piviesos H (US O^S

limiM DQOOOllSSIHAn UJodrObn H 0AI2443OQ 14.6J 0.3$

HOwmlj

VjLw J.»I0I é>

WS L$*> 6J» HOteniLSs*

601.>

0.3$

0(W Vah>fi 044

COdlie BoMO

$014647 $ICft03

Descr»0o

Cmpí, Maobrj r 4ar«pÉ^> pg »4e9

e»f){»CB«i><arrio<di ir»6r MO h' (rtdm»)e dnc^rplivu

Tipo Uod QuOBL

1.0000006

valer Uafi Tetal

cssuWq b««cvHo(r 6c JOa* ● I.7BK 1.76

A COOlfo Baaco EqaipaiaeBles QuaocUadc UtUlacâe

Operativa Inpfoduiha

CvatelierArte

Opmdra
300.7734

Csuollerirle

Total

613M20

loipnMluilva
■9.300S9$7$ $ICB03 ^●>AhlgtiH<«l«Me<wnMperU46(4f 10 l●'●210kW 3M00900 060 0.H

Cacto Boctrto lauJ OcceiOpearMei

CuneNorárto toulOr nocucia

CuAe UBltinede rAcnifAe

Casto <lo PlC

613602

■ 136«2

1.779S

O

Custo do Fir 0

HOwiil LS><

VclurdoOPl »>

0,00 0.00 IS»>

VA» 601 »

HC 0.00

0 47 2,23

Codl|e Baare

9«M1$4 wrscn

Deacrlode

iti4»o6r« « árviffj Uc >Rtc6^Jos >

«irípcoeicvcndciréjc i Sim^lcidutolcdcscarsallm

TIpe irn<l Quaat

1.0009000

Valer Unlt TOUJ

icaiBliü)]ub4soiUril« il« lo to*CoapoMUe w>os U6 I.M

Cédico BancoA Equipamentos Quantidade ÜtiltAacJo

Operativa teipredutlra

Cusiu llerirlo

Operativa
M6.7TS6

Cusie Iferdho

Total

600412t

loiprodutisa
992666CsiMrtfci h mdwrc ww rep lods dc de 10 ● 210 tWInaisn EVSTesaCRCQ 3MOe60ú 0M4 0.1»

I,
i

/

X



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
F's.n*

Ríibricti; 7Tl

Ciitio horin^cotil d« e4ulp«n«PtAi

Cu*w horArto toul

rBfTtsniciflo dt neoifàft

Ciw«doMC

000^128

6ÒÒMZ9

0

Cu»to do FfT Q

MO trmLS>>

V<*«if floUUI ●.

MO LS«> MO MO<ninLS*>

t&l «>

0.00

{i.«t

CAdico 948C0

$9J4)91 SiCROJ

OncrkAe Tipo Und Quant.

J.QCOMO0

Valor Unit Tota]

3L96Coopomio Conta. iMs«ibia * dncvi» df Rucoru^ dPmtos tn M»Ufth3«i<orteerrtad« 19 c ●

cinprdrvarfa'
3L«4

I «amuiAio d« 3 0 cn

A Còdi^ Baa<o Cqaipamentot QiMiiUdodr UlUUardo

Oprrativa JoaproduUva

Cuoo Mordrto

Oprrativa
231.4US

Cuso KofiHo

Toul

334.644:

ImpreduUva
n.4711

Imuso &4S43 UCK3 Caalahlparr«rrm<OMeapachda*do ISi- IMkW 2.0000000 lUI 0,4?

lonoiw nooésicao? CauloMí aCTorwttfoatgiaMuapfocttparWadf drtocj- l$6kW X.QOOOOOO J.OO cuw 307A434 120.070S 307i»4

Cb><9 horário (Ml «S* o^iptaMio» M2JJ06

COcUi^a Daoco

P4024 SKRDS

MAodeúbra Quanlidadr

uoooooo

Camo »(orirl« Cano Horirlo

2Mm
Imioo SrrycoU

40.7502

C«Mo hordrto ts«aj de alo d« oOra

Cwuo Ikoetrto toul d« ac<u(Ao

Oaff» OBUino 4t armc3o

C»BA«orK

40.7502

31.4040

0

Cutodo P>T 0

U0Ma(5<*

vakx WfM ««

L40 35 ●> OAl MO< LSt>

■t)l

LOl

1*L Vatee 40(1

C4di|0 Banco

5*1405$ $KK03

Braof(5a Tipo UAd QuanC

1,0000000

Valor Uiüt Tool

CoaipBvtfOa CarpLMiktbrerdrH^ntaUr Miemn diverwi «■ ramioMe cacreccrUPe ISi-

canti t Jr«arAa kMiMB
31.54 3134

A CòaUfio fianro Equipa mcnioi QuanUdade UUIlU(4o

Oprnclva Iraprodutira

CuM Itordrio

Openllva

291.4MS

Cuito llorArlo

Total

UM34S

IroprodutJva
72.47 la

laauíflo B4$42 $ICfl03 CoounhkrcamxvTU eoa MpaeUeJrde U (● 1M4W IMMOOO IM OM

Cucio beriTio utal d« ZS1A345

Cuvto He rO rto CuBo llorarlo

203?$1

O CddlBO Banco

P4024 SlCbO)

Mâo dc Obra Quantidjüu

4.MOOOOOInnuos Servrnt*
I232S06

X



*x

SS99'Z90M(tS9*0f|WUOOKeouDisOf3ZBB{

WK'IS1(**9DK£9fO(tiuft6tOKÍQWS

tlHUtooíoestm*U*IIAp«n^<<Q«^«otCKmÍQ9M

mcmoo*s£«ro:cuafcnotsoemvi

Z^“9ZUVi

O|jfjo||onn^OMTIlUfllüajj

wm*n

»1»P||ucnO

mntflft4ftiHrSM»pMrp«^fvuJ>x<t«3yni*ptMRpVWOCM£0V3»S

»®ITO■“"«9 »P*MUfl‘IViaiLVWD

Bli|ep«p*7

«pAppilviiAt«nj

»pinnw\ír»n»i*k9

rjqo»p»ra«rIfm«UTioq«tfiQ

0

Z*lZB1r9

itWíZSWIZ«000000*1ft«*íp*dcoioetTou

iWmtstro;0000000*0

OpvpfUivnO

41BMUSKOIDfS

cuoro«AP9D
oupjCHBun)●MP^K

6BtP*OS

cjqO^BfM9

«pim)o«iv*q0B«3

KsnsOBttlCptsnsotroeoiMBOt*r009^4p*pp^'3«Wr«|«41MMIaiMcfiUO«k>« ooooooott{BD60IS«3

£2C0>íonnotirxoro10*0OOOOOOOlIMt»p^f*Oi)«O«9swnu4S(racfQijeofiMd0Kii£OC)tS>9003

oosn£$>0*0M$n00*0oo>B00$«P<»P»P*^0p* oooBoortS£*S£^*****rjn*prmMfiw^EJernrooeetocagam»!

Í6UX

tnoi

o|jp*9HeuA3

OOOOO

CApP^dlDI

T?T£*0

BiftUMiO

OfJBJOH0UB3

01*0«10●9Q90CO*>IM»p^vppaOnv«o«TB^Ml«u«ifDOTBarpcuadnu^CCOOtS1£003
CADnoojdnjrAficpodQ

otOntmn●pvpmonbS0)u9acrd|flfr3
SfUMBO)

WB●vwt●intMt«W«ic9e^»uiMO^«OiMUa●rjNo;■ouua»3

_t0iSM»Q

□»*S9*fP93V

0OS9>09*$»

wonwA

0000000*1
«BftlwilDO CO)Dt$7M£0U

●dg

croí

<»MÍ‘"TAt^o

?rot

«'JOIT-TA

«●^oo)ontoo«●n-*77'ON

014i#9«irQ

91J*P«U*0

«tM**t**pffM)●uc4M|aisio

0

«loric

oosmiU909PAfte*P|n>10|jpMI|B«MO

iKOuqo:^

I.J

W‘mm30IVdlOlNIlH'ftl(Ui3J3>iJ



FSEFEÍTURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fl5.n*

Frcc.ff

Riibriü:

Cuito uAitirlg lotai d« maurlol 1MJU4H

üanco Tompo

5ICM>}^14^7
Deicrl(do

Cailii. mjnohn «(kmiisAdr ACTfgAdr4 ou mImocd an)ln>UuM»aiteM«il t lOm' ●

wtà co«i cwTTpdtin 4« ].40 ■' JumJ e 4eourp Bvre

CaroJ Qujntiüade Uiiiiladc

Mm ossmoo

rrv(o UníUrlo Ciuto Horária

1.7BP0
CoispeAfio

O.40U

Coapoil^ 8CH03 S4I46SS Cáiya, oooobro e M*«ar(i òrmicrUM divmos m rj
ST9 e drscirp imomK

<(kÍS(- HM24 OJ021SOO t aiMM B.4047

CenpMS(lo 9CBÚ) $914647 MOêZ 0.9&MIOO ( U800 U910
«wp M« canrpMn I«« a* (aftMA)« deaurp bm

CoajoiUio SICS03 $9J4«SS fíarp imnnlia j lU mtitMA» O fr j

e«rp « dmofia iBMiM
H0030 OfiOOÊSW t UMta OSUB

Compait^ 9CK03S914647 Cv^ Mwbfo e dcscarp ik «pts*io* m m4os CO oaaUo buoáâfltr de 1Q B* ●
OffÉCBaampdfbadrl.40 a* * dncifp livn

M0192 4)^U1U t I.76M 0.9613

Cm«io ToioI do( TrapM FbM

OistáAClo MMb doTrAMponc IDHTl Cu«o Horário

12.S6S1

F Ibncp Momento Descrtfio Quanllibde

LN rtp P P

fBwne SrCAOa H0O82 AreUfhWu bvodj 0.9S00100 S9143S9 S924374 S914169 CUWOO

OfiO QM

U4 0^ 0^1

0.0060

S914449
OJWOO

5914464

0.0000
S914479

loniae S1CftO3M»30 AdVvü pbsQi^nate f rrUnUdordr |iep pan coaejeioeArpeusa 0.0000500 OMCO

OJ» oao ODO
104 oa 067

0600Q
5914SS9

06000

591437*

06000

5914WSratOi H0192 0ra2 U515106 06000

060 060 060
U4 0.99 061

06ÚÚ0

5914449
06000

$9144*4

06000

5914479ISAOie SICOOS K0424 CMts foAlfltã CP II ● 92 ● «ca Cl» 1500 06009
060 060 060

164 0J3 067
06000

6914554
06000

S9J4374
060M

S9143095K3I05 M0191 Snal 05513100 06000

060 060 060

U4 699 Q6l

06000 06000 06000

ru«io l«(f I d» ironipone 0

MD wnil5 ●>

Vilftr.>> oni ●>

5969

173,15

LS„ Q61 MO LS»> 53.70

S8a?5Viáft cum OPI «»

CMIto Btnco

9077* 5IMA?I

Oe*^(0o

eNCAMecA6o<;eFui.cou eHa«no5 cumplementares

Tlj» Uaú Quant.

I.CMJOOOOO

Valur Unit ToUt

3UH-CeApOflcie S£l)l ● SBRVICC5 DIVERSOS H 31,30

//

X



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
Flu'

Proe.OfcC<i'0[X^-^^,9^
Riibirá;

ConpMj^ioAuUaar 9S401 SINAPI CURSO DB CAPAOTACAU PARA EHCARRECADO CBRAl (BKCAROOS
OMPUMCOTARES) ● HORISTA

UAHCS. HOIUSTA iCDinAOO CAUA > BKCAACOS COUPIBMBNTARES)

SBDt ● SERVIÇOS 0) Vii KSOS K 1.0000000 MB 0^

(anoBO ooosnnsNAPi Matemi K 1MOP6O0 U4

00CMMS3 SUIAPI P0 RAKSVTAS ● PAMJUA BMCARBEC ADO CSRAI. ● HOIKTA (ENCARCOS
COHPLCMSffTARES ● COUTADO CAOA)
SACAJIREGAOO CBRAt D6 09 M$ OtORISTAJ

SEGURO ● MORJSTA (COLETAUO CAIXA ● EKCARGoSCOMPLEUENTARES^

PMlpftM* K loeooooo OkiO o.to

lOVBIO 0000408} SI MAPI WSadeObr« II iMOOOOd 2SM 79M

laftAi 00037373 SIMAPJ T&us li 1^00000 0,01 0,01

lanoM 00043407 SIKAn BPI ● PAMILIA BNCARACCADO GERAI ● HORCSTA (ENCARGOS COWPLrHSMTARfiS ● Eqolp«iwnBi
COUTADO CAUA)

II LOOOOOM L25 Í2S

KOmLS*»

VA*»r

2I.M U<» CM MOceeU^ 2&W

30,»S_81>V

S»0M SINAPI

DomjS^o

ESaVADCIRA HIORAULICA SOBRE BSTElRAS. CACAM8A1JO HO.PSSO
0PBRAC30NAI21T. POTENOA BRUTA ISS HP ● OH DIURNO. AP.06/2014

eCAVADBRAHIDiUUUCA SOBReBSTBlRAS. CA^UBA UOM3.PBSO
OPBIUDONAL 21T, POTÊNCIA BROTA 1S5 HP > OSPREOAÇAO. AP.OO/20 H

tlpB U»4 QMIt

J.OOMWO

VáUrVBic

OL57

Tottl

01J7COTBpOS^Ao CHOA- CUSTOS HORÁRIOS OE

MAQUI NAS E CQUIPAM F N70S

CHI

ConposRAo AoiSUr 88000 SINAPI CHOR* CUSTOS ilORASIOS DB

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
H 1.0000000 S0.46 SOM

^^P****f*^ VT04&&UPJ OPSRUKM DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPUHDfTARES SBDI ●SQVICOS DraSOS H LOOOOOOO tryt 2fn

BSCAVADGRA HIDRÁUUCASOUE BSTBRAICACAMIA L» MX PESO
DPSRAOOHAL 21T. POTtNOA aRÜTA IS S IIP ● |URO& AF.OV^DlO

CBopoMfSo Adtflaf 88902 SMAPJ CHOR. CUSTOS IIORÁmOS DB

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
H ijwooao 13J3 IX»

MO .LS*-* 20,29

102

I.R 0.00 UO

^Mofrt^BPI«>

20,29

115.79V^lwüulDN»

COdlCB D4BC*

●8907 sjiun

D«KIÍ(i«

ESCAVADEliU H (DRÁUUCA S08RS BSTEIRAS. CAÇAMBA \20 K9. PCSO

OKuc»Nju.:iT,poTlNcu BiuTAis': i»-uirgiuuKi.AF.o>/in.

Tl^ U«d

LOOOOOOO

VêlBrUnH Totol

24XSACuBtiuiHh CHOB -CUSTOS HOURIOS DS

KiQUIKASI tqUIfAHEKTt»

CKP 24tS«

ESMVAOEIUIIU»AVUCklOeit£EsreiUS,UCMUAL2l»13.paa
aKittaoNAi.}i T, portKOA enrrA Us kp- H«reRUis KAOi>EiMC*a
AP.M/2014

eSUMDCIU MISIUUUCA SOBRE CSTIMilAS,CACAMOA 14° PESO
OPSIAaOXAL21 T. POTCRCIA BRLrTA 15S HP ● MAKUnNCAa AP.H/2BI4

BCAVADQRAHigRAUUCASOBU ESTEIRAS. CAfAlUA UOK3. PESO
OPtAAaOKAl21T.POtí>aA BRUTA ISS KP-lUaoS.AR.UpBlA

CHOR-aiSTOSKSAXRiassE
hXijuixasesiuipamektos

Con poil^o AuxOltf 88904 SINAf) K LOOOOOOO 87.92 87.92

CâBpMiçSB Audur 889Ú3SNAPI CHOR ● CLTTOS IfORÁRICS D8

MÁQUINAS fi EQUIPAMENTOS

CHOR > CUSTOS HOAAMOS DC

MÁQUNAS t AQUiPAueirros

It LOOOOOOO tíA7 fim

CtmfOtiçMMJÍUt 889C2 SniAPl K LOOOOOOO asi is»

CoopevIçAo AuxOMr 08294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVA DBHU CÚH ENCARGOS COM PtBH EHTARB SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS II LMOOOOO 7T.7B Z7.78

ESCAVADEiM IHORÁUUCA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA J.20 MX PESO

OPERAdONAL 21T. POTCNOA BRUTA IBS >| P. OEPREOAÇAa AP.00/2014

C0Bp>abcO<J AiuiLar 8B900 SiNAPI CHOR-CUSTOSIIOKÁRUSUE

MÁQUINAS B EQUIPAMENTOS
H LOOOOOOO SQ.4S S0.40

HO>««lLS«>

VMardjMH »>

20J9

A4.19

U 080 UOcmaU ●>

VM»*«^BD<»»
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4$,;: 2I6 22Viiori

Dc»a4c8o

CfiUPO GQU0OIA ESTACJOMARIU. POTInCIA ISO KVA MOTOR A Dl£5£L

OBPRECIAÇAO. AK.03/201 0
CmiPO CBRADOR ESTAC10NAR10, PUTeNCIA iSO KVA MOTOR 0I6S61

Tipo Maà QwaL

J0OOOOOO

ValorVnIt TplalCOdIgo Bmco

43423 SrNAPI CHOR CUSTOS HOnARlOS R E

uAqimkas s equipamentos
E()ulp«nicni»

H &3« A36CenpaMfSo

UN O0OOO4OO 154.15307 6.35liuvtt»» OM96S01 S(NAPI

Mús«AlS*»

VMaf^aPJ >>

000 LS«> 0.00 Uú cemld*»

BOI »>

090

} ca ViMr 004

OcsctMo

CaUPO CCRA0OR B5TACOXARJO, POTSROA 150 KVA MOTOR A 0(E5£L JUROS,

Af.03/2fil6

CaUK CERADOR ESTAGONARIO, POTENGA 150 KVA MOTOR 01ESBL

Tipo

CHOR ● CUSTOS IIORARIOS Dt

hAquiras e equipamentos
t^ulpiawilo

Und QuanL

I0OOÚOOO

Valor UbIC ToMC6dl|M Banco

45424 SINAh H 124 2.24Conipmçto

UN 159,1SS.S7 124luisno 00016501 S(hAPl 00000141

UOirtBlS«>

V^6>6»T>

000 iSm» OOO M0ra«l5« 000

0J4 VMo* BfH <» >J1

Tipo

CHOR ● CUSTOS HOÜAIUQS DB

HAQUINAS t BQUIPAMBKTOS

EqvKpMaoilo

Uad QfUL

LOOOOOOO

VolorUaK ToolCAdlfoteco DCO0S0O

GRUPO C BRADOR BSTAGONARja POTBMCU J 50 KVA MOTOR A DIBSEt^

HaNITTENCAO. AF.03/2016
CRUPOCSUMRBSTAClONARIO, POTBNOA ISO KVA UOTOR CHBSIl

4142S SINAPI H 560 501

00096S91 SlKAPl UK (LOOOQ557 1$4,1$157 500
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P‘cc,n' i
)íi

MniciuiatcmtMSOBU nâOtí POtCNOA47i{rcApAaDAoeomucAO«^ oior ●onroSHoAARros dc

KC.COM VASSOURA HECAnKA ACOrUDA- MANITTEMCAO Af.03/l«l7
Cm> pol(fe AuO Mr 96MLSI7Un H IfiOCQOOO 37.12 37.12

HAQUINUEeQUIÍlIMCKroS

MMIO>IMI8C*lltltA»l«t»M)ASWTMaA47HPC*mOOAOiOrtKAC»0*4« CHOK-OnTOSHOKAUClSOli

MjUjuaÀSEBJUtfAMEXIQS
Auul W»iSOtAfÍ H 1.POOWOO 79M

ua CM VASQVBA UKAmICA AGOrUDA ● DETREIACAO, AF.03/3017

HWICAMUCADIlItA 101 Ag MOAS WTWCIA47MP CAfAOOAOB 0P8KACAD WA CHOft* CUSTOS HORÁMOSOe

UACUIHAS l EQUTfAMiNTQS
C««tpaMto Aitftur 96042 SMAfl >1 LOOOOOOO 30.96 39.M

K& OH VAS0U4A xeClNlCA ACOKAOA . MTClUQ MA Of CMCAO

uja/m7
UOsmlSa»

U44

!&●> 6M UOarnlS-»

IDI»

19.49

mjiValof do DPI ●>

CMigD Asaco

960S4 UNAR

TJ(M

HJN<CAIUllGADllllAS08RK HODASAOTENCIA 47HPCAPACI0A0B OPÍKACAO 9H CHÒX* CUSTOSÜOIUAIUS OB

MAQUJNAS E EQUIPAMENTOS

Ck«CTt(t9 Uc»d Qham.

1O00D0M

Valor Uoli

29.69

ToUJ

Ciaopi&t(lu M 39.69

Kd COM VASSOURA MECANJa ACOPUDA. OSPAgCIACAO AP.03/20S 7

MJNICARUeCAOSlHASOaRE ROOAS.POTBfiCU UQUIOA DE *47' HP.CaPADDADB B^vtpameEa»
NOHIMAC DE 0 PBMCAO DC *M«* KC

00037514 SIKAPI ÜN 0O0Q9900 39S 090.00 24.40lUtwno

VASSOURA UECANICA RSâDCAVEL COM ESCOVA ÜUN DUCA UKGU HA UTlL OK E4ul|MfMMO
VAIWMeMT0*:.44M

S.»0OOJ3726 «MAPI UN OMOwn 6^49.99tftvwrtn

UÚM«1S»

V*W 0^9011*

0,00 IS*« OM KOCMiLS»

roc«»

9M

?J9S Vaioe 97 94

Tipo UpO Valor Uait ToUlCAdlc» Banco

96060 SIMAR

PticrtçAo

WIHICAMlECAOEIRA SOBRE RODAS POTENQA 47HP CAPACIDADE OPtRACAO 644 CM0«- OJTTOSHOlUfilOSDC

KC cm VASSOURA KECÍN7U ACDPUDA |iH»& AP.CF9/20I7

Qsaiit

iMoeoooK 5.79 S.79COMpBU^O
hAqufkas e equipamentos

VASSOURA MBCAMICA REBOCAVeiCOU ESCDVAOUMORICAWRCURA UTIIDE EatMpàiviUA
VARinME»m>-2>4H

UISUCAUieCAOlIRA SOERE RODAS. POTENCUUQÜIOAOC *47* HP. CAfADOADE

NOHIMAL DE OPERACAO D E *M6* KG

UM OM00146 66249.99 0.9B00013726 SlNAPI

UM BOOOOlSE 3osj>oaoo 4«)lorsiM 00037514 SINA?l

HO LSa> O.M LS ●> 0,00 MO l^t> 0.00

V4to^<l» LtPI «> VjMrtwEDI » 7j;IJ>3

Còdigo Banco

96061 SlNAPI

Dcacrl(Ro

UINICARJECADEIRA 50ERF RODAS POTÊNCIA 47HP CAPACIDADE OPERACAO 646 CIIOR ● CUSTOS KORARIOS DE

KC. COM VASSOIJ RA MECÀNI CA ACDPUOA ● NANUTENÇAO. AP.03/2017

Tipo Uad Quant

1,0000000

Valor Unll

37.12

Total

H 37.12CuBfBnKOfl
HAQUIMASE EQUIPAKENTUS

00013726 SlNAPI VASSOURA UfiCAMlCA REtOCAVELCOU ESOVAOUMDRICAURGURA UTIL DE

VAIUUMENTO r L44U

HUnCAIlRECADIl RA SOtRE IODAS, POTTNCIA UQUI DA OS *47« HP. CAPACIDADE BqgipaaMUa
NOMINAL DE UPCRACAO DE *646* KC

E^plfWBtC UM DMOlOOO 66.249.99 662Innaie

UH <MWOtOOO SOSDOftPO 30.SO00037514 SniAPI

HOtmLS OM LS** 0.00 IS«*

.. «EC1»»

uo 000

Vi'- -^gpl 449t9J1

Tlpa Ub4 QbrbL Valor Ifaii ToolCAOlfo Manco Oescriçte

/?

vj



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls.n"

P:oc. fQ^õãõIZ5M3
Rubiica:

96Ú62 SIMPI KIKlCAMEGADeiíLA SOSRB RA0A« KTRNCIA 4}HrCAPAaOA£>E OPCRACAOM4 OtOU-OmOi KORARIOS OE

KG. COM VASÚUM KedNtCA ACOPUOA < UAI EA lAIS MA OPBUÇAO.
AP.OV2017

OUO DieSELCOUrUSTIVei.COMUM HtTROPUUTANO $-10OU S 200

K LOQBOOOO 3S.4«

hAtuin«see«uimmsntus

iewiao 00004221 S^HAPI MMriil L SJ$ S8.46

MOsraL£*>

_^4WrAj>W«»

OM tí’> OM ^00

lOJO Vjtor« IDI.»

CMlgo Mm*

80370 2)M*PI

OokpHM

UONTAOOk OE E5T «JTVAA MCTAIJCA COH ENCARCOj COMPUH BNrARB

Tl^

»0| ● SEJt^lCOS DIVERSOS

Uo4 QuaÃC
J.OOOOOOO

Vil»r Ub« T9tal

C<iiip6l(>n H í$,« 2147

CoBpoM0o AtfdlUr 9S3I4 SJNAPJ OJ MD DB CAPAOTAÇAO PARA HOlfTADÚR DE BTRimiM UBTAUCA (BHCAJ160S SBOl ● SEROIÇDS DIVERSOS
COUf UMEKTAUS] ● HORISTA

SECU RO ● HORISTA (CDUTACK) CMM ● ENCARGOS COMPLEWEKTARESJ

11 LOOOOOOQ MJ 021

liminw OOOS737J SINAPI Taus M l.COOOOM 0,01 OJU

InaiM 4O0434M SINAPI PBKMM EKTAS ● PAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA. HORIBTA (CNCARCOS
COMPti UEHTAKES ● COLETADO CA»A}
TRANSPORTE ● HORffTA (COLETADO CAIU ● ENCARGOS COH PLEUEMTARtS)

Equtcusesto H IDOOOOOO 0,01 OOl

00037371 SINAPI '«çn» H tOOOOOúO 0,03 0^

00037373 SINAPI EXAMES ● ttORISTA (CDUTAUU CAJU ● B HCARCÚS CDUPLEKEffTARESI HUrrtM H Loeoeooo 1A4 U4

C0044497 SfNAPI HOMTAOOR DE ESTRUTUItAS UCTAUCAS HOMSTA KSsMObra H LOi 1427 16J7

C0042488 SINAPI BPI ● PAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARCÚS
COUPLeMWTARES ● COLETAM CAIXA)

AUUENTACAO ● HORISTA(COirrAM CAIXA ● EMCARCOS COMPLEMENTARES)

EqulR H LOOOOOOO 936 9M

IflWAO 00037370 SIHAPI RUciU] H IDOOCOOO 4,64

MOscmLSo

V2cr«k»BDI »»

1M0 LS UOnfBLSa>

V*)ô4 w 801«»

16.40

Toul

«742

M*

Códifi» Domo

$934 SINAPI

D«wr1<8o Tipo

MOTONIVELADÚRA PüTENOA BASICA L^UtDA(PRlME]RAMABCHA) 135 IIP. PESOCHOl* CUSTOS MORÁIUOS DE
ORVrO 13032 KC. LARSURA DA LAH INA OE i.7 U ● CRI DIURNO, AP.06/2014

U«d Quut VêlorUnlt

«743ConpoMcOo CHI 14000000

MAQUINAS E EQUIPAM BMIOS

MOTOHIVELADORA POTtNCU8A$iCAUQUIDA(PRlMtlRA MARCHA) lESNP.PSSÚ CKOA-CUBTU HORARMSPE

BUmi 13033 KG. LÜICUM DA Lbl INA OE 3,7 M ● KIROl AP.00/3OJ4
CaApas4(l«A«iJur H23« SHiAPt K SJ3000000 1540 1S46

MAQUNAS B EQUlPAHtrfTQS

COvpoMM AibAst nsoc siiupi OPERADOS DE KOTDHTVEUDOflA COM fi KCARCQS CSU nZU EMTARB SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS K LOOOOOOO 36,96 3196

UOrONTVEUDORA POTtNCU lASICA LÍQUCOA(PUMSI!U MARCHA) 13$ IIP. PE» DKIR* CUSTOS HORARK» DE
BRI/TO L3C32 Ri* URCURA DA lAU INA DE 37 U ● DBPREClACAa AP.06/3014

CMtpoMRa Auiftttr 092» SINAPt II 2DOOOOOO 4S40 4SD0

HAQUWAS B equipam OfíOS

Ml) 14 ■> 2«,47

»8?

LS*> 040 UOfMtLS«>

ValartOfwBül ..

29.47

m,69Vil^riiflODl »>

COdlRO DéiKO

5932 MNAin

DOMflfJO TIjM» Uitd QomL

J4000000

VaIop UfUl

251.99

Tottl

2$ 1,99HOrONIVBUDORA POTENCU BASiatlQUIOA (PRIUEIIU MARCHA] 12S KP, PISOCHOR CUSTOS IMRAAIOS OZ
IRUTÚ J3033 KC.URGURA DA UMINA Dt 3.7 M ● OIP DIURNO AP.06/3014

CmiOMIoIo CNP

HAQUIKAS E EQUIPAMENTOS

Caop Ajjtftir RtSOOSINAn OPERADOR Dt 340T08IVEUOOM CDM ENCARGOS COUPUKOrtARES SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H LOOOOOOO 36.96 36.96

V



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls.n“

PrQC.nMfí(OQ(0/

Rubóca: é

Compojtfko AuiUiar Í7?9 SIKAPI MOTOHIVSUDORA POT6NCIA UASICA lJQUIDA(PltlMSJM MARCHA) li5 HP. PESO CUOA* OJnOSHORARtOSDE
SBtirs 13032 XC.UIIlCUIUDilUlMINACe 3.7 M-HAHUUnCitoAr.W/ZOH HAQUIHiUBÍQUIPAMCNTOS

HOTOKIVCUBOItA PorMiaA nASIUUQUISAIPRIMeiM MHItClunzs HP.PESOCKOR-CUSroiHOlURIOSDe

BMiro 13032 ni.UPCUIUOAlAMINADi3.7H-HATtIIUISIUOPfBAC(0. HAQUIHAS lEDurPAHINTOS
AP.06/201A

uoTOKivBLAsoiiA popCnoa uAsia LkjulOA iPpiMsiiu UARCHA) I2S HP, pesoaioR-aisTos mdiApiosdí
BRUTO 13032 KC.URCUFU OA ülMINA Dl X7U - lUROS. AP.<M/2014

MOTOHIVELADORA POTCHCU IAIICA UQUIDA (PRIUIIRA UAROIA) 12S HP, PISOOIOR-CUSTOS HORilUOS DE
IXUr011012ICLU£inADiatlllUD|].7U.DIPUaACklAF,«</2014 IbilltlDUlIiquiPAMIMrt»

II LOOOCOOO 7U3 7U3

Co(npoti<lo Audiir S3E49 SINAPJ H LOOOOMO 6iM* BLB4

CsfspmifáHAuaUr 09:^ sirun H IM0»M 1S466

HAl)DINA3IE(lUIPAMEHr<7l

Canpwlfla AnlUr ●92» tlHÂH II L0OQOQOO 4S,eo 4&09

MOsm Ua» 29.47 PM MOomU«> Í9.47

1_1>A4V<tor<üi» >01»»

€MI|^ ÈMt9

«92» 9NAPI

Ovmrl^o

MOTOHíVEUDORA TOltitOA BASKA UQVIOA | ntKEIRA MARCHA} 125 ITT. P6S0 CMOR. CUSTOS HOAiUUS 01
BSUTO n032 KC. URCUM OA UUiNA Ot 3.7 M ● MPRSOACAO. Af.06/2014 HÁ^INAS S EguiPAMCNTOS

TIfM QiunL

LOOOOOOO

VklorUnb

4SM

Toai

4&.00Camp^iP H

loavoN 00004040 9 MAPI MOIOIRyeUDORA rOTCNCU «ASICA UQUJDA (MtKEilU UABDU) 12S Kf. PS» t*
vmo 1)043 KC. URCUIA PA UKIXA 01)7 M

UH OJS0OO4OO LllS 000.00 45M

MOtntIi ●» 0.00 15» tM MO<Y<«il5 ●«

VjUnnwêM ●*

MO

Vl_,90_ S6.W

COd^SO Banco

09239 9.HAPI

DoMrlolo Tipo

MSTONIVELAOORA POTSNCIA 9A9CA LIQUIHA (PRIHElRA MARCHA) 12S HP.TSSOCKOFt ● CUSTOS IIORAriPS DE
SRUTO nOS2 KO lARC URA UAIAH IM PK 1.7 M' ] ÜR0& AR.Ob/2014

Uod Qusnt.

1.0000000

Valor UoU

iSgi

Toai

Coopostcio |( IS£6‘

MA<jUWAS H BQUiPAUHNTOS

lasuno 00004000 SINAPl HOTONIVeUDORA POTENCIA VASlCA LKjUlUA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PC» BMHl}Hmrntu
PRUTO13043 KC. URCUHA DA LAMINA PB3.7 M

UK 0ANXKU41 l.US.OO0A)O lS£é

IS»»

tf.>«PI«»

HO 0.00 u*» 0.M Mú (OaU-> PM

4.19 ^0£5
Toa3CMlc» Bobco

5779 SH*ff

Dacrlflo

WnOXIVSUfiOIU 70TÉMC1A BASICA UQUQA (ERIMEIIIA KAROM) 125 HR.PC» CIIM ● CUSTOS tIOlUlUOSDC

UITTO13052 RC. LARCURA PA UHINA PB 3.7 M ● MAAUTCMCAO AR.a/2014 MAQUtKAS E EQVrrAMB MTDS

Tipo Üftd Quanc

LOOOOOOO

Valor Uolt

CtiROiMlo H 7US 7133

00004090 SINAnInwiwo MOrOttlVELADORA PUmHClA OASICA UQMOA (RRIMClâA MARCHA) lU HP. PESO E^wWiwoia
9IVr013*43K&URCURA PAUMINAPe2.7M

UX 0.0000645 L12500U0 72J3

UOt«al5«>

V«k.tA»IPI«.

0.M ts» <100 M0(wl54>

_V<Wn»B>«PI»»

aoo

19 11 91 «4

Código Baaee

$5049 9NAf I

Oetcri{So

HOTOHIVELAPUItA PUT&NCIA BASICA UC^UIUA irXIMÜAA UAKHA) 125 HP. PBSOClIOR ● CUSTOS HORARJOS PB
BRUTO 13032 KO. URCU U PA LAM INA UH 3,7 H ● MaTERIAB NA OPERACAO
AP.06/3014
OLEO PIBSEU COMBUSTÍVEL CÜMUM MSTROPOUTANO^IOOUSSOD

T)po Ur^ <)aant

LOOOOMO

Valer UbU

6I.B4

Tea3

9iMCanpençJe H

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

lasueM 00004221 SINAPI kUirrUl L 13.9900000 5JS BLE4

/

/I

I
\

\

\
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yWMWCWDEBACAW.
S23T

00043467 SJNAPt fÜARAMBNTAS ● PAM^LIASERVBNTB ● (kUarTTA lüNCARCOS CQHPI.I;UI:N TABI^ ● E^ulptltenlo
COLSTADOCAtXAj

invino li LOOOQiWO Cf Al a6i

HO xaU

Vridf A^BOf

14.96 c.oo MO IS»> 14.96

29.14é J2 Vjlarf»;* BPC «»

C6d^ BIJK9
S9113S9 sicao)

0«tcrtcAo

Tr»MRB«g<oeB caiiahAohiffwtJftk 6» 10 k* ● fodovunBkHu ruium

Tipo UU VaIot UoUQwot

ijooooto

Tool

i*»injMOH3o tfcjn U4 L24

A CMIpo IMoco RqulpAfWOlo» QuJaiidodc UUIluflo

OponUva Impredullva

Custo Horirlo

OpenBva

3O0.77S6

Custa Horarfo

Toul

300.77&6

iBprMtwUVB
0O.2MOCanuoMobaioHime fOB opoodaOrd» )0m' «ZlOkWiDusa» nS79SKI03 l.OOOOOM IM 0.00

Custa borOfto MUI dr rqvipsftxnia*

Custo borlrls lotai dr«x«<Uf6o

Custovnltírlo de Roeufdo

CusiodoPJC

out»4«m

300.77&6

300.77S4

1.2079

0.0322

0

VOx A>8Pt»»

000 OOO SIO<«nl£«>

■OI >»

(WW

q» VjM»’ tA6

CAdite Baeca

S9t<3?4 SKD3

DescrIcAo

Trtaqun* c

Tipo U«d QUMt

Looooeoo

Valor LI Aii Tob]

0» 10 OI* ● rodoTueB fvvRUBrtie pMdrtaCMSpootç^ tfcat a«9 W

QuamidadeA COdifo Banca E4)uipameau>s UUIIuilo

Operativa l mpruduUva

Custa IleriflD

Operativa ImproiluUvs
3Q0.77S6

Custe Hardrla

Total

ã00.7?$6CaniinhJobBmbnir cen npaciUdedr lOm'* 210 bWInuaM E4S79 SICfifia l.OOOOOM I.Od 0.00 BO.SlMO

CuMo horlrle coul da cqulpantefiias

âisM borlrteiotAl deate<ii(Aa

Custe uRifle da rsecuiie

300.7756

200.7756

0.9663

Cusiadaric OA2S7

CastedaflT 0

HOmisLS»

»i>0; >

000 15» OOO u>»

V«V»vti"* Pfrl »»

MO OM

VU' OH 1.2S

U«dBaACU O«MÍ0O

TueipeAanB antPhAe bawtdsmr dr 10 0’ ●feJtnupsvtSMUda

Tipo Quant

COOOOOM

Vaiar Una Total

0»JCeaponcOa S414309 3KH03 041

COdfAO Daocti Êi|ulpamenU)& Qii.mildadc Utiliuric

Opcrallvn I mprtfd utiv.i

Custo llorArio

Operativa

300,7756

A Custo Hera rio

Tatal

306.7756

Improdullva

99.2010repavhJadv dv 10 ui' ● 210 kWOmlfiUu buscuUiiCs l.OOMOOO 0.00Insume £9579 SICHÜ3 1,00

ússte berlrteteUl da equlpamaelfts 300.7756

cf-
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Froc-ff \Goq(D I
Rubrà;

i

âzsttbofido i«cjl drciMVfig

CuQA HAUirfA d* nr<h<Ja

ôula d* tlC

Cumdgrrr

Ud.77S6

0^S3

d

e

Vjlcrdo H>l*>

O.OU 15» MO runtS«>

>01»

OM

02t yjkr. 1.02

C6di|o B«nco

$91H49 SiCXO}

Pmiifio

TrAAipufU «wn ian<A lüe arruccru d» t S t > ruj^jvu

Tipo Und QusflL VdloMInU Total

iruo lururjl tkit l.M UH

Codigú Banco Cqulpamenroi Quamidadp Uiiliu(lo

Operativa Iniprodu liva

A Cartel lorirlo

Operativa
2SHMS

Cuxto ilor^rlo

TouJ

25L436S

Improdutivu

72.471 BCanitfiii» tiinxeiu rvm capacUedr «k 151 ● 18» ktV'|U«0O E7S72 5K3I03 1.0000000 1.90 0.M

Ca»t« boritie MUJ d*

^aCD berdrH mal Oenrcacie

Ouse «anirie Oe aemtie

CuTie denc

1SU*9*S

251A36S

3JI11S

0.0260

CitftAdofrf 0

MOtcmU-»

Vilordr>BOI

0,00 l$w> 0.00 KUren<l4

VjMrreei PUI

0JX9

0 27 I $1

Petcrlcflu

Tri4tpuite«

Tipo ViUlCOdifio Banco

S014464 StOt03

Quam.

IJlOOOOOO

Valor UoU Toul

r«vCT<Knrn(a pfinücle:de IS (● rodovU Ucm OMJ 053

Códice Oanco Equipamento t Quanttdadc UimufOo

Oppratlra Improduriva

Cucta ilordrio

Operativa

050 ÍSI,*M

A Cusie llordr^o

Total

2$1.436$

Improdutiva

7Z471IleS92Siac02 CaAtahbumMrtacenuapactdaâedeJSi* IMk^v 1.0000000 150

Case berOrle luUlOrequIpáiBnitet

CiBteb«r4r1« tetaldeneruiOe

CitfU BolUrle Oerterufle

Cuviede FIC

2S1.416S

251.4MS

05092

05215

Cutedeirr O

l5->

Vjlutilueoi«»

P40 AOO 050 HO CMlL5>*

int»

050

0,21 Vafc». 154

UndCòdl^e Banco

5914479 $003

OeMTicio

Trtiuper* ram ctniiBlUe carroce ru de IS t ● redovu pavUM nuda

Tipo Qua&L

LOOOOWO

Valor UAit Total

tkjnCenpMKSo 0 67 0.67

Códiso Banco Equipamento Quantidade Utillufdo

Operativa I sip roduUva

Custo llorirlo

Operativa Improdullva

A CuMo Horário

ToUl
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PREFEITURAMUNICIPALDEBACABAL*

Rubiica: t	

laju»B M0M9ZI &INAH USNA WISrVIlADOU 0C9OL0& OOSAOOftS$TIUrLO& CALHA V1«IUTOAiA

CATAÚ&ADE 0< nOA SOOT/H. POTUtOA M 75KW

HiuruI UN (MXMMSr L7S9mM «0,15

KOmbIS»

v*Wéa»D1 ●●

9M U«» OM UOo LS»» OM
21 H Vfi^. tOU4

Udtfo Bjmb

9S119SSNAPI

Ofccnçto

USINA UE5TUAAA0RA DBSÚiOS. CAPAODA08 DB 209A SOO fON/ll. POTRNaA
7SKV/«JUROS Al>^07/i016

USINA HtfTLfRADOM DBSOLDS. OOSAOORUTAiPUiS.CAUIA NOAIUTORJA

CAPACIDADE D£ 300 A SOO T/N. POTÊNCIA OB 7S KW

Tlpp Und Qtuat

UXIOOOOO

Vftlor Uail Totil

C4Wipo»HAm CHOR > CULTOS MORAIUOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MjumI

K 34,72 24.72

lASUAO 00009921 51NAPI UN 0MO014I 1.TSSJI0J2 24.72

MÚsemlS» 0,00 0.00 UüfomLS^> OJM
»S1 11 íi

CòdÍ£0 Base»

S707 S9KAPI

D«iClt(iO

USINA SIffnJMDOIU DE SOI^CAPAâOADB Dt 200A &00 TON/N. PúTEftCIA

7SXW. MAJ(UTBKCAO,AF.0?/Z01O
V9MA MlítUUDOMOe SOUS. DOSADORfS TfllPtO$.CAUlA VIBRATÓRIA

CAPAaftAPi DC 300 ASM r/urcnomAM 7S kw

TSpe Vúú Qvoat

L0OOOMO

Valor UnSl

»7,6«

TotaJ

CoCBpMlfOfi CNOR > O;S70S NOURIOS OE

UÁQUINA5S EQUITAHCMTDS
Hourul

H «7.A0

kMAO ooeo4<i3: sisun UN OMOOSOO t7S3BMJ2 07.^

M0«mU**

V^AotbN.

OM

21 la

LS»> 000 MO u» 000

V«loKT»fct|>l_«» iiaj

CMifD BasKO

4S120$IKAh

DcM>14o

UMM MISTURADORA PB SOUK.CAPAaOAM DCIOOA SHTON/a POTCNCIA

7SKW. HATIRIACS NA OPeRACÁO.AF.07/2016

OIOR CUSTOS HORÁRIOS DB

MÁQUINAS i CQUIfAMENTCS

ÜNd Quãmt

iMOOMO

Valor Ualt

6UD

Total

CofrpoHcRe K 61JO

lB*umo 0000270S SINAPJ EN ERCIA S12TIUCA AT£ 3000 KWH 1N OUST RtAU SEM DEMANDA Maierlil KW/11 &3,750OCO0 0.4A 41.20

MO 0.00 lSf> O.M MOmniS»»

V<Mr<o»> RM«»

O.OD

V4l.if>3jBDI »» IA IR 77 i9

COdlt» SaKO

96342 SNAPI

OatcHOo

UMNACCM OB IRlTACMOUAOASIMPLCS AP.03/2Q20

CUffO CnUDOR ECTACIOHA&ID. mtHOA ISO KVA. MOTOR A OlBSBL* Of?
finmno.At.o/nio
SMCAMCCAPO CBXAl. COU ENCAACOS CDHfUMEKTARES

Tipo

PAV) ● PAVIHENTACÁO

Unà QutlL

LOOQOOQO

valor Uflii Total

148.1614016

0408 ● CUSTOS HORÁRSM 0B

MAQUINAS B BQUTPAMVnOS
SIDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

CMt* CUSTOS HORARJOS DC

mAqIRHAS B EQUI PAMDfTOS
SEDl ● SERVIÇOS DlVBStSOS

O<0R*CUSTOS HORÁRIOS DB

MÁQUUUS BCQUIMMBirmS

CHOR «CUSTOS HORARIOS DB

MÁQUINAS S CqUIPAMENTOS

CcrnipMldtiAgRttJ 93427 SINAPI CHP 0.0063000 17LM 1.07

«0776 SINAPI H &OMIOOO SUt (L2S

CaaiRtaMAo AciRUr «S122SUAPI USIHA M STURA90RA DE SOLOS. CAPACOAOS DE 300 A SOO TON/H POTCHOA

7$KW. CHI MURM AP.07/20J0

SERVENTE COM BNCAACOS COM Pl£M EKTAB a

01I ejSOJROOO 23S.91 0.42

CtwnpwytoAaulMr R62U SIHAPI II OAI62000 2282 Ojtt

?Á CARRSC AOKIlU SODR£ RODAS. POTÍNOA ÜQUtDA 13f H T. CAPAQDAD8 OA
CAÇAMBA 1,7 A 28 MS. PESO OPERACIONAL 11632 KC-Qlt DtUWIO AP.06/20J4

PACARRSCADEIRÁ SOURE rodas. POTÊNCIA ÜQIIIUA129 MT. CAPACIDADE OA
CAÇA M EA 1.7 A U M 3, PESO OPERACIONAL U 632 KC ● CHP DlUANa AP.06/2014

Cae^otMao Aurtljr S942 SINAPI CHI O8O420OQ 7M4 0Í9

CflfnAefKRoAuiUur S940 S3NAPI CMP O.Q 120000 176,39 tn

CMBpeMfRa AuaRur 95122 SlNAPl USINA MISTURADORA DB SOLOS. CAPAOSASEOE 200 ASOOTON/H. POTÊNCIA

75KW ● CHP DIURNO, AP.07/3016

OIOR ● CUSTOS KO RARIOS DB

MÁQUINAS S 6QUIPAHBNT05
CHP OJK«3000 39480 2A1

//
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prefeitura MUNICIPAL DE BACASAl. MA
● ^Si n	

P'M.nUiCricip \ / -^cs.-jTi
Ruirica; 	 		t

PLANILHA DE BDi

OBJETO: Serviços de recuperação e manutenção de vias urbanas, contemplando terraplanagem
pavimentação, drenagem e sinalização

LOCAL: Bacabal/MA

REFERÊNCIA: SINAPl - 09/2024 - Maranhão, SBC - 11/2024 - Maranhão, S1CR03 - 07/2024 -

Maranhão, ORSE - 08/2024 - Sergipe e SEINFRA - 028, para formação dos preços dos insuinos
asfálticos utilizamos a tabela de distribuição da Agência Nacional de Petróleo f ANPl

TAXAS: BDI = 26,45%; LS= 82,97% Horista e 46,10% Mensalísta ÇCom desoneração)	

COMPOSIÇÃO DE BDI

VALORES DE REFERÊNCIA (%]DESCRIÇÃO TAXAS

ADOTADASMÁXIMOmínimo MEDIA

(%1

0,25%1,00%0,80%Garantia c Segurof*) 0,25%

0,50%1,27%1,27%0,50%Risco

1,39% 0,79%1,23%0,59%Despesas Financeiras
5,50% 4,41%4,00%Administração Centrai 3,00%

7,35%8,96%7,40%6,16%Lucro

13,15% 13,15%10,65% 10,65%Tributos

3,00%3,00%3,00%3,00%COFINS

4.50% 4,50%4,50%4,50%CPRB (Regime Desonerado]
0,65% 0,65%0,65% 0,65%PIS

5,00%5,00%5,00%5,00%ISS (●*)

28,00%BDI (%)

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

l-r.4C + 5TRTC)(lTDF)U + L)
-13DI =

(1-1)
LEGENDA FORMULA:

AC: taxa de administração

central;

S:taxa de seguros;
R: taxa de riscos;

G:taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;

L: taxa de lucro/remiineração;

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COPINS, ISS, CPRB*}

OBSERVAÇÕES:
Foram adotadas as refencias da tabela DNIT.

A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento,
mas

INSS". Caso faça parte do regime desonerado, a licitante deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o
INSS. - O BDi diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos
materiais e peças de reposição, conforme instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU - Os
índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BDI para obras de edificações^^^

1/

deve declarar o INSS como 20% na Aba "Planilha Il-A - Mão de Obra", Submódulo 4.1, letra "A -

k PREFEI ruRA

r.l
Rua 15de NovemDro. 229 -Centro. Bacatia! -MA 66700-000

Telpfnrw» íOQ\ J* l
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PREFEITURA MUNICIPAL OB BACABAL ● LW
Fls.fl'

Rubflca:^ i ‘

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBJETO: Serviços de recuperação e manutenção de vias urbanas, contemplando terraplanagem,
pavimentação, drenagem e sinalização

LOCAL: Bacabai/MA

REFERÊNCIA: SlNAPl - 09/2024 - Maranhão. SBC ● 11/2024 - Maranhão, SICR03 ● 07/2024 -
Maranhão, ORSE - 08/2024 - Sergipe e SEINFRA - 028, para formação dos preços dos insumos
asfalticos utilizamos a tabela de distribuição da Agência Nacional de Petróleo fANPl

TAXAS: BD! = 26,45%; LS= 82,97% Horista e 46,10% Mensalista (Com desoneração)	

0*CAAG04 SOCWS SOBM A MiO OE OMIA

COMCaOMMCXO HMOBOfCBIAÇAO
icâoco DESCRtçAO HORISTA MENSAltSTA HORBTA MD4SAL6TA

% % %%

cmjpoA

O.OOK 304»x 20.00KQ.OOKINSSAl

1.SOH 1.SON I.50K1,5 OHS£SIA2

1.00N 1.ÚDKI.OOK i.omA3 S£NAI

0,2O> O20H OJOK0,20KINCfiAM

0.6OK 0.60K0.60K 0.6OHSEBRAEAS

240H 2,501» 250H*£ SitârioEriuM^o

3,00«

«JDOW

axtOK 3.0ÍW

8,00« ajow

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS		

A7

BXK>HAS

0,00» 0,00» OJO»0,00»StCQWCIA9

1630* 3«16TotNA

r ●1.

1733» Nio incide17,89» Nlo IncideRepouso Semanal Remunerado81

Nloinclde335» Nloincide 3.95»82 Feriados

035» 0,64»0,85» 0,64»Auxilio ● Enfermidade83

11,03» S33H11,03» 8.33»13« Salário84

O.Ofi» 034»0.06» 0.04»Ucenta PaternidadeBS

0.74» 036»0.74» 036»Fattu Jusdficadax86

Nloincide1.S9K Náo incide 139»Dias de Chuvas97

0,10» 0.08» 0,10» 038»AuxB IO Ac idente de Tra ba I ho88

12,18»

034»

930»12.18» 9.20»

033»

F^» Goada^
Salário Maternidade

89

033»034»810

18, I»

*8^»
18

Ü
Tolde

r-

438» 3,46»438» 3,46»Aviso Právio IndenizadoCl

038» 0.11» 038»0.11»Mm Prévio'fítbalhadoa

IJl» 1.73» 131»1.73»C3 Férias Indenizadas

132»1.B2» 2.41»2,41»Oepásito Rescislo Sem Juso Causa

Indeniza ;3o Adicional 	

C4

039»0.29» 0.39»0,39»CS

636»6.96» 932»Total 932»C

Q&roe

17,82» 1 63S»3.17»8,14»Reinddírcia de Grupo Asobre Grupo B01

ReiiKidinela deCrupo A sobra Arfio Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobzt Aviso

Prévio Indenizado	 	

031%0.29» 0.41»033») D2

I

736»832» 336» 1833»TotND

4630» 11338» 6930»8237»TOTAMA«»*e«0)

OBSERVAÇÕES:

A base das informações são advindas do Livro SlNAPl CÁLCULOS E PARÂMETROS S** Edição Atualizada em Iunho/2024

. PRCrCITUR,

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000

TPlPfnrtP /OQ\ nfi9i.ns:v3
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PREFEITURAMUNICiPALDEBACABAL-MA

Fls,rt*

RutHíca;
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA.
OBRA: Serviços de recuperação e manutenção de vias urbanas, contemplando terraplanagem, pavimentação,
drenagem e sinalização
BOI «26,45%

SINAPI - 09/2024. Maranhão

SBC-11/2024-Maranhão

SICR03 - 07/2024 ● Maranhão

ORSE-08/2024-Sergipe
SBNFRA-028-Cearã

REFERENCIA OUT. 2024

MEMÓRIA DE cAlCÒLÒ'

APUCABQJOAOEOE

recuperaçAoe
EXECUÇÃO (WéPtA)

EXTENSÃO
TOTAL

LAR6

MÉDIA
EXTENSÃO MÉDIA A
SER RECUPERADA

AREAASER

RECUPERADA
ÁREA TOTAL

UNIDADES
7,80 490.166,30 3.823.297,14 17,00% 649.660,51 83.328,27
(m) (m) (m2)

jm)

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANI2ADO

Altura (m)Comprimento (m)
5.00 4,00X

20,00 m»
Quantidade (und) Area (m*)

1.00 [20.00X

]20,00 m*i

1.2 MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO DE EQUIP. E MO
Unidade

1.00 c2.00X
und niZOO

1.3 Administração de obras
Unidade Més Meses conforme crono

12,00
Quantidade (und)

12,00
1.00 X X

mes
E 112,00

■i'
:-‘í-

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS
ITEM RUAS EXTENSÃO (M) URG.DAVIA(M) (M«)

1 RECUPERAÇÃO ASFALTICA NO MUNICiPIO
DE BACABAtJMA. 83.328.27 7.80 649.960.51

EXTENSÃO TOTAL (M) i
83.22A 97

AREA TOTAL (M') 649.960,51

SREwmirMsrrxcMs iPAvaienTAçiofíovA)»A mvwtENUieu =

TERRAPLENAGEM GERAL (TODOS OS SERVIÇOS)
Extensôo Total (m) Larg. Média (m)

83328.27

649.960.S1 m»
Z1

Area Total (m»)
X

J

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS - RECAPEAMENTO ASFALTICO

LARG. MEDIA DAS VIASITEM RUAS EXTENSÃO (M) Area (m>)
M

1 RECUPERAÇÃO ASFALTICA NO MUNICiPIO
DE BACABAIJMA. 83.328.27 7.80 649.960.51

EXTENSÃO TOTAL (M) 63328.27

AREA TOTAL (M') 649.360,51

3.1 IMPRIMAÇÃO
Imprimacão (m*) 1S 649,960.61

fifio:AQn 00*-I ARREDONDOU m»

Pintura de ligação (m*)
Pintura de ligação (m*) [ 1m*

AQUISIÇÃO ASFALTO diluído TIPO CM-303.2



PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACA8AL.MA

Fls.if

Pfoc.n‘j£o^o.i/'^o^^
Rubrica:

MEMÓRIA DE CALCULO[
Consumo

0.001

ímprimação

649.960.51 I 649.96 tX

I ARREDONDOU 650.00 t

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C
Pintura de ligação

649 960.51

3.3

Taxa de aplicação do hgante (Ixm’)

I0.00031 201,49 tS
X

ARREDONDOU 200.00 t

AREIA ASFALTO USINADA À QUENTE-AAUQ (SrTRANSP)
AREA (M’>
649.960.51

3.4

espessura média do asfalto
0.0500

Densidade Areia Asfalto

2.15XX

í 64.996.05Total t

[ ARREDONDOU 65.000,00 t

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M’. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:

TXKM). AF_07/2020

Peso(t)

71495.66

3.6

DMT (KM)
30X

Total 2.144.869.68 tkm

ARREDONDOU 2.200.000.00 tkm



PREFEITURA MUfJICIPALDE BACABAl ● MA

Rs.íf

Pfoc.nÜ'^oqoJ
Rubrica: 4-

MEMÓRIA OE CALCULO[

AQUISIÇÃO OE CAP 50-70
Pintura de ligação

649960,51

3.7

espessura média do asfalto

0,050

Consumo

0,043

Densidade (t/m’)

2.15XX

3.004,4469870,75 tX

I ARREDONDOU 3.000,00 t
1

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFALTICO (PROFUNDIDADE ATE 5,0 CM) ■ EXCLUSIVE TRANSPORTE. AFJ1/2019
espessura média do asfalto

2.9

Larg. Média (m)

7,8000

Exlensâo Total (m)

8.332,83 0.05XX

3,249,80 m’Total

ARREDONDOU 3.500,00 m*

DRENAGEM SUPERFICIAL4.0

Meio-fio (gula) de concreto prc-moldado, dimensões 10 x 12 x 30 x lOOcm (face superior x face inferior x altura x
' Para meio-fio dos dois lados

4.1

83320,27lExtensão total do meio-fio (m)

ZExtensão total do meio-fio (m)

11000,00

m

lados

2 22.000,00X m

Execução de sarjeta em concreto simples larg 30, esp 8 cm

' Para sarjeta dos dois lados

4.2

ZSxiensSo lotai das saijelas fmj

lExtensão total das sagetss (m)
11000,00

8332B.2? m

lados

]2 22.000.00X m

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL5.0

Placas de Sinalização

PLACAS DE ADVERTÊNCIA

UNIDADES

5.1

170 UND

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO
UNIDADES

5.2

170 UND

Pintura de faixa com plástico a frio bícomponente à base de resinas metacrilicas porextrusão (plano) - espessura de 1,5 mm

Faixas de sinalização

5.3

FAIXA BRANCA

Exienção (m) 5499,67 m

Extensão total (m) 5499,57 m

0,10

Quant.de faixas por rua - apenas branca

m

Extensão total (m)

5499,67 2 10999.33X m

Afaixa 10999,330,10 r099,93 m'X

FAIXA AMARELA

Exienção (m) 5499,67 m

Exfensáo total (m) 5499.C7 m

U 0.10

Quant.de faixas por rua ● apenas amarelaExtensão total (m)

5499,67 2 10999.33X m

Afaixa 0,10 10999,33 1099.93 m'X

[A total. 2.199,86 m’

75.4 REMOÇÃO DE PLACAS
UNIDADES 1 /\

270 UND

/

/

;\



FREFElíDRAMUNiCIPAlDE BACABAL-MA
FIs.n*

PfOC,ifiGoqolAg<?i2^
Rub^:

MEMÓRIA OE CALCULO

6.0 LIMPEZA FINAL

LIMPEZA GERAL DA OBRA

Ãiea de Intervenção (mO =

6.1

450.000,00 m’
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WÊÊr DNÊT
Diretoria dc Planejamento e Pesquisa - DPP

CoordRna<le-Gera1 de Custos de Iniraestrutura de Transportes - CGCIT

PREFEffURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
1

Figc,dM o 1 ^

F!i.n'Cultos RtferenclJis Oc Obras-StCPO

TabeU 1 ● Valeres de rtíeréncia para as tt»as dc Benefteios c Oespesas tnòífePs

n<uf

p?; > 's 'TP

Xm^CO iDesaesas ^noirrut XMfererv KsabnCO Xiabrt^ X wortco «saCre^

Var4v*( ● f ICO)

OJSXtobrelfV* lucre)

O.iiS de Pv

OSOXdor/

6.00 *7) 6.00 4.Í7 6.MadrMMilrè(6e Central

Oetp«»ei FineiKelrat

^urst eC«r«nt4l Centretu* i

S.Ufil

0,76 1.01 0,76 1.01 0.60 1.01

0J2i 0J2 0,1$ OJI 0.1$ 0.$l

0,50 0.6S 0,50 0.64 a$c o.u

67$ 7.97 641 7.9$Subtatall 6.16

èeeefíOM X sobre COXtebrePV XsobreCD X sobre PV XtebreFi/ XsebnCD

7,74 10.00

10.00

6.67 8.10 S.$6 7,00Varãvet.riCD)Lucro

Soblotell 7.7* $47 640 $46 7410

Xte^PV XseUeCD HsobrePV xsebreCfiTnbutot KsabtePV XsobneCS

0.6$ 0,6$ 04$ 0.6$ 041C,6$XeePv

3.00X dePV

$.00X do IV

044»tS

1.765,67 1.00 1,61 1,00l,COCOf«H$

647 $.00 6.1$5.00 6,46 $.00I5SÚI**

114$ 6.6$ 104$$tibtola»$ 64$ IM7 64$

Tcisi WltXI 2?.$7 294$ 21.$ 7 2740 ‘CM KM

Tabela 2-Valores de referência para as taias de Senelicios. Despesa. Indiretas-CamPeseneratio

Cni^rtftiçjrtr UpU Mjr.5{,l^Rot' i
Octencie d» Parcelas

Grande PerttMérMOertePc^ucho Pevte

KiebreCD X sobre PV KsebreCDOespesas lAdlrtUs Xso^PV XsebnCD KsebnPV

4,47 6.00 4,$$ 6.0QVar«anl-f(Cfi|

Q.65Xtebn|PV>UKre)

alSX dg PV

040XdePV

4.41 6.00Aiüneuilfnfcs Çantnl

1.07 041 1.070.76 1,07 0.60De»e«M» f na rkceiras

● Oarenwt Crvtlratuan

4.«<et

O.J$Q.$4 0,1$ 044 0.2$0.2S

O.SO 0,66040 0,66 0,50 0,67

642 646 646 646Subletall $3$ 64$

benefiuas XsebnCD XsebrtPV xsobrvCO XsfiònPv Xse^CDXsebnPV

74$ 61i 840 $.16 7.00Vsnavcl ● I (CO} lo.eo

1040

ib<ra

$46 740Subtotal 2 745 641 640

xseencs XsebrePV xtobnCD xiobnPv Xs^eCDTnbutes KsefcnPV

0,6$ 04$ 047 0.6$ 0,660,6S% de PV

l.OOKdoPV

$.00XdoPV

0,86hS

$40 347340 4,06 3,00 443

s.oo $.00 6,71 S.CC 6,616.60tUON*

Canu.eêns$e Previdenctarr» sebn a

beterta truta (CPftSj
$.66440 6.1$ 440 6,Oi 4.S0a.SCrXdoPV

17>S UAS S7.«>sunsui} UJS U4S i!4S

SQTeUl.lMtX) $6.4$ $a4) ií.ÁHiS,97 rs,*o

^ « Prefo de Venda

CD ● Cuaso Cinte

UUCiwtem»G/$0:4| ● U,7$X a a

07 ● (U*$EUCt«(t/13|-l| sebn (PV ● Luerel.e Qw« rvryrtj em 07 ● O.OX seCn iPV ● Cuen)

l*lU"ita máurfw betada de Sx. vabrvartavel em fwnfte Oa le<stacfe d s cada mur>«f O valor de ISION asar adetadenetonamentea des projetes
«arevadet pe« OmiT oeve ur icjen ^enroent* das aUduocM des mundptes tisuadei aa ána de MhJr^ia «as abns.
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WÊÊ DNÊT
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MADlieloria de Planejarnento e P»qut$a - DPP

Coordena(So-Geral de Custos de Infraestruiura de Transportes - CGCIT Fis.n»

P:3C.fi" o \ /
Sistema de Custos RefereiKlals de Obras -SICRO

Rut>rÍM;
●"4rebela 3 - Vilcies de referi nela pata es taxas de Bcnefkios e Despesas Indiretas

CemtmçAo d* O^ns ^ Art» EtpfdM
CvBOV AodeMáoj

Pequeno Perte CrMwkPoru

D«>p«Ui lAdkrvtM XiàbnPv KMbfeCS K»«farcPV %nbttO> %icàitPV %uuta> KtobrePV KiobrtCD

4U«(io -1ICDI

(Cbr* (PV * Lueroj

0.25% 6o PV

0.50% 60 PV

6.6a ICO I.CO f.í7 a.oD 6.» a.»

0.J7 i.os C.7» 2.0J l.Ql

Si(i#n ● C<r»AU*s Contrviwoks 0.25 CM 0.25 0.51 0.25 VJ2 0.25 0,52

R4£«» 0.67 0.50 C.66 OJO 0.65 O.M

StibtoUll «41 11X5 7,62 UX2 7.71 10X0 7X0 5.91

% Mbr»CS %n^CD %MbrvPV %fcbnO) %iabfw^ % MbfvCO

● r (CDI 6.91 12.00

UJ»

2.61 10X0

10X0

6X5 B.50lwc/0 5.47 7.00

5ub10Ul2 8.91 7X1 6XS 8.50 5X7 7X0

Tflbucm KteOrtPV KwVeCB «WbnPV %$£ftrtCD %SOb^CD SiobnPV KtobrtCD

0.65% do PV

).CO%eePv

5.00% do PV

0.6$ 0.88 0.i5 o.uPiS 0.65 O.M 0.65 0.8J

A.C4 ).oo 2.94CD^iSl 2.60 2.00 2.89 2,00

5.00 6,24 SOO 6.52 5.00 6X9 5.00 6.40JiSQS*

11X5 8XSSiibtOUl i 8X5 1U6 8X5 2142 8X6 UX8

Teuieei |si M.n 2IM uja ».n2S.7: 2Í.9I 213J :i.07

Tabela 4-Valeres de referinrtaparaastaeas deBenellelose Despesas indiretas ● Com detonerafio

CM$tru(8o de Obrn «fe Me f sp«(lMt

MtAdPonc
C9A»»'V»(8o BodoviArwOvwn(5a dMP4n»ia«

Ptd(«r«Po<U fir«id«Pditt

Detpauí indiretM %MbrePV %wbre(D KMbrcPV KwbftCD K»obr«PV %Mbr«CD KMbrePV KubreCS

V«nlvtF*f|CO|

045% iâbf« |PV*Liiero|

0.25% Bo PV

Q.50%dâPV

6.2$ 9.00 5.78 1.00 5.86 8.00 5.93 8.Ú0Admini»tr*< lo C«MA*I

DtspÉUi

S«t^m ● C4r«nti«t ConlratuMi

RâCM

0,78 1.10 0.79 1.09 0.80 l.O» 0.81 1.09

0,25 0.2S 0.25 0.28 0.34 04S0,25 0.24

0.71 0.50 0.68 0.50 0.6?OJO 0.69 0,50

SubtoUl 1 747 n.i7 742 1043 7,40 lO.U 7.49 1040

KMbreCD XlobrcPV %MòteCO %uUePV % sobri CD %Sd6rtPV %td6r«C0KwòtePV

V«/4vtl<MCDI 8,46 12.00

17X0

7,23 :oxo

10X0

6.22 8,50 5.19 7.COUcro

742 642Subtouii 846 8X0 5.19 7X0

TribvUt %(obrcPV %icbftCD %KtrtPv %vòfta> %to»r»PV «tobftCO %M(y«PV %MbrtCD

0X5 0.880.65% ac

2.00% dePV

0.65 0,93 0,65 09C 0,65 0.99PIS

4.28 2.CO 4.1S 3.00 4.10 3X0 4.043.C0CDPiNS

s,eo 7.09 soo 693 5.00 643 5.CD 6,745.00% de PVtSSON*

CDAtndw<8e Prt«dmbW Mbr* »

8t<«iu 8ruU
440 6.28 4.80 622 4.90 6.18 440 6X74,50% de PV

1746 184S 17.73SvOtOUlI U45 18.65 13.15 18.19 11.15

leui-toin] aua ■7,n 2t.n »(S2 ZS43 M4I

PV s Pf«SB

CD ■ Ctftte

5CUC (wt »^b/e/2024| < 10,7 S% ftJ.

9 « Ql*8Coa^l/Uhl2 MOr* (PV > Luerel e m «m DP * 045% w6r« (PV ● UCd

(*j Umitt mMtfne edcMe d« 5%. Mle^ v«npv*l fux8a O» t#((kUc84 at cada munieLOse.0 v>iof dc 155^ » ic* «daude neserram«rtat de» eraiflo» tetmedei p«h> ONiT dov
i0i tciMh ÇMO— ^h}gctM ddi mtrfricipiei tetmda» rva dt^flaXeM d«»
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FRErEiTüRA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

^'oc-^OQni
Pubficí; X _

«fènck« NMiMUl do 6d» Notunl e tMetnbutl^ovi»
Swperifit««^ènclo de 0«<oio4* CencorrindtH

PAEÇO MtDIO MENSAl PONOCRAOO PRATICADO PELOS OlSTAISUIDORES D£ PRODLTTOS ASfÃLTICOS lAS/RQ)

I
Sol SnclNoidW CoAtro^OcM

sjiéis
SudistPHOfti_

' SÕ^ fiÍS4A»
Produte

_ - IJLJ- -. ASfÁlWÇÍylDOSC« »
ASf aÍTOS OClUlOOS CM> 70
ASfALTOS MUlOOSCR YA

ASFALtOSO^mS CR* 70

CAP MOOIUCAOÒ PÒH RORBACMA W PNEU ^2
CAP MOOIFKÁDOPOR BWÃCHÁ K PNCU aÚ
CAPMOMfiCAOOPORPOUMEROSS 75 E

CAP WODIftCAOO POR POllMEROSOBS E

CAP POR POtÍME RO 65-90-t

CIMEnTÓs ASFÃITCOS CAP 1SO 700
CiMiKlOS ÁSFAlTVOS CAP » 45

0MiMmAffifrnaK.cAf>^70
ÜMIPTO tófAlTÍWCAPO WO

EMWtfO AtfAATICA CATiÒnCA DC MPTUÀA CQNTROíAOA PARA SCRVlCD 0£ UMA A&fAlTlCA

f miuAo asi Alt ca de ruptijú lenta catiOmca para ssrvico m iama ^fAitka
CMiRdAÒ I^ALTKA OC ruptura IffrtA ix ÔÜBSA Ni UTRA PARA SfRVCÕ DE UMA A$filOCA

IMULSAO A5f Altca para serviço de imprimaçAo
E MULSÔCS ASFrMOO. POR POtÍMC ROS RC1C* E
EMUlidCS MÒO, POR POllM EROS RLIC C
EMULSOES ASí. MQD. por polímeros RMIC E

EM JISÔESASr, MOD. POR POUMEROS PMC E

C MUiSÔES ASF. MOD. POR POLÍMC ROS RR2C E

emulsE^ asf Alticas Rl* )C
EMULSÕES Adf Alt CASRM IC

EMinSOlS ASrAlT)CAS RM X

' EMUESOESASgAlTKASRMC 	
EfcÍ«ítS ASFÁLTCÁS RR 2C

sjam 4Í9ttr~~&aMifãc
Wt/24

Wt/24

Mt/24

>«t/24

S«/24

Sfl/24

>e</a4

&et/24

* J«/?4
séU3«

jM/24
1^4
>eV24

iM/24

ÍtÍ/7*
S«l/24

WL/24

Ul/24

Wl/24

wl/24

ML/24

ML/24

SCL/24

Ml/24

agt/24

4.3U17

4,SAI] 7

4,47892

4,417}3

4,3S$6f _ 44tô^
4,33977* _4j33Ò7
4,$2Í93 ' 4,9M2l
4,7I7W A6Z304

3.969S3

S.3LS3S

S.4903S

SJOi&i

S,Í23*94
S.44482

$.20475

3.&62S8 4.CU0S4

M9H4.
3,63231 3.71837 _ 3.69773

_ 8.6920 ' ÍÃnj9
3.707JS

4.0O9S

3.33774 3.33774

2.36S31

3.4S780

2MDV 2.64782

3.S436Q 163S76

3,36106

3,83M1

3.7S68S

2.56993

3.67137

2.84691

3,73496

3.36106

3.72075

351025

3.11328

3.07803

3.45702

3.121DL

2.82499

2.98800

3,60X79

2.65406

3.48686

3.78027

259111

308684

450380

3J2»77

3,95416

3.47174

3.15040

3.46011

2.21967

3.12257

4,43230

2,71585

2.91247

3,499U

3,0M77

3,12182

3.4014T
3.34548

3.552033,03503 2.9194Q 325170ML/24

* **: S«fr>

NoL4 2: Prcfes 1 viua, Mm Lt«tc. Cdni iodo» os <inp«UOL u^cbui, i MMf8e do (CMS, do PI5/P4MR «d4 CoIhil.
Neu 2: Al lnfom>»ç6«» lSs baMad*s«m didOLprebnlrtatet, po<tanto mimos a teorooisMmvnio por iuri« doi inlorman(«L noi moldo» da R«mIv(9o anp nt 729/2018.
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OBRA / SERVIÇO
MA20240848343

Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART D C A —M A
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1.Ro»ponsàvolTécnieo

JUAN VIEIRA BORGNETX

TUulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1122076827

Regisiro; 1122076827MA

2. Dado» doConUslo

COtMralanie: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

RUA1SDE NOVEMBRO

Complemenio.

Odado: BACABAL

CPF/CNPJ: 06.014.351/0001-38

N*. 229

Bairro: centro

UF: MA CEP: 657QOOQO

Contraio: Nleotpaclficado

Valor: R5 48.619.430,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em. 19/11/2024

Tipo da contratante: Pessoa Jurídica de Oiralio PúBlico

3. Dados da Obra/Sarvico

RUA 15 OE NOVEMBRO

Complamenlo

Cidade: BACABAL

Data do Inicio: 19/11/2024

Finalidade: infraostrutura

Propnetano: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

4. Atividade Técnica

14. Eaboraçao

80 ● Proieto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGEN/iARIA > OBRAS OE TERRA > DE OBRAS OE
TERRA > «3.3.1.9 ● TERRAPLENAG6M

80 - Projoto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > (136.10.1 ● DE VOLUME/AFEA DE CORTES
-TERRAPLENAGEM

80 ● Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > B36.10.2 - OE VOLUME/AREA DE
ATERROS ● TERRAPLENAGEM

80 ■ PIOJOIO > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > (0610.3 - OE VOLUME/AREA OE
ESCAVAÇÃO - TERRAF1ENAGEM

80 ■ ProjaU) > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > <06.10.4 - OE VOLUMEiAREA DE
BOTA-FORA - TERRAPLENAGEM

80 ● Proio» > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 836.10.5 ● DE COMPACTAÇAO ●
TERRAPLENAGEM

80 - Projoto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 836.10.7 - OE ESCARIFICAÇÃO -
TERRAPLENAGEM

80 ● Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 836.10 8 - OE TRANSPORTE ●

TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > TRANSPORTES » /NFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > S4.2.li -
ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS

80 - Projoto > OBRAS HIORÃUUCAS E RECURSOS KlDRlCOS > SISTEMAS OE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 85.3.1.7 ● MEIO-FIO

80 ● Prcjew > OBRAS HIORÃULICAS E RECURSOS HiDR/COS > SISTEMAS OE DRENAGEM

PARA OBRAS CíVIS » DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 85.3.1.8 - SARJETA

80-Projoto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO >OE SINALIZAÇÃO > 84.9.1.1 - URBANA

35 - Elaboraçáo do orfanian-.o > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > 83.3.1.9 ● TERRAPLENAGEM

35 ■ Eloboroçéo do orçamento ’ AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 836.10.1 - DE

VOLUME/AREA de CORTES - TERRAPLENAGEM

35 ● ElaboraçAo da orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 836.10Í ● DE
VOLUME/AREA OE ATERROS - TERRAPLENAGEM

N*: 229

Bairro: CENTRO

UP: MA CEP: 65700000

Coordenadas Geográficas: -4.229366, -44.775725

Código: Nio Eapoclllcado

Previsáodotermrno: 31/12/2025

CPF/CNPJ: 06.OI4.3St/0001-38

Quantidade Unidade

1.00 un

1.00 un

1,00 un

1.00 un

1.00 un

1.00 un

1,00 un

1.00 un

1,00 un

1.00 Uf1

1,00 un

1.00 un

1.00 un

1.00 un

1.00 ufi

X

A auU<1(0<S«44i o«»:a ART poso %òi «m com o^/puE)bev, t en«v« 4C3Bm

Vnpr«a»em;2ini^24 òs IS.U.&a por.. l70Q&l,t$9

V/WW CTMmò ocç.òf

Te«; (H) 2106*8300

«Mn8vn«nio6o'«am« org br

Fft<. (9a>2106>6303
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Rubncs:
X

Anotação de Responsabilidade Tccni.
t-ei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20240848343

ica - ART

INICIAU

35 - Ela&oraçáo de orçamenio > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.3 - DE
VOLUME/AREA OE ESCAVAÇAO - TERRAPIENAGEM

35 - Elaboração do orçamenio > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.4 - DE
VOLUME/AREA de BOTA-FORA - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração do orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.5 ● OE
COMPACTAÇAO - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração do orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.7 ● DE
ESCARIFICAÇAO - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de oiçamenlo > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.8 ■ OE
TRANSPORTE ● TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE
PAVIMENTAÇAO > «4.2.1.2 - ASPALTICA PAFLA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

S5.3.1.7-MEIO-FIO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS OE
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

«5.3.1.8-SARJETA

35 ● BaboraçAo de orçamento > TRANSPORTES > SINAIIZAÇAO > DE SINALIZAÇAO > «4.9.1.1 -
URBANA

1.00 un

1.00 un

1,00 un

1,00 un

1.00 un

1,00 un

1.00 un

1,00 un

S 1,00 un

Após a conclusão das atividades lòcrucas c proTssionai deve proceder a baixa desta ART

S. Observações

ELABORAÇAO de PROJETO E ORÇAMENTO PARA TERMO DE REFERÊNCIA DE REGISTRO OE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO
OE PESSOA JURlOICA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇAO OE VIAS URBANAS, CONTEMPLANDO
TERRAPLANAGEM. PAVIMENTAÇAO, DRENAGEM E SINALIZAÇAO NO VALOR DE R$48.619.43Q.00(QUARENTA E OITO MILHOES

SEISCENTOS E DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA REAIS).

6. D*cLaraçÃ<tg _

● Decoro estou cumpnndo as fegras de acess^bOidade previsUs nas nofmes técnicas da ABNT. na legísLação especifica e no decroto n.
5296/2004.

a«cvn«fitâ

9 ub
__ 7. Entidade do Classe

SEM INOiCACAO DE ENTIDADE DE CIASSE

J UAM intIftA SOfiCMtTH

IS J9 M OUC

Wllfs \f t» nrm ídv úí

8. Assinaturas

Decaro serom verdadeiras as ínformaçdes acima JUAN WtlfíA IKETH ● CPF: 094.U0MÍU0

pfiíAM mA. jfjQU^/ndJiVoe /úll/ 6ldo

LO» PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL -CNPJ: M.Ç1A3E1/D001-M

___ 9. Iníomiaçée»

’ A ART é vãlída somente quando qvutsda. medienie apresentação do comprovante do pagamento ou eon/erènaa no srlo do Craa.

10. Valor

Valor da ART: RS 262.55 Registrada em 19/11/2024 Valor pago: RS 262.SS Nosso Número: 830S924726

A eurenioaaoe e«Ms AKT pooe s«r venfode «m hnp»;/o**4no »/ieccomw.^»^(Aca/. com a cnaw. 4C29*4

Improno em 7Vt As 1S 33 S8 a<y:. 170.0.S4.1M

sisnamenie^crssme ofg ft

Fac. (HU1M-O03

●wnr crftarrtt er^Cr

Tei. (M)2t0S8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	

Pfoc. n.° 160901/2024

Rubrica:.

EDITAL DE LIClTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 024/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2 XXXX/XXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO n.^X-X/20XX
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.» /20XX

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL, POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.a
XXXX, PARA XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.s XXXXXXXX, neste ato

representado pelota) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(aj. XXXXX, portador(a) do CPF n.s
XXXXXX e RG n.® XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.® XXXXX,

sediada na XXXX, representada por seu XXXX o Sr[a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX,

a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato

Administrativo para XXXX, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
n.® X-X/20XX e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® XXX/XXX, com fundamento na Lei

Federal n.® 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 883, de 01 de

setembro de 2023, Lei Complementar n,® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019,
aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.® 11.462, de 2023,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente instrumento tem por objeto a XXXXXXX, nos termos do Edital de licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.® X-X/20XX, e Proposta da contratada que
fica fazendo parte integrante deste Contrato.

1.2 Discriminação do objeto da contratação:

XXXXXXXXXX

PREFEITURA
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO

2.1 O serviço contratado será realizado sob o regime de Empreitada Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

3.1 Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal;

4.1

GESTAO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX
FONTE: XXXXXXXXXXXX

PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

4.2

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

5.1 A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco) dias úteis
contados do recebimento da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente,
expedida pelo CONTRATANTE:

5.2 O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento dos serviços
obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
constante do PROCESSO, o qual fica, para todos os efeitos legais, fazendo parte
integrante e complementar do presente contrato;

PREFEITURA
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No decorrer da execução dos serviços será exigido da CONTRATADA uma produção
mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em

percentagens acumuladas em relação ao valor global dos serviços;

5.4 Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados
oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em

consideração quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem

aceitas pela FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas;

5.5 O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de 360 (trezentos e
sessenta) dias corridos, findo o qual deverão estar inteiramente concluídas;

5.6 Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis para
comunicar formalmente e por escrito o CONTRATANTE para recebê-las;

É de 90 (noventa) dias corridos o prazo de observação dos serviços, contados do
recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à

CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas qualquer serviço impugnado, bem
como arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por
normas técnicas;

5.7

5.7.1. Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão
ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas

contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei
Federal n.9 14.133, de 2021.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. (§ 5®, Art.
115 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021);

Verificada a ocorrência do disposto no parágrafo primeiro desta Cláusula, por mais de
01 (um) mês, a Administraçãodeverá divulgar em sítio eletrônico oficial e em placa a
ser fixada no local da obra, visualização pelos cidadãos, aviso público da obra

paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do
contrato e a data prevista para reinicio da sua execução:

5.10 O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência
até 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma
dos artigos n.- 106 e 107 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

5.8

5.9

5.11 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

V
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Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para
cumprimento dos seguintes requisitos:

0

5.11.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

5.11.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

5.11.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço:

5.11.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação;

5.11.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

5.12 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;

5.13 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;

5.14 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA ficará responsável pela conservação e limpeza das vias públicas onde
serão executados os serviços, por sua conta, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir do recebimento provisório:

6.2 A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para
evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, Inclusive as que
possam afetar os serviços a cargo de concessionários;

6.3 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacaoai - MA. 65700-000

Telefone. (99} 3621-0533
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A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos serviços, até o seu final
0 Engenheiro referido, cuja substituição só poderá ser feita por outro de igual lastro e
experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério do CONTRATANTE;

6.4

6.5 A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos
os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste
Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo
por si e seus sucessores:

A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,

securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste
Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), inclusive iluminação,
despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços, e, em suma, todos

os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos
serviços e sua entrega perfeitamente concluída;

6.6

6.7 A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância dos
canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem
instalados e empregados no local dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer
empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja
considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços;

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das
legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou

restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro
de Imóveis;

6.8

A CONTRATADA deverá dispor de mão-de-obra com aptidão física e qualificação para
a execução dos serviços descritos;

6.9

6.10 A CONTRATADA terá responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e

serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto;

6.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
contrato, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no Inciso I do
artigo 155 da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

PREFEITURA
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6.12 Evitar que a obra fique parada por qualquer razào, casos excepcionais, a contratada

deverá justificar para a fiscalização o motivo da paralização ainda que por um dia;

Manter placafs] da obra no local de execução dos serviços que deverá[ão) ser
confeccionada(s) de acordo com cores, medidas, proporções e demais orientações
contidas nas especificações técnicas e metodologia executiva básica;

6.13

A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, nas quantidades previstas e qualidades conforme

estabelecidas no Caderno de Especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Planilha

Orçamentária. Composição Unitária de Preços, Composição de BDl, Composição de
Encargos Sociais, Curva ABC, partes integrantes do Projeto Básico;

6.14

6.15 Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem
de Serviço ou Instrumento Equivalente, a respectiva ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica), com as taxas devidamente recolhidas;

6.16 Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras e com os

detalhes constantes dos documentos integrantes do Projeto Básico;

Fornecer todo equipamento e ferramentas necessários à execução dos serviços;

Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;

6.17

6.18

6.19 Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação
vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho
e demais contribuições;

6.20 Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços usem
equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-
06 e obedecer rigorosamente aos critérios da NR 01 e NR-18 da Portaria n.^ 3214 do

Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de segurança;

Utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de permanência no
local da execução dos serviços e, ainda, apresentar-se ao responsável técnico da

CONTRATADA a fim de obter a permissão para início dos serviços;

6.21

6.22 Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação:

6.23 Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências
relativas a execução dos serviços junto aos órgãos públicos,assim como despesascom
transporte de materiais e equipamentos, transportes, estadas e alimentação de
pessoal, confecção e afixação de placas de obra dos responsáveis técnicos, e demais

dispositivos necessários à execução dos serviços;

PREFEITURA
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6.24 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer
vícios, defeitos ou incorreçõesna execução dos serviços, cujos prazos serão definidos
pela Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da contratada
(via e-mail ou ofício), inclusive após o recebimento da Ordem de Serviço, além dos
vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da
responsabilidade técnica da contratada;

As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento
das disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira
responsabilidade da contratada;

6.25

6.26 Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados

a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo
CONTRATANTE, conforme, memorial Descritivo/Especificações Técnicas parte
integrante do Projeto Básico e em sua Proposta de Preços;

Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com

as especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo/Espec ificações Técnicas

ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da respectiva Notificação;

6.27

6.28 Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste

Contrato, indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone e celular;

6.29 Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

6.30

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto
deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE.

6.31

6.32

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

PREFEITURA
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Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Projeto Básico e Contrato;

7.3

Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA possam
desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato;

7.4

7.5 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento
às exigências contratuais;

7.6

Providenciar os pagamentos dentro dos prazos previstos no contrato:7.7

Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de

execução, por meio de servidor especialmente designado, podendo sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições
e exigências especificadas;

7.8

7.9 Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato;

Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA considerado inadequado à execução dos serviços contratados:

7.10

7.11 Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto deste

instrumento, observando prazos e custos, designando profissional habilitado no
local;

7.12 Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas

brasileiras.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O recebimento será realizado da seguinte forma:

8.1.1. PROVISORIAMENTE: Concluídas as obras o CONTRATANTE designará

responsável pelo acompanhamento e fiscalização para, no prazo de 15
(quinze] dias úteis, contado da comunicação formal e escrita da

o
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CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante termo

circunstanciado assinado pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-
la e testá-la:

8.1.2. DEFINITIVAMENTE: Encerrado o prazo fixado no item 8.1.1 e mediante

atestado firmado pela comissão incumbida dos testes, que comprove a

adequação dos serviços aos termos contratuais, o CONTRATANTE autorizará

o recebimento definitivo, pela mesma Comissão ou por outra que julgar
conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante termo

circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a responsabilidade

civil da CONTRATADA pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela
perfeita execução do Contrato.

8.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em desacordo com
este instrumento contratual;

8.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato;

8.4 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor

da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX (XX);

9.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da
CONTRATANTE pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de

execução orçamentária e financeira, correspondente as etapas dos serviços
executados/medidos;

9.3 Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas demonstrarem a execução
dos serviços e obras projetados totalmente concluídos e aceitos pela FISCALIZAÇÃO;

Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que porventura não constem
do Contrato original, serão fixados mediante acordo entre as partes respeitados os
limites estabelecidos na Condição referente a alterações contratuais, constantes do
Edital;

9.4

9.5 A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos encargos
previdenciários, autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a retenção

PREFEITURA
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das importâncias devidas, com a garantia até a comprovação perante a FISCALIZAÇÃO,
da quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n.- 8.212/91;

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem

implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente;

9.6

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção
monetária;

9.7

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de

depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA;

9.8

Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no parágrafo primeiro, por
culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6%
a.a. (seis por cento), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que,
para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA:

9.9

O valor dos encargos será calculado pela fórmula:9.10

EM = IxN. VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do pagamento;
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438;

VP = Valor da prestação em atraso.

9.11 A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da prestação dos
serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem
como por motivo de dependência ou descumprimento de obrigações contratuais:

9.12 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para
retificação.

CLAUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

10.1 Nos termos do art. 117 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021 a execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7- da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuição;
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O gestor e o(s] físcal(is) do contrato e os respectivos substitutos serão representantes
da administração designados pela CONTRATANTE, conforme dispõe o art. 117 da Lei
Federal n.e 14.133, de 2021;

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

10.3

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência:

10.4

10.5 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

Caberá à Fiscalização do Contrato, através da Secretaria Municipal Requisitante, a
supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento a todas as especificações
contidas no Projeto Básico e contrato;

10.6

10.7 A Fiscalização do Contrato poderá requerer a adoção de providências necessárias à

perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal
ou escrita;

A Fiscalização do Contrato se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de

qualquer funcionário que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente;

10.8

10.9 A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento

da eficiência dos serviços:

A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
desempenho das suas atividades:

10.10

10.11 A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às

obras contratadas, à sua execução e às suas consequências e implicações, próximas
ou remotas, perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não

implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos;
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10.12 A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante

a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao
substituto apresentado. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:

10.12.1. Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não

especificado, e estipular o prazo para sua retirada da obra;

10.12.2. Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não
responda técnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem

prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

10.12.3. Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre,
que ocorrer motivo de força maior;

10.12.4. Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das

obras, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
emissão da Ordem de Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da

documentação técnica julgada indispensável, inclusive, para locação da
obra, nível de referência e demais elementos necessários;

10.12.5. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA;

10.12.6. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a
CONTRATADA:

10.12.7. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

10.12.8. Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços
efetuados:

10.12.9. Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do
projeto que por ventura venham a ser feita, bem como, alterações de
prazos e cronogramas;

10.12.10. Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a
aplicação de penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de

contrato:

10.12.11. Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias

que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em

relação a terceiros.

10.13 Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO:

Y
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10.13.1. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela
CONTRATADA:

10.13.2. Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos,
especificações, prazos e cronogramas;

10,13.3. Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da
CONTRATADA no referido Diário;

10.13.4, Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua

equipe;

10.13.5. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos

trabalhos ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua

equipe;

10,13.6. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e
especificações;

10.13.7. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

11.1 Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil ,

[...Órgão emissor - UF...), inscrito no CREA/XX sob n^

, que assina também o presente Contrato e fica autorizado

portador do Registro
Geral n^ e

no CPF sob n'

a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria
de serviço:

11.2 0 Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Resolução n.^
257, de 22 de maio de 1977, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, sob pena de ser aplicada a CONTRATADA a multa de até 1% (um por
cento) do valor do Contrato e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo
cumprimento dessa obrigação, por parte do referido Engenheiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESÕES

12.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, conforme os limites

estabelecidos no art. 125 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

13.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado
forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de

Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a

variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE;

na

13.2 A repactuaçâo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço;

13.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuaçâo será contado:

13.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: A partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio

ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato:

13.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de
Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa): Do último reajuste aprovado por autoridade governamental

realizado por determinação legal ou normativa;

ou

13.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado
(insumos não decorrentes da mão de obra): A partir do mês-base / data-
base do orçamento constante do Edital e seus anexos.

13.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado
da última repactuaçâo correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.
Entende-se como última repactuaçâo,a data em que iniciados seus efeitos financeiros,

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada;

13.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuaçâo encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva
que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo
contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja
prorrogação;
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Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação
só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado:

13.7

Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra;

13.7.1.

Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha
de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor

de preço público (tarifa);

13.7.2.

13.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base do
orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos sujeitos
à variação de preços do mercado.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível
à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser

inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão:

13.8

13.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação;

E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho;

13.10 na

13.11 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

13.12 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de

PREFEITURA
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Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato:

13.13 Quando a repactuaçào se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de
mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha

de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de

reajustamento baseado no índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado
pela Fundação Getúlio Vargas, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

{li - Io)
R = xV

ío

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Editai e seus anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamento:

a) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado 0 índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer;

b) Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,
obrigatoriamente, o definitivo:

c) Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

d) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos

insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

13.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

13.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

PREFEITURA
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Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

13.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim

como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

13.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que
a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

13.16 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos
custos;

13.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE
para a comprovação da variação dos custos;

13.18 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas
por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1 Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a IX do
art. 137 e incisos I a ÍÍI do art. 138, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021 e ocorrerá

termos do art 138 do mesmo diploma legal.

nos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16,1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei Federal n.- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e.

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabai - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	
Proc. n.° 160901/2024

lRubrica;.r X

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.^ 8.078, de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1 A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do
objeto a previsão da destinaçào ambiental adequada dos materiais usados ou

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257 de 30/07/1999.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTICORRUPÇÃO

20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.^
8.429/1992) e a Lei n.- 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis
Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fieimente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS

21.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no art. 104 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa;

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.- 6- da LGPD;

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei;

22.3
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A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRATADA:

22.4

Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.s 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.s 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações;

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;

22.5

22.6

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância;

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados:

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, artigo n.- 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos;

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.- 26, § l®, da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

PREFEITURA
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23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, o

contratado que:

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo
justificado;

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.s 5^ da Lei n.^ 12.846, de 1^ de agosto
de 2013.

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
artigo n.s 156, §2^, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021);

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.^ 156, §
4^, da Lei Federal n.e 14.133, de 2021);

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e”, "f’, “g” e ‘'h" do subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas "b", "c” e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave, conforme artigo n.^ 156, §5^, da Lei Federal n.s
14.133, de 2021.

23.2.4 Multa:

L PREFEITURA
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23.2.4.1 De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
15% (quinze por cento);

Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de 18% (dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

23.2.4.2

23.2.4.3 Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

23.2.4.4 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso 1 do artigo n.^ 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme

artigo n.s 156, §9^, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa, conforme artigo n.s 156, §7^, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo
n.5 157, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.^ 156, §8^, da Lei Federal
n.2 14.133, de 2021;

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo n.s 158 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
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23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.- 156, §1-, da Lei
Federal n.s 14.133, de 2021:

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto;

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.^ 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (artigo n.s 159);

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.- 160, da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021;

23.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.- 161, da Lei
Federal n.s 14.133, de 2021;

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.- 163 da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021;

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n ® 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.^ 94 da Lei Federal n.-
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
artigo n.^ 8^ §2^ da Lei n.s 12.527, de 2011, c/c artigo n.^ 7^ §32, inciso V, do Decreto
n.5 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para
os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato:

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato

serão considerados sem efeito, e somente 0 estipulado no contrato e seus documentos

têm validade para a execução do mesmo;

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não

podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos,

para isentar-se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a

qualquer tempo;

25.4

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo

ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à
correta execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas;

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e

seus anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de
Referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

X
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26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

as

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito que os subscrevem.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

V

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacaoal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



vNvHOo^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	
Proc. ti.° 160901/2024

Rubrica:.

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 024/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 XYX/20XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na

Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da XXXX

XX XXX, neste ato representado pelo(a3 XXXX(a] o Sr[a]. XXXXXXXX, nomeado através da
Portaria n.^ XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para
atender a demanda da[s] Secretaria(s) Municipal[is] do Município de Bacabal considerando
o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.^ X-X/20XX-SRP, para
REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva
homologação, resolve registrar os preços da(s) empresais] signatária[s), vencedora abaixo
identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei Federal n.s 14.133, de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n.s 883, de 01 de setembro de 2023, Lei

Complementar n.s 123/2006, Lei Municipal n.s 1,384/2019, aplicando- se subsidiariamente
as disposições do Decreto Federal n.^ 11.462, de 2023.

RESOLVE

Registrar os preços do serviço proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ n.^ XXXX,
localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a] d R.G n.s XXXX
XX-XX e 0 CPF n.2 XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas

no Lei Federal n.- 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.^ 883, de 01 de

setembro de 2023, Lei Complementar n.^ 123/2006, Lei Municipal n.s 1,384/2019,
aplicando- se subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.- 11.462, de 2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o XXXX, de acordo com as
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especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-

X/20XX-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentada pela empresa licitante classificada em (primeiro)
lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s XYX/20XX;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições
de acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

2.1.

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme

o artigo 95 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

ou

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços,

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o Decreto Municipal n.2 883, de 2023, Decreto Federal n.s 11.462, de 2023

e artigo 124 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

2.3.

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação
direta e se obrigar nos limites dela;

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
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2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de
Reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original:

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edita! ou no aviso de contratação direta; e

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para
assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

2.8.

2.9.

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.10.A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7
e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
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cadastro de reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de
reserva e posterior os demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observado o valor estimado

eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

e sua

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

2.12,2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classifícatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de serviço nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à XXXX.

CLAUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas
beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s] ANEXO(S) desta
Ata de Registro de Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste
instrumento;

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.4. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão
Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado;

)í
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4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso 11 do caput do art. 124 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

4.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

4.5.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

para negociar a redução do preço registrado;

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas:

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes que tiveram seu registro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa:

5.1.3.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

Rua 15 0e Novemüro. 229 - Centro, BacaOal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

disposto no artigo 124 da Lei Federa! n.^ 14.133, de 2021.

0

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
compromisso;

o

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas:

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.s 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável;

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 2.7;

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item

8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa;

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1,

0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado;

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal
14.133, de 2021.

n.^

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

V
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6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os serviços, em conformidade com a Ordem

de Serviço ou Instrumento Equivalente emitida pelo Órgão Contratante.

6.2. O prazo para o serviço deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente, e as demais conforme

o Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

CLAUSULA SÉTIMA

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES

7.1. As quantidadesprevistaspara os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços;

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou7.2.1.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.7.2.2.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento;

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do
Decreto Municipal n.- 883/2023;

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados;

7.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições
nela estabelecidas e optar pela aceitação ou não do serviço decorrente do
remanejamento dos itens;

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,

nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Rua 15de Novembro, 229 - Centro, Bacabai -MA, 65700-000
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8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto
Municipal n.^ 883, de 2023 e Decreto Federal n.- 11.462, de 2023;

O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não

houver sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas

registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em

razão de inexecução parcial ou total de Ordem de Serviço ou Instrumento

Equivalente decorrente deste registro;
Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas
pelos Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;
Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando
estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa;

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação;

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas;

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto
Municipal n.^ 883, de 2023 e Decreto Federal n.^ 11.462, de 2023.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir dela;

y
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8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

ser

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em
que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade:

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

9.2.

9.3.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá
aderir à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1, Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.^ 14.133, de
2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

10,2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

PREFEITURA
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10.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa

dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.4.0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

10.5,0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.7.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital

e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde
não estará sujeita ao limite previsto no item 10.7.

10.9. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado
forma do artigo 23 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1.0 Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

na

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

V
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12.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços
- ARP, conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.s X-X/20XX-SRP e seus anexos
e as propostas das empresas registradas;

12.3. Poderá haver modificações no serviço caso em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA;

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.^ 14.133, de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n.» 883, de 01 de setembro de 2023, Lei

Complementar n.^ 123/2006, Lei Municipal n.^ 1.384/2019, aplicando-
subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.^ 11.462, de 2023;

se,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e
respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.s 883, de 01 de
setembro de 2023 e Decreto Federal n.^ 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA

PREFEITURA
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ANEXO I - RELAÇÃO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s XYX/20XX
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO n.a X-X/20XX-SRP.

OBJETO: XXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) DETENTORAfSl
EMPRESA:

CNPJ: Telefone/Fax: (DDD)
E-mail:Endereço:

QUADRO 2 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) CADASTRO DE RESERVAfS)

EMPRESA: XXX sob CNPJ n.g XXX	

QUADRO 3 - OBJETOfS) REGISTRADOfS)

(NOME DA EMPRESA)

VALOR
DISCRIMINAÇÃOITEM UND MARCA QUANT

UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»
Responsável Legal pela DETENTORA

Rua 15de Novemüro. 229 - Cenlro. BacaDal - MA 65700-000
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ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE ADESAO

MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. <<xx» «sigla do órgão»
«Local e data»

Ao limo. Senhor

XXXXX

xxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. « n° e ano »

Presado(a) Senhor(a),

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em

aderir à << identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório « n® e origem », na modalidade Pregão
Eletrônico, sob « n° do Pregão », com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços »,
conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da «identificação da ARP »:

ÍNOME DA EMPRESA)

VALOR
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT

UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da «identificação da ARP
», 0 competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona:

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNPj e endereço »
b. « Nome do Titular, CPF e cargo >>

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »
« Carimbo com identificação do cargo »

« RG e/ou CPF »

V
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 024/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTFr.RAÍ IDADE DOS flISTOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.s 024/2024-SRP

Prezado[a) Senhor(a],

(nome da empresa]	
representada por seu/sua (cargo) o(a] Sr.(a]

e de CPF n.- 		

A inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira de

, DECLARA que, a Proposta Comercial
compreende a integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no
artigo 63, § 1-, da Lei Federal n- 14.133, de 2021.

Identidade n.s

( ). de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

PREFEITURA
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Telefone (99) 3621-0533 ● ● J .



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.	
Proc. n.“ 160901/2024

Rubrica:.

EDITAL DE LIClTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 024/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 024/2024-SRP

Prezado[a) Senhor(a],

(nome da empresa)	
representada por seu/sua ^(cargo) o(a) Sr.(a)
Identidade n.-

A ^ inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira de
^ DECLARA que, no ano-calendário não

tem contratos celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte (EPP), conforme disposto no Art. A-, § 2-, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

e de CPF n.^

[ ). de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA

Rua I5de Novemoro, 229 -Ceniro. Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 . ● I.



^0 Ofr
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°	
Proc. n.° 160901/2024

Rubrica;

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 024/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MINUTA DE DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 024/2024-SRP

Prezado[a) Senhor(a],

[nome da empresa),	
representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.[a)

e de CPF n.- :

A ^ inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira de
Identidade n.^

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7-, XXXIII da
Constituição.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

11. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo
3° da Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006.

111. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
referente ao Pregão Eletrônico n.s 024/2024-SRP, estando ciente de todas as exigências
relativas ao mesmo, conforme artigo 63-, 1, Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

IV. DECLARA, que empresa cumpri com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo
632, IV, Lei Federal n.e 14.133, de 2021.

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	
Proc. n.® 160901/2024

Rubrica: 1

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 672, inciso VI, da Lei Federal n.^
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão
da verdade, firma a presente.

VI.

DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:Vll.

[ ) Simples Nacional;
( j Lucro Real;

[ ) Lucro Presumido;

[ ) Outro:	

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

( ] Microempreendedor Individual (MEl);
( ) Microempresa (ME);

[ ) Empresa de Pequeno Porte (EPPj;
[ ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;
( ) Normal.

IX. DECLARA, que a empresa disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual;

X. DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do
Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor
da CONTRATANTE em qualquer função, nos termos do art. 9^, § is da Lei Federal n.2
14.133, de 2021:

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

XI.

( l de de 20XX.

fnome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

'V

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabai -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n*	
Proc. n.» 160901/2024

Rubrica:

i

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 024/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIIl

MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E
SAÚDE NO TRABALHO

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA. PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 024/2024-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

(nome da empresa)	
representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)
Identidade n.

A ^ inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira de

j DECLARA, para fins de direito, caso

seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que
se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina no

trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de

gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

e de CPF n.

( )- de de20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacaoai - MA. 65700-000

Telefone, (99) 3621-0533 . ● J.■ J*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®	

Proc. n.® 160901/2024

lRubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 024/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX

MINUTA DE DECLARAÇAO DE ATESTADO DE VISTORIA

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal ● MA

DECLARACAO DE ATESTADO DE VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico n.s 024/2024-SRP

Prezado[a) Senhor(a],

(nome da empresa)	
representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)

e de CPF n.

A inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira de

DECLARA que, para fins de participação
no Processo Licitatório em epígrafe, que vistoriamos 0 local onde serão executados os

serviços do Pregão Eletrônico n.® 024/2024-SRP, tendo tomado conhecimento de todas as

condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços.

Identidade n.s

( ). de de 20XX.

IDENTIFICAÇÃO:
NOME DA EMPRESA:

CNPI N2;	

RESP. TÉCNICO:

NOME:	

ASSINATURA	

CREA N.	

REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME:	

ASSINATURA:	

FUNÇÃO:	

PREFEITURA

Rua 15 de NovemDro, 229 - Centro. BacaDai - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ●t’ IT-
A

● n
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Rubrica;

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 024/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X

MINUTA DE DECLARAÇAO DE NAO VISITA

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE NÂO VISITA

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 024/2024-SRP

Prezado(a) Senhor(a],

(nome da empresa)	
representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)

e de CPF n.-	

A ^ inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira de
, DECLARA que, recebeu da Prefeitura

Municipal de Bacabal toda documentação relativa ao Pregão Eletrônico n.s 024/2024-SRP,
composta do Edital e seus anexos, e que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL
DOS SERVIÇOS, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais
dificuldades para a boa execução da obra/serviços, assumindo assim todos os riscos dele

advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para
desconhecimento das características dos serviços, ou das dificuldades a ela inerentes, com o

intuito de eximir-se de responsabilidades.

Identidade n.^

( ). de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

. PREFEITURA

Rua I5ae Novemoro. 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»	

Proc. n.° 160901/2024

Rubrica;

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 024/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 160901/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XI

MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

CARTA PROPOSTA

Ref.: Pregão Eletrônico n.^ 024/2024-SRP

Prezado(a) Senhor[a),

(nome da empresa]	

representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)
Identidade n.s

A ^ inscrita no CNPJ n.s. ,

portador(a) da Carteira de
j submete à apreciação de V. S-., a nossa

proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a serverificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital.

e de CPF n.-

RAZAO SOCIAL/FANTASIA:

CNPJ;
SEDE:

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

UND I QUA^ITEM ESPECIFICAÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL

XX xxxx XXX R$ XXX R$ XXXXX

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa.

2. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 0 Valor Total da nossa proposta é de R$ XXXX (XX)
inclusos os custos do serviço em si, despesas diretas, despesas indiretas, impostos e
encargos trabalhistas para o prazo proposto e lucro pretendido.

Rua 15 de NovemDro, 229 - Centro, Bacaoal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.«	
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Rubrica;

&SAV.^r X

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; Declaramos que a proposta tem o prazo de
validade de 90 dias corridos, contados a partir de sua apresentação.

4. PRAZO PARA SEVIÇO: Declaramos que o nosso Prazo para o Serviço é de 5 dias úteis,
a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço.

5. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: Declaramos que o nosso Prazo para o Pagamento é de
30 dias corridos, a contar da data do Parecer da Fiscalização.

6. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: XXXXX

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
(Nome, RG, CPF, Endereço)

7.

8. DECLARAÇAO: Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto
dessa proposta, onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades.
Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus

anexos, comprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da
presente proposta por 90 dias corridos, contados a partir da data de apresentação da
proposta e asseguramos ter conhecimento da legislação pertinente ao Serviço do
referido objeto, bem como declaramos que na proposta já se encontram todos os

impostos, taxas adicionais, encargos trabalhistas e previdenciários.

( }. de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

. PREFEITURA

Rua 15cle Novemoro, 229 -Centro. Bacabai - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● ● I.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."	
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EDITAL DE LICITAÇÃO
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.s 024/2024-
SRP« numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 05 de dezembro de 2024.

ERREIRA DA CONCEIÇÃO
Eijuipe de Planejamento da PMB

FRÁNCÍSCO

'REFfiirU

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533


